
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.721, DE 25 DE JULHO DE 2024. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas 
da Lei Complementar Municipal n°14/2022 e 
da Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art,  1" Designa-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a  fun*  de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal IV 14/2022 
e da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 10  Designam-se os seguintes servidores corno Agentes de Contratação Substitutos e 
P regoeiros Substitutos: 

I -  Mara  Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 
§ 2" Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2' Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 

I -  Mara  Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel;  
III  - Eduardo Vinícius Horbach; 
IV - Tarcis Henrique  Sant Anna;  
V -  Joao  Antônio Bazzanella Luft; 
VI - Felipe Carvalho  Romero;  
VI - Fabiana  Schulz  Padilha. 
§ 10  Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ 2° Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021, quando o objeto da contratação se tratar de serviços 
e obras de engenharia, como apoio técnico, caso necessário: 

I -  Amanda  Pereira de Andrade; 
II - Rubens Luis Rolando Souza. 
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Art.  3' Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) 
tomada de decisões, o acompanhamento do tramite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 10  0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações c contratações municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem cm 
atos dos certames.  

Art.  4' A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrarias, especialmente a Portaria n° 8.546/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 25 de julho de 2024. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 - Orçamentos; 

Município de Capanema, Estado do  Parotid:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de setembro de 2024. 

Respeitosamente, 

Gobato 
Secretário Municipal de Administração - SECAD 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Administração (órgão gerenciador); 
1.1.2. Todas as Secretarias Municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Gilmar Gobato. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3. Tarcis Henrique Sant'Anna. 

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO 
1.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Presencial. 
2.2.2. A opção pela modalidade de pregão presencial deriva do disposto no  art.  26, inciso 

X, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022:  

Art.  26. As contratações serão realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, nas seguintes hipóteses: 
(-) 
X - aquisição de produtos, contratação de serviços e realização de obras e 
serviços de engenharia, em que haja três ou mais fornecedores com sede no 
Município de Capanema/PR, devidamente inscritos no Cadastro de 
Fornecedores Locais e que manifestem interesse em participar do certame, por 
meio de declaração ou por meio de fornecimento de orçamento na fase interna 
do processo de contratação. 

2.2.3. Além da previsão legal mencionada acima, considerando-se o objeto da 
contratação para utilização das diversas Secretarias Municipais, as peculiaridades 
administrativas locais de recebimento do objeto da contratação para que a dinâmica 
da requisição de compra e efetiva entrega seja ágil e eficiente, incluindo todo o 
procedimento de recebimento e atesto da qualidade dos produtos fornecidos, com 
eventual procedimento de substituição dos produtos, vislumbrou-se a necessidade 
de realizar o pregão presencial para que as empresas da regido do Município de 
Capanema/PR atuantes no ramo objeto deste contrato tenham a oportunidade de 
participar do certame. De mais a mais, a forma presencial visa garantir a 
participação do maior número de empresas locais no certame. Por essa razão foi 
considerada mais adequada a realização do Pregão na forma Presencial. Além 
disso, 4 (quatro) empresas encaminharam declarações que possuem intenção de 
participarem do certame em atenção ao inciso X do  art.  26 da LCM 14/2022 (em 

anexo). 
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2.2.4. Por se reportar a previsão expressa contida na LCM/14/2022  (art.  26, inciso X), as 
contratações no formato presencial estão justificadas na Política Municipal de 
Contratações Públicas, independentemente de motivação especifica no processo de 
contratação (inteligência do  art.  26, § 4°, LCM 14/2022). 

2.2.5. Destaca-se, por fim, que a sessão pública do certame será gravada em  audio  e  
video,  bem como terá transmissão ao vivo pela internet, conferindo total 
transparência no procedimento adotado. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, 

REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. Resumo dos lotes: 

LOTE 1: AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE 2: EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 
SEM EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL 

3.3. Justificativa da participação 
3.3.1. É correto afirmar que a preferência concedida As micro e pequenas empresas 

estabelecidas no Município de Capanema é a norma nos casos de licitações com 
valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para cada item/lote, 
conforme estipulado pelo  art.  13 da LCM 14/22. No entanto, existem situações que 
podem afastar a aplicação da regra, desde que devidamente justificada, uma vez 
que o tratamento diferenciado decorre de uma disposição constitucional explicita 
(CF/88,  art.  170, IX). Noutras palavras, cabe A Administração esclarecer os motivos 
pelos quais optou por não aplicar o tratamento diferenciado em casos específicos. 

3.3.2. Nesse contexto, o  art.  17 da LCM 14/22 autoriza a não aplicação do disposto no  art.  
13 em determinadas circunstâncias, como quando o tratamento diferenciado 
(preferência) para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

3.3.3. Salienta-se que, em análise As cotações enviadas pelos fornecedores locais e, 
levando em conta a experiência administrativa e as condições do mercado local, 
demonstra-se a inviabilidade de aplicar o tratamento diferenciado da preferência no 
caso em questão, mormente por serem poucos os fornecedores dispostos a 
fornecerem propostas orçamentárias, não havendo segurança de que empresas ME 
(microempresas) e EPP (empresas de pequeno porte) venham participar, 
efetivamente, do certame. Frisa-se que foram recebidos apenas 4 (quatro) 
orçamentos de empresas enquadradas como ME/EPP sediadas no município de 
Capanema. 

3.3.4. Portanto, é arriscada a decisão de conceder a preferência, sendo mais prudente não 
restringir a competição. Se a exclusividade for concedida sem os parâmetros 
adequados para garantir a existência de fornecedores capazes de atender A 
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demanda, a Administração pode conduzir uma licitação ineficaz, com muitos itens 
desertos e/ou fracassados devido A falta de fornecedores. 

3.3.5. 0 objetivo da LCM 14/22 é ampliar a participação das micro e pequenas empresas 
locais nas licitações, mas não em detrimento do interesse público primário. 

3.3.6. Assim, é necessário ponderar princípios como competitividade, economicidade e 
eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme 
previsto no artigo 5° da LCM 14/22, os quais, no presente caso, são preponderantes 
em relação aos demais critérios de avaliação da vantajosidade da contratação, 
conforme o disposto no § 1° do  art.  5° da LCM 14/22. 

3.3.7. Diante disso, considerando o risco envolvido na concessão da preferência e a 
ausência de parâmetros para mitigar esses riscos, levando em conta ainda que tal 
decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e permite a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, além de as micro e 
pequenas empresas terem garantidos outros benefícios previstos na LCM 14/22, é 
apropriado que esta licitação não seja exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte estabelecidas no município de Capanema/PR, por não haver 
segurança da existência do mínimo de fornecedores exigidos por lei e por não se 
mostrar vantajoso para a Administração, como demonstrado anteriormente. 

3.3.8. Dessa forma, para o Lote 1, a presente licitação  sell  para AMPLA  
CONCORRÊNCIA, podendo participar do certame qualquer licitante que atenda 
aos requisitos estabelecidos na Lei, neste Termo de Referencia e no Edital. 

3.3.9. Para o LOTE 2, a presente licitação será EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO  
DE ME/EPP SEM EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL, podendo participar do 
certame qualquer ME/EPP que atenda aos requisitos estabelecidos na Lei, neste 
Termo de Referência e no Edital, tendo em vista que o valor estimado do referido  
lote é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do  art.  48, inciso I da  LC  

123/06 e  art.  21 da LCM 14/22, não obstante possam os fornecedores de Capanema 
usufruirem das demais benesses previstas na lei local (LCM n° 14/2022). 

3.4. Justificativa do parcelamento ou não do objeto e da participação 
3.4.1. A divisão por lotes possibilita uma logística mais efetiva, o que impede que os 

itens sejam entregues separadamente (por fornecedores variados) e em momentos 
distintos, o que traria prejuízo As demandas rotineiras do órgão solicitante. 

3.4.2. A contratação do objeto em regime de lotes é uma medida estratégica que visa a 
otimização da gestão dos contratos, garantindo maior eficiência e padronização dos 
serviços prestados. A centralização do fornecimento por lote não só facilita a 
gestão contratual, mas também assegura a manutenção da qualidade dos produtos 
oferecidos, evitando a descontinuidade e possíveis variações indesejadas na 
padronização dos gêneros alimentícios fornecidos. 

3.4.3. Se justifica também por se mostrar técnica e economicamente viável. Isso porque, 
para a compra dos panificados, demonstra-se de grande utilidade e de fácil 
aplicação, especialmente em relação a celeridade, a economia e a vantajosidade nas 
contratações realizadas por um fornecedor/lote, especialmente em razão da 
economia gerada na entrega dos produtos almejados. 

3.4.4. Justifica-se ainda o agrupamento dos produtos em lotes por existir compatibilidade 
entre si e serem de naturezas semelhantes, de modo a manter a competitividade 
necessária A disputa, ampliando-se a participação e a competitividade no curso do 
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certame, que é estimulada pela legislação de regência  (arts.  40, LCM 14/2022 e 5°, 
Lei Federal n° 14.133/2021). 

3.4.5. Finalmente, os itens foram replicados e distribuídos no lote 1 (ampla concorrência), 
prezando pela segurança jurídica e eficiência nos contratos e lote 2 (exclusivo para 
a participação de ME/EPP sem exclusividade territorial), oportunizando As 
empresas ME/EPP a possibilidade de contratar com o Município, consagrando as 
políticas públicas contidas na LCM 14/2022. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 1 - Ampla Concorrência 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unidade Preço 
máximo 
(R$) 

Preço máximo 
total (R$) 

1 64158 BOLO CASEIRO DE 
SABORES VARIADOS 

338 KG R$ 23,92 R$ 8.084,96 

2 64159 BOLO DE 
CHOCOLATE. 

338 KG R$ 37,95 R$ 12.827,10 

3 64160 BOLO DE COCO. 338 KG R$ 35,06 R$ 11.850,28 
4 64162 CUECA VIRADA 

(GROSTOLI). 
338 KG R$ 24,47 R$ 8.270,86 

5 64163 EMPADÃO ASSADO. 150 KG R$ 42,75 R$ 6.412,50 
6 64164 MINI PIZZA. 225 KG R$31,92 R$7.182,00 
7 64165 PÃO DE QUEIJO. 300 KG R$ 27,93 R$ 8.379,00 
8 64166 SALGADOS DE FORNO 

(PEQUENOS). 
488 KG R$ 55,09 R$ 26.883,92 

9 64167 SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS). 

525 KG R$ 36,88 R$ 19.362,00 

10 64168 SANDUÍCHE NATURAL 
COM PÃO DE FORMA 
COM MAIONESE, 
MUSSARELA, 
PRESUNTO, TOMATE E 
ALFACE. 

3375  UN  R$ 5,67 R$ 19.136,25 

11 64169 SANDUÍCHE NATURAL 
COM PÃO DE FORMA, 
COM PATÊ DE 
FRANGO, TOMATE E 
ALFACE. 

3375  UN  R$ 6,46 R$ 21.802,50 

12 64170 TORTA FRIA. 225 KG R$ 37,81 R$ 8.507,25 
TOTAL R$ 158.698,62 

LOTE 2 - Exclusivo para Empresa ME - EPP 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total (R$) 
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produto/s 
erviço 

(R$) 

1 64158 BOLO CASEIRO DE 
SABORES VARIADOS 

112 KG R$ 23,92 R$ 2.679,04 

2 64159 BOLO DE CHOCOLATE. 112 KG R$ 37,95 R$ 4.250,40 
3 64160 BOLO DE COCO. 112 KG R$ 35,06 R$ 3.926,72 
4 64162 CUECA VIRADA 

(GROSTOLI). 
112 KG R$ 24,47 R$ 2.740,64 

5 64163 EMPADÃO ASSADO. 50 KG R$ 42,75 R$ 2.137,50 
6 64164 MINI PIZZA. 75 KG R$ 31,92 R$ 2.394,00 
7 64165 PÃO DE QUEIJO. 100 KG R$ 27,93 R$ 2.793,00 
8 64166 SALGADOS DE FORNO 

(PEQUENOS). 
162 KG R$ 55,09 R$ 8.924,58 

9 64167 SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS). 

175 KG R$ 36,88 R$ 6.454,00 

10 64168 SANDUÍCHE NATURAL 
COM PÃO DE FORMA 
COM MAIONESE, 
MUSSARELA, 
PRESUNTO, TOMATE E 
ALFACE. 

1125  UN  R$ 5,67 R$ 6.378,75 

11 64169 SANDUÍCHE NATURAL 
COM PÃO DE FORMA, 
COM PATÊ DE FRANGO, 
TOMATE E ALFACE. 

1125  UN  R$ 6,46 R$ 7.267,50 

12 64170 TORTA FRIA. 75 KG R$37,81 R$2.835,75 
TOTAL R$ 52.781,88 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO PREGÃO R$ 211.483,50 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Com relação ao item 1 de ambos os lotes, a confecção dos bolos caseiros 

observará as descrições a seguir: 
a) Opções de sabores: laranja, cenoura, maracujá, banana, abacaxi, chocolate, 

fubá; 
b) Cobertura simples; 
c) Calda do sabor do bolo (sem recheio); 
d) Acondicionados em embalagem plástica tipo bolo e torta; 
e) Prontos para o consumo. 

4.1.2. Com relação ao item 2 de ambos os lotes, a confecção dos bolos de chocolate, 
vulgarmente conhecidos por "nega maluca", observará as descrições a seguir: 
a) Cobertura e recheio de chocolate ou beijinho; 
b) Acondicionados em embalagem plástica tipo bolo e torta; 
c) Prontos para o consumo. 

4.1.3. Com relação ao item 3 de ambos os lotes, a confecção dos bolos de coco 
observará as descrições a seguir: 
a) Tipo toalha felpuda; 
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b) Cobertura e coco ralado; 
c) Acondicionados em embalagem plástica tipo bolo e torta; 
d) Prontos para o consumo. 

4.1.4. Com relação ao item 4 de ambos os lotes, a confecção de cueca virada (grostoli) 
observará as descrições a seguir: 
a) Utilização de massa de pão (frito); 
b) Finalização com açúcar refinado; 
c) Medida de aproximadamente 10 cm; 
d) Acondicionados em caixas de papelão com tampa, ou embalagem própria para 

a entrega; 
e) Prontos para o consumo. 

4.1.5. Com relação ao item 5 de ambos os lotes, a confecção de empadão assado 
observará as descrições a seguir: 
a) Recheio de frango desfiado com catupiry; 
b) Acondicionados em caixas de papelão com tampa, ou embalagem própria para 

a entrega; 
c) Prontos para o consumo. 

4.1.6. Com relação ao item 6 de ambos os lotes, a confecção de mini pizza observará as 
descrições a seguir: 
a) Presunto; 
b) Queijo mussarela; 
c) Tomate; 
d) Milho verde; 
e) Orégano; 
f) Assada; 
g) Diâmetro aproximadamente 15cm; 
h) Acondicionadas em caixas de papelão com tampa, ou embalagem própria para 

a entrega; 
i) Prontas para consumo. 

4.1.7. Com relação ao item 7 de ambos os lotes, a confecção de pão de queijo observará 
as descrições a seguir: 
a) Formato de bolinho; 
b) Tamanho festa; 
c) Assado; 
d) Produzidos com massa de polvilho, queijo, ovos e leite. 
e) Não devem estar murchos e nem com aspecto envelhecido, devendo ser 

produzidos no dia da entrega. 
I) Acondicionados em caixas de papelão com tampa, ou embalagem própria para 

a entrega; 
g) Prontos para consumo. 

4.1.8. Com relação ao item 8 de ambos os lotes, a confecção dos salgados de forno 
(pequenos) observará as descrições a seguir: 
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a) Opções de salgados: empada de frango, empada de palmito, pastel assado de 
carne moída, pastel assado de frango, esfirra de carne, enroladinho de salsicha. 

b) Preparados em óleo novo, sem reaproveitamento. 
c) Acondicionados em caixas de papelão com tampa, ou embalagem própria para 

a entrega; 
d) Prontos para o consumo. 

4.1.9. Com relação ao item 9 de ambos os lotes, a confecção dos salgados fritos 
(pequenos), observará as descrições a seguir: 
a) Opções de salgados: coxinha de frango, coxinha de frango com catupiry, 

risoles, bolinha de queijo, pastel de frango, pastel de carne moída, pastel de 
pizza, quibe, enroladinho de salsicha. 

b) Preparados em óleo novo, sem reaproveitamento; 
c) Acondicionados em caixas de papelão com tampa, ou embalagem própria para 

a entrega; 
d) Prontos para o consumo. 

4.1.10. Com relação ao item 10 de ambos os lotes, a confecção dos sanduíches naturais 
observará as descrições a seguir: 
a) Pao  de forma (farinha branca ou integral); 
b) Recheado com maionese em ambos lados; 
c) Uma fatia de queijo mussarela; 
d) Uma fatia de presunto cozido sem gordura; 
e) Uma fatia de tomate; 
f) Uma folha de alface; 
g) Acondicionados em filme plástico transparente. 

4.1.11. Com relação ao item 11 de ambos os lotes, a confecção dos sanduíches naturais, 
observará as descrições a seguir: 
a) Pão de forma (farinha branca ou integral); 
b) Recheado com patê de frango; 
c) Uma fatia de tomate; 
d) Uma folha de alface; 
e) Acondicionados em filme plástico transparente. 

4.1.12. Com relação ao item 12 de ambos os lotes, a confecção de torta fria observará as 
descrições a seguir: 
a) Opções de recheio: legumes, milho verde, ervilha, cenoura, pepino e creme de 

maionese ou frango desfiado com catupiry ou ainda frango desfiado com 
molho de maionese. 

b) Acondicionadas em embalagem plástica tipo bolo e torta; 
c) Prontas para o consumo. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) fornecer/prestar os produtos/serviços 
solicitados em até 24 (vinte e quatro) horas (em dias úteis, finais de semana ou 
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feriados)  após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da respectiva Pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. Caso o requerimento seja apresentado à(s) Contratada(s) com antecedência, os 
produtos deverão ser entregues no dia, hora e local indicados no requerimento 
formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário da respectiva Pasta.  

5.1.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.4. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.2. 
5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.7. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação., 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.8. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.9. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, deverão 
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos contábeis  
da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria Solicitante, 
preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos e  
externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria solicitante 

no requerimento/nota de empenho, que poderá ser em qualquer local do perímetro 
urbano do município de Capanema. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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6.1. Obrigações gerais: 
6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Os produtos deverão ser confeccionados/produzidos no dia especificado como o de 

consumo, não sendo admitido o fornecimento de produtos confeccionados em dia 
anterior ao previsto e indicado pelo ordenador/demandante. 

6.2.2. Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados e identificados 
de acordo com a especificação técnica e deverão possuir etiquetas de balança com 
o peso (e tara da embalagem) para os alimentos par os quais for adotada essa 
unidade de medida ou etiqueta indicando as unidades. Além disso, a etiqueta 
deverá possuir data e horário em que foi impressa. 

6.2.3. 0 objeto será solicitado pelo Contratante em, no mínimo, 24 horas antes do 
fornecimento desejado, motivo pelo qual a(s) empresa(s) contratada(s) assume(m) 
esta obrigação como condição para manutenção regular do contrato. 

6.2.4. 0 fornecimento deverá ocorrer em dias úteis, feriados ou fins de semana, a 
depender das necessidades da Administração. 

6.2.5. A(s) Contratada(s) assume(m) a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas 
comerciais, tributos e contribuições que incidam direta e indiretamente sobre o 
fornecimento do objeto. 

6.2.6. Os produtos deverão ser entregues no perímetro urbano do Município de 
Capanema, as expensas da(s) contratada(s). Os produtos destinados a demandas na 
zona rural serão entregues na sede dos órgãos públicos solicitantes (Secretarias 
Municipais ou no Paço Municipal) e os servidores públicos lotados nas respectivas 
secretarias demandantes se encargarão de levá-los até o local de destino (no 
perímetro rural). 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 

'7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do fiscal, de modo 

assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo ainda, 
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 
avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.3. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

'7.3. Preposto: 
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7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial: 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e 
esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

7.5. Fiscalização: 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de 
acordo com o disposto neste TR. 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento 
medição 

de Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de 
amostragem ou outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
acompanhamento 

t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida 
dentro do prazo em relação .6 quantidade total atendida no período de 
referência. 

Periodicidade Mensal 
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Mecanismo de 
Cálculo (métrica) 

IAP = 100 * (ZQtap / IQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
IQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo 
estabelecido no TR com previsão de encerramento para o período de 
referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de 
encerramento para o período de referência. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 
considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

IFaixas de ajuste 
'no pagamento e 
Sanções  

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.5.6. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade, serão 
realizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato: 

._ 

Função 

_ 

Servidor Provime 
nto 

Cargo Lotação Endereço eletrônico 

Fiscal 
Administrati 
VO 
_ 

João Antonio 
Bazzanella 
Luft 

Efetivo Analista de 
Contrataçõe 
s 

Secretaria 
de Saúde 

selog.joao@capanema. 
pr.gov.br  

Fiscal  
Administrati 
vo 
_ 

Mara  Daniele 
Gambetta 

Efetivo Analista de 
Contratageie 
s 

SELOG selog.mara@capanem 
a.pr.gov.br  

Fiscal 
Administrati 
vo 
_ 

Tarcis 
Henrique 
Sant'Anna 

Efetivo Analista de 
Contratageie 
s 

Departame 
nto de 
Educação 

smecapanema@gmail. 
com  

F:isca I 
Técnico 

_ 

Tatiana  Ferrari  
Ghizoni 

Efetivo Nutricionist 
a 

SEMEC nutricionista@educaca 
o.capanema.pr.gov.br  

Gestor da 
Contratação 

_ 

Tarcis 
Henrique 
Sant'Anna 

Efetivo Analista de 
Contrataçõento 
s 

Departame 
de 

Educação 

smecapanema@gmail. 
com  

7.5.7. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
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a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A 
qualidade dos serviços prestados; 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato/ata de registro de preço. 

7.5.8. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito A 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, o contratado será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo que não forem incompatíveis com as condições especificas. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para o 
fornecimento do objeto, caberá ao Contratado apresentar, 
mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre 
as partes, para conferência e aprovação pelo gestor da contratação, 
um relatório de fornecimento de materiais. 

8.2.1.2. 0 relatório de fornecimento de materiais (planilha) conterá, no mínimo: 
a. Identificação do produto; 
b. Quantitativo de cada produto; 
C. Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 

cada produto; 
d. Identificação do agente público responsável pelo requerimento e 

recebimento de cada produto; 
e. Local de entrega de cada produto; 
f. Data e hora; 
g. Dados do Contratado; 
h. Dados do contrato; 
i. Valor unitário e total de todos os produtos. 

8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado 
mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo 
Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  
e-mail  oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, o Contratado será responsável pelas 
seguintes obrigações: 
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a. Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que 
deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los. 

b. Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 
assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a 
identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu os 
produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

C. Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual  sera  encaminhada 
ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.3. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo 
recebimento provisório do produto deverá entregar a via física assinada do 
romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda a 
documentação. 

8.2.4. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a retirada 
do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos servidores 
designados pelo Município de Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede 
da empresa, para fins de recebimento provisório do material. 0 romaneio/termo 
servirá de base para inicio dos processos de medição / pagamento. 

8.2.5. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 
realizado mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 
acordados entre as partes. 

8.2.6. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 
observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.7. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de 
fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o 
termo de recebimento definitivo. 
8.2.7.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos produtos 

fornecidos, conferindo a adequação das características dos produtos 
entregues com a descrição contida neste Termo de Referencia e na 
proposta vencedora do certame. 

8.2.7.2. Caso não seja possível aguardar a reunido da comissão para realizar a 
aferição do produto a que se refere o subitem anterior, é o servidor 
responsável pelo recebimento que deverá conferir a adequação das 
características dos produtos entregues com a descrição contida neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito do 
recebimento provisório, competindo à comissão de recebimento atestar a 
regularidade do procedimento. 

8.2.8. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 
informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.9. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 
para liquidação contábil até o pagamento. 

8.2.10. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN13.1n° 75.972.760/0001-60 - \11k.CapalICIlla.prov.hr  



q,  017  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração 

8.2.11. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.12. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 
perfeita execução. 

8.2.13. Os materiais serão recebidos na forma prevista no  art.  199, da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

8.2.14. 0 recebimento provisório e/ou definitivo do objeto  sera  feito por responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, e se dará se satisfeitas as seguintes 
condições: 
a. Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as 
especificações contidas neste TR; 

b. Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c. No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo 

de referência. 
8.2.15. 0 Município não receberá qualquer produto com defeitos ou imperfeições, em  

desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência 
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto., 
cabendo ao Contratado efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação 
das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.16. Havendo atrasos na entrega dos produtos, o Fiscal Administrativo da Contratação 
deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento 
provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de recebimento 
definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação 
das penalidades, se cabível. 

8.2.17. 0 recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação da conformidade 
do objeto com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e 
pedido de fornecimento (requisição). 

8.2.18. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

8.2.19. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento,  sera  lavrado Termo de 
Recusa, no qual serão consignadas as desconform idades, devendo o produto 
rejeitado ser substituído no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a 
partir da solicitação da troca, quando  sera()  realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 

8.2.20. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado 
incorrendo em atraso na entrega e sujeito a aplicação das sanções previstas no 
Edital. 

8.2.21. Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcados 
exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.22. Ao material não recolhido no prazo estipulado  sera  dado destino que melhor 
convier ao Município. 

8.2.23. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que 
comprovada a má-fé do Contratado ou a pré-existência de irregularidades ou 
defeitos constatados quando de seu uso. 
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8.2.24. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que integram este 
Termo de Referência não serão aceitos. 

8.2.25. 0 Contratante reserva-se no direito de devolver no todo ou em parte, sem nenhum 
ônus, qualquer produto entregue que não esteja em conformidade com o solicitado 
e com as especificações deste Termo de Referência. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
[0.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO  
ALL  DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Considerando as atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, 
especialmente aquelas relacionadas à capacitação de servidores, reuniões internas, 
oficinas e eventos voltados ao público, há uma demanda continua e essencial por 
gêneros alimentícios de panificação para serem oferecidos aos participantes. Essas 
atividades visam a melhoria da qualidade do serviço público, promovendo a 
capacitação continua dos servidores e o engajamento da comunidade em temas 
relevantes para o desenvolvimento social. 

11.1.2. Destacam-se entre as principais demandantes a Secretaria Municipal da Família e 
Desenvolvimento Social, dado seu envolvimento em programas e projetos 
estratégicos, como o CRAS, Programa Auxilio Brasil/CadOnico, e diversos 
conselhos municipais. Esses projetos são essenciais para o cumprimento das 
políticas públicas voltadas à assistência social e requerem suporte adequado, o que 
inclui a oferta de alimentos aos participantes como forma de garantir a plena 
participação e aproveitamento das atividades. 

11.1.3. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura também se utiliza com frequência 
dos saldos de panificados, uma vez que realiza frequentes reuniões, formações e 
cursos com seus diretores, coordenadores, professores, entre outros, além de 
promover eventos culturais que demandam esse tipo de suporte. 

11.1.4. Além disso, a previsão da quantidade de gêneros alimentícios a ser adquirida ao 
longo de 12 meses é baseada em uma estimativa fundamentada nas necessidades 
reais das atividades programadas pela municipalidade. A oferta desses alimentos 
durante os eventos também contribui significativamente para o bem-estar dos 
participantes, ajudando a manter seu foco e engajamento, especialmente em 
atividades de longa duração. 
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11.1.5. Adicionalmente, essa prática é uma forma de valorização dos servidores públicos, 
impactando positivamente na sua satisfação e retenção, o que se reflete diretamente 
na qualidade dos serviços prestados à população. 

11.1.6. Outro ponto relevante é que a contratação de gêneros alimentícios de panificação 
pode favorecer o comércio local, fortalecendo a economia da regido ao adquirir 
esses produtos de fornecedores locais. 

11.1.7. Por fim, as Secretarias, ao utilizarem saldos de panificados de forma eficiente, 
promovem a sustentabilidade e a redução de desperdícios, garantindo que os 
recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável. 

11.1.8. Assim, a contratação em questão é essencial para garantir o sucesso das atividades 
promovidas pelas Secretarias Municipais, em especial pela Secretaria Municipal da 
Família e Desenvolvimento Social e pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, assegurando a continuidade e eficiência dos serviços públicos ofertados 
população. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos pela média dos preços,  urna vez 

que é a metodologia prioritária quando utilizado preços de forma combinada, 
conforme prevê o  art.  38, § 3°, da LCM 14/22.  

Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor 
prego aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 

sçs 30  Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de 
pregos indicados nos incisos do caput deste artigo, a media dos pregos obtidos será 
a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da 
contratação. 

11.2.2. Para os itens 2, 3, 5, 6, 8, 9, 10, 11 e 12, depreende-se da pesquisa que os valores 
máximos dos itens foram definidos a partir de cotações de orçamentos colhidos dos 
fornecedores (55.103.405 ELIANE GREGGIO ANTUNES, TERRA IGUASSU 
HOTÉIS E TURISMO LIDA, PANIFICADORA PADILHA LIDA e TANIA 
MARIA PICHETTI  WALTER),  somada à utilização de preços registrados pelo 
próprio Município no Pregão 36/2023 (Ata de Registro de Preços 284/2023), 
conforme documentos anexos. 

11.2.3. Para os demais itens (1, 4 e 7), além das ferramentas para determinação do preço 
mencionadas no item 11.2.2, incluiu-se o preço de contratação similar realizada 
pelo Município de Planalto-PR, oriunda do Pregão 28/2023 (Contrato 177/2023), 
conforme documentos anexos. 

11.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.1. Foi realizada busca de empresas locais que laboram diariamente com os itens deste 

processo, por meio de contratações anteriores e conhecimento da localidade, sendo 
encaminhadas solicitações de orçamentos pela Secretaria de Administração para 
estabelecimentos comerciais do gênero de panificados, conforme comprovantes em 
anexo a este Termo. 
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11.3.2. Além disso, utilizou-se dos preços já praticados por este Município na última 
contratação (Pregão 36/2023 - Ata de Registro de Preços 284/2023) e contratação 
similar realizada pelo Município de Planalto-PR (Pregão 28/2023 - Contrato 
177/2023), combinados com os preços cotados pela Secretaria demandante. 

11.3.3. Ademais, cumpre esclarecer que, considerando o objeto da contratação previsto no 
Termo de Referência e verificando o Cadastro de Fornecedores Locais (CFL) e 
dados informados pela Associação Comercial e Empresarial de Capanema 
(ACEC), foram encaminhados e-mails  para todos os fornecedores locais 
registrados, pertinentes ao objeto da contratação, solicitando a respectiva cotação, 
bem como foi encaminhado em anexo, a descrição detalhada do objeto da 
contratação elaborada pelo órgão interessado. Contudo, apenas os fornecedores 
elencados no subitem 11.2.2. encaminharam As respectivas cotações. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.4.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.4.1.1. Não se aplica. 

11.4.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.4.2.1. Não se aplica. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar  (arts.  83, da Lei n° 14.133/2021 e 118, da LCM 
14/2022). 

:12.2. Desta forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. Justifica-se 
ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão de a demanda 
ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços 
demandados. 

12.3. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o 
atendimento imediato da demanda. 

12.4. 0 sistema de registro de preço é uma ferramenta que permite a aquisição de materiais de 
forma simplificada e ágil, uma vez que já foram realizados os procedimentos licitatórios 
para o estabelecimento dos preços e fornecedores registrados. Dessa forma, o Município de 
Capanema/PR poderá adquirir os produtos necessários de acordo com sua demanda, 
evitando a realização de licitações individuais, economizando tempo e recursos 
administrativos. 

12.5. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou regulamento 
próprio. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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13.2. A ata de registro de pregos poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 
da LCM 14/22 e regulamento. 

13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 
administrativos. 

13.4. 0 contrato decorrente deste processo de contratação, por tratar de objeto com natureza de 
fornecimento continuo, poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal,  desde que a Secretaria interessada ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o(s) 
contratado(s) ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

13.5. A Secretaria interessada deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados A contratação e a vantagem em sua 
manutenção. 

13.6. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao 
Município. 
13.6.1. A extinção mencionada no subitem 13.6 ocorrerá apenas na próxima data de 

aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até dois 
meses antes da referida data. 

13.6.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender 
que a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação 
com o contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da 
vantajosidade da contratação. 

13.7. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 
execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o 
quantitativo integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente o que for 
efetivamente consumido. 

13.8. Com  relação As alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital, 
na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato Administrativo. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capanema (CNPJ n° 

75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas A Secretaria de Administração para no  e- 
mail:  adm@capanema.pr.gov.br.  

15.3. Mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
I) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 

responsável legal ou preposto do Contratado. 
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Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 30 dias de agosto de 2024. 

Secretário Municipal de Administração 

FELIPE 
CARVALHO 
ROMERO 

Assinado de forma digital 
por FELIPE CARVALHO 
ROMERO 
Dados: 2024.08.30 
16:27:57 -0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Ciência dos Fiscais da Co trataça o em  :50 /0S 47//1  : 

João Antônio Bazzanella Luft 
Fiscal Administrativo da Contratação 

(Q,C-kko- 
Mata Daniele ambetta 

Fiscal Administrativo da Contratação 

--"CcokrAA -ÇcArel 
Tarcis Henrique Sant'Anna 

Fiscal Administrativo e Gestor da Contratação 

(11frW a eYrfr--,:e, 
Ta'tiana  Ferrari  Ghizoni 

Fiscal Técnico da Contratação 
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ESTIMATIVA DE CONSUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Em atenção ao disposto no  art.  36, § 4°, da LCM 14/2022, destacamos os quantitativos 
previstos para a aquisição de panificados para  coffee break  nos eventos, reuniões e cursos das 
Secretarias Municipais, conforme segue: 

Item Código do 
produto/serviç 
o 

Nome do produto/serviço Quantidad 

e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 

total 

1 64158 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 

MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, 
CHOCOLATE, FUBÁ, COM COBERTURA 

SIMPLES — CALDA DO SABOR DO BOLO — 

SEM RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 

2 64159 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 

CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 

"NEGA MALUCA". DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO 

E TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 

3 64160 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA 
COM COBERTURA E COCO RALADO. 
DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

450 KG 

4 64162 CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA 

COM MASSA DE PÃO, FRITO, 

FINALIZADO COM AÇÚCAR REFINADO. 

COM  TAMANHO APROXIMADO DE 10 

CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO 

PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 

5 64163 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 
DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0  

CON  SUMO E ACONDICIONADO EM 

CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 

EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 

ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

200 KG 

Casa da Cu! ura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: 46) 3552-1560 
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6 64164 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E ORÉGANO. 
ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO 
E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 KG 

7 64165 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, ASSADO, 
PRODUZIDO COM MASSA DE POLVILHO, 
QUEIJO, OVOS, LEITE. NÃO DEVEM 
ESTAR MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

400 KG 

8 64166 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): 
EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, 
ESFIRRA DE CARNE E ENROLADINHO 
DE SALSINHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

650 KG 

9 64167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, RISOLIS, 
BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE CARNE MOÍDA, 
PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER 

ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 

700 KG 
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ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

10 54168 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE 
FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 

MUSSARELA, CONTENDO UMA FATIA 

DE PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA, 

UMA FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA 

DE ALFACE. OS SANDUÍCHES DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME 

PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4500  UN  

11 64169 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE 
FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM PATÊ DE 

FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE E 
UMA FOLHA DE ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADOS EM FILME 

PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4500  UN  

12 64170 TORTA FRIA. TENDO COMO 01300 DE 
RECHEIO: LEGUMES, MILHO VERDE, 
ERVILHA , CENOURA, PEPINO E CREME 

DE MAIONESE OU FRANGO DESFIADO 
COM CATUPIRY OU AINDA FRANGO 

DESFIADO COM MOLHO DE MAIONESE. 

DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 

CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 KG 

TOTAL 

Os quantitativos foram definidos por todas as Secretarias solicitantes, considerando o 
consumo dos anos anteriores e suas necessidades anuais para aquisição de panificados para  
coffee break  em eventos. A contratação se dará por meio de pregão, tratando-se de uma 
estimativa aproximada passível de alteração, de acordo com o planejamento e mudanças 
internas e externas. 

Por essa mesma razão, processa-se o presente por meio do Sistema de Registro de Preços, 
sendo possível que não haja necessidade de utilização do total estimado no período de vigência 
da Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e insuscetível de 
impugnação pelo(a) eventual contratado(a). 
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Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 30 dias do mês de agosto de 2024. 

GILMAR GOBATO 
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Data Re,ersão estano  Estorno empenho  En i Tipo Conte Foie Unidade Projeto/Atividade Natureza Forneceda Valor 

31/08/2023 10064/2023 0 1892 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.41.00 76057-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 36835U 

11/09/2023 11601/2023 0 4920 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.9039.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 247.15 

12090M 11664/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2097 3.3.90.39.41.(X) 76007-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 48,80 

18/090023 11831/2023 0 5480 00000 12.001 22.661.2201.222:2 3.3.9039_41.00 76057-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 100.55 

18/09/2C23 11832/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 168,23 

19/09/2023 11887/2023 0 5330 00000 11.035 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 65.38 

1909/2C23 11888/2023 0 5330 02000 11.925 08 2440801.2043 3.3.90.39_41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 32,38 

19/09/2023 11889/2023 o 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.4103 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 167.98 

2209/2023 11993/2023 0 6196 03494 09.001 10.302.1001.2353 3.3.93.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 678,95 

26/09/2023 12146/2023 0 4610 C0934 11.002 082440801.2313 3.3.90.39.41.03 76007-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 51.80 

27092023 12175/2023 0 5330 03030 11.005 (82440801.2043 3.3.90.39.41.00 76007-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 33,00 

28/09r2023 12201/2023 0 5330 00000 11.005 082440801.2043 3.3.90.39.41.00 76007-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 65,84 

29/092023 122740023 0 5920 00000 15.001 27.812.2701.2497 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 160,15 

29/09/2023 12275/2023 0 4920 C0000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.41 00 76007-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 73,50 

2909/2023 12276/2023 0 5330 OW00 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.03 76007-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 203,18 

04/10/2023 12789/2023 0 5330 03020 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76007-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 38,85 

04/10/2023 12790/2023 0 5330 OWCO 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.03 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 38,85 

04/1(/2023 12791/2023 o 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.93.39.41_00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 59.26 

04/10/2023 12792(2023 0 4920 C0000 11.003 08.243.0932.6054 3.3.90.39.41.00 76267-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 329,16 

06/10/2023 128580023 o 6185 04494 09.001 10.301.1001.2474 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 274,54 

CO/10/2023 12889/2023 0 4610 00934 11.002 08244.0801.2313 3.3.90.3941.03 76067-6 PAN IF ICAD  ORA PURA  GU LA LTDA 162,97 

16/10/2023 13086/2023 0 5330 00000 11005 08244.06012043 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 81,(X) 

19/10/2023 13524/2023 0 3260 00303 09.031 10.304.1001.2087 3.3.93.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 315,15 

19/10/2023 13525/2023 0 61% (0494 09.001 10.302.10012353 3.3.90.39.41.% 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA GULA  LTDA 520,68 

19/10/2023 13526/2023 0 61% 00494 09.031 10.302.1001.2353 3.3.90.39.41.% 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 206,68 

19/102023 13527/2023 o 1060 00103 07.031 12.361.1201.2102 3.3.93.39.41.00 76057-6 PAN IF ICAD  ORA PURA  GU LA LTDA 1.476,60 

19/10/2023 13528/2023 0 1060 03103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.93.39.41.00 76%7-6 PAN IF ICAD  ORA PURA  GU LA LTDA 190,90 

19/1CY2023 13529/2023 o 1700 00000 07.003 13392.1301.2131 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 108,80 

19/100023 13530/2023 0 5330 00000 11.035 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76007-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 119,73 

26/10/2023 13819/2023 0 4610 00934 11.0O2 C8.244 0801 2313 3.3.93.39.41.00 76267-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 2.728,30 

01/11/2023 14276/2023 0 4610 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.38.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 162,97 

06/11/2023 14347/2023 0 6226 03494 09.001 10 304 1001.2351 3.3.90.39.4100 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 350,16 

07/11/2023 1652023 13819/2023 0 4610 03934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA (2.728,30) 

07/11/2023 14392/2023 o 4610 00934 11.032 08.244.0801.2313 3.3.90.39 41.00 76057-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 162.97 

07/11/2023 14393/2023 0 4610 00934 11.032 08.244.0801.2313 3.3.93.39.41.CU 761367-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 173,47 

08/11/2023 14429(2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.41(X) 76067-6 PAN IF ICAD  ORA PURA  GU LA LTDA 45.75 CD 
09/11121523 1447612023 0 5330 00330 11.005 06.2440801.2043 3 3.92.39.41.00 76007-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 77,61 

;  21/11/2023 14658/2023 0 5330 (m)) 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76057-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 102,98 

21/11/2023 14659/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 151,54 

Emiti cio por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na %ersão Va5 I 3(108/202416.02.16 
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Tipo Conta  Fate  Unidade Prgeto/Atimdade Natureza Fornecedor  Valor • Eri u 

14696/2023 0 5330 00300 11 005 

11.032  

11.003 

08 244.0801.2043 

Oa  244.0801.2313 

08.2430002.6518 

3.3.90.39.41 00 

3.390.39.41.00 

3.3.90.39.41 CO 

76067-6 

76067-6 

76067-6 

PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 

PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 

PAN IF ICADORA  PURA GULA  LTDA 

535,17 

082,10 

359,45 

14825/2023 0 4610 C0934 

14854/2023 0 6274 COXO 

14855,2023 o 2611 como 09.001 10.301.1001.2081 33.90.33.41.03 76037-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 047,10 

14968/2023 o 4610 00934 11(102 08.244.0801.2313 33.90.39.41.00 76037-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 88,78 

149692023 o 533) cc000 11.x5 08.244.0801.2043 3.390.39.41.00 76C67-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 64,75 

15369/2023 o 61% 00494 09.001 1030210012353 3.3.90334100 76037-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 723,57 

15415/2023 o 61% 00494 09.001 10.302.1001.2353 33.90.39.41.00 76%7-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 555,28 

15416/2023 o 5330 %CO0 11 035 08.244.0801.2043 33.93.39.41 03 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA  133,83 

194,60 

510.45 

358,46 

3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 48,80 

33.93.39.41 00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 179,29 

3.390.3941.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 77,61 

3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 65,40 

3.3.%.39.41.00 76037-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 1 381,35 

3.3.90.39.41 00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 994,90 

3.3.93.39.41.00 76037-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 140,30 

3 390.39.41 03 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 89,50 

33.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 175,30 

3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 124,30 

33.90.39.41.00 76037-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 75.11 

3.3.90.39.41.03 76107-6 PAN IF ICAD  ORA PURA  GU LA LTDA 183,68 

3.3.93.39.41.00 76C67-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 10650 

3.3.93.39.41.00 76%7-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 766,90 

3390394100 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 631,16 

3.390.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 51,85 

3.3.93.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 448,88 

33.90.39.41.03 76037-6 PAN IF ICAD  ORA PURA  GU LA LTDA 511,27 

3.3.03.39.41.03 76C67-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 335.00 

3.3.90.39.41.00 76037-6 PAN IF ICADORA  PURA GULA  LTDA 201,03 

33993941(0 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 804,50 

3.3.90.39.41.00 76(67-6 PANIFICADORA PURA GULA LIDA 112,35 

3.3.90.39.41.00 76667-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 45,75 

3.3.90.39.41.03 76%7-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 471,41 

3390.334103 76037-6 PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 72,43 

3.3.93.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 64,75 

3.390.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 141,88 

Data  

15469/2023 

15470/2023  

o 4810 00936 11.002 08.244.0801.2491 

4810 00936 11 002 08 244.0801.2491 

5480 03X0 12 (101 22.661.2201./77) 

15722/2023 0 3360 C0303 09.001 10.304.1031.2087 

15723/2023 0 2611 C0380 09.001 10 301 1001.2081 

15772/2023 0 5330 C0300 11. C05 08.244.0801.2043 

15842/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 

15843/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2103 

15844/2023 0 1420 00103 07.001 12.365.1202.2118 

15845/2023 0 5330 00000 11 CO5 08 244 0801.2043 

158462023 0 1700 00000 07.0O3 13.392.1301.2131 

159392023 0 4300 C0000 11.002 08 241.0831.2458 

130/2024 0 5640 00000 11.005 08.244.0801.2043 

195/2024 0 4640 00000 11.032 08.241.0801.2458 

238/2024 0 4990 00534 11.002 082440801.2314 

239/2024 0 5640 00000 11 C05 08.244.0801.2043 

386/2024 0 3370 COXO 09.001 10.302.1031.2353 

1121/2024 0 5640 C0000 11 co5 (0 24408012043 

13%12024 0 3640 00303 (10(1)1 10.304.1031.2087 

1470/2024 0 5640 C0303 11.005 08 244 0801.2043 

1536/2024 o 5640 00003 11.005 08 244.0801.2043 

1547/2024 0 3370 00300 09 001 10.332 1001.2353 

2459/2024 0 5640 OCCOO 11 035 08.244.0801.2043 

2496/2024 0 2760 Cfni13 09(101 10.301.1001.2081 

2561/2024 o 5640 00003 11.005 08 244 0801.2043 

2597/2024 o 3640 00303 09(01 10.304.1001.2087 

2598/2024 o 3370 03000 09.031 10.302.1001.2353 

2681/2024 o 1080 00000 07.001 12.361.1201.2102 

2724/2024 o 4950 03934 11.002 08.244.0801.2313 

2837/2024 o 4640 00003 11(102 08.241.0801 2458 

3.3.90.39 41 00 76067-6 

3.3.90.39 41.03 

3.3.90.39.41.00 

PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 

76037-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 

76037-6 PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 

        

Emitido por MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na vers5cy 55351 

      

30/08/2024 16:02:16 
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20/03/2024 2838/2024 0 0.40 0000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76087-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 150,33 

20/03/2024 2839/2024 0 5640 CCCO3 11.035 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.03 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 142,16 

27103/2024 29252024 0 1080 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.41.03 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 142,70 

27/03/2024 3107/2024 0 5790 00000 12.001 22.661.2201.2222 3.3.90.39.41.03 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 500.60 

2803/2024 3170/2024 o 4950 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 88,78 

28/03/2024 3171/2024 0 4950 00934 11.032 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76037-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 115,18 

04/04/2024 3787/2024 0 5793 (XXXI) 12.001 22.661.2201.2222 33.03.3941.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 326,08 

04/04/2024 3788/2024 0 4950 00934 11 012 08.244.0801 2313 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PU  RA GU LA  LIDA  102.80 

05/04/2024 3E34/2024 0 3370 0311) 09(1)1 10.302.1001.2353 3303.39.41.(x) 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 650,95 

08/04/2024 3884/2024 0 4950 00934 11.032 08.244.0801_2313 3.3.90.39.41.03 76C67-6  PANIFICADORA PU  RA GU LA LTDA 65.15 

10/04/2024 3993/2024 0 4950 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76057-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 125,48 

11/04/2024 4027/2024 0 3640 00303 09.001 10.304.1(1)1. 2087 3.3.90.39.41.03 76087-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 226,80 

16/04/2024 4159/2024 0 3640 00303 09001 10.304.1031.2087 3.3.90.39.41.00 76057-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 45,75 

18/04/2024 4240/2024 0 2760 00303 09.001 10.301.1001.2051 3303.39.4100 76087-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 303,05 

24/04/2024 4437/2024 5790 CX000 12(1)1 22.661.2201.2222 3.3.90.39.4111) 76367-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 137,25 

25/04/2024 4486/2024 o 1080 (X)000 07.031 12361.12012102 3.3.93.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 224,60 

25/04/2024 4487/2024 

o 
o 1080 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.03.39.41(X) 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 3.749,46 

30/04/2024 4E21/2024 2760 00303 09.031 10.301.1001. 2081 33.90.39.41.03 76C67-6  PANIFICADORA PU  RA GU LA LT DA 303.05 

06/05/2024 5281/2024 o 3370 0000 09.001 10.302.1001.2353 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PU  RA GU LA LTDA 787,95 

14/05/2024 5602/2024 o 3640 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.41.00 76087-6  PANIFICADORA PU  RA GU LA LT DA 45,75 

14/05/2024 5603/2024 o 5790 00000 12.001 22.661.2201.2222 3.3.90.39.41.110 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 592,35 

17/05/2024 5714/2024 0 5640 C0000 11.005 08.244.0801. 2043 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 375.65 

20/05/2024 5816/2024 0 1090 00103 07.001 12.351.1201.2102 3.3.90.39.41.03 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 958,62 

2005/2024 5817/2024 0 2761 00380 09.031 10.301.1001.2081 3.3.033941(X) 76:67-6 PAN IF ICADORA  PURA GULA  LTDA 303.05 

24/05/2024 6035/2024 0 5640 OXCO 11.035 08.244.0801.2043 3.390.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA  LIDA  370,13 

27/05/2024 6083/2024 0 5790 03000 12(1)1 22.661.2201.2222 3.390.39.4103 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA GULA  LTDA 114,40 

29/05/2024 6537/2024 3370 00000 09.001 10.302.1031.2353 3.3.90.39.41.0/ 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 835,47 

03/C6/2024 6614/2024 o 5790 00000 12.031 22.661.2201.2222 3.3.9339.41 00 76037-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 260,30 

0506/2024 65152024 2762 111399 09 001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.41.(1) 76087-6  PANIFICADORA PURA GULA LTDA 303,05 

04/06/2024 6577/2024 o 3390 03494 09.(1)1 10.302.10013353 3.3.90.39.41.0) 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 903,15 

04/06/2024 6678/2024 o 1080 C00O3 07.031 12. 1.1201.2102 3.3.93.39.41.00 7007-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 377,54 

05/136/2024 6814/2024 o 3640 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.93.39.41.00 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 453,60 

05/06/2024 6815/2024 o 5790 030CL 12.001 22.661.2201.7779 3.3.90.39.41.03 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 114,40 

07/06/2024 6921/2024 o 4950 00934 11.032 08.244.0801 2313 3 3.90.39.41 00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA GULA LIDA  168,38 

07/C6/2024 6922/2024 o 4950 110934 11.002 05.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 7007-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 157,50 
C:- 

12/(6/2024 7074/2024 o 5640 00100 11.035 C6.244.0801.2043 3.3.90.39.41.00 76C67-6 PAN IFICADORA  PURA GULA  LTDA 528,51 . 

12/C6/2024 7075/2024 o 3540 C0303 09.001 10.304.1031.2087 3.3.90.39.41.03 76057-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 48,80 cp, 

12/06/2024 7076/2024 o 4260 C1)11) 10.031 20.606.2001.2210 3.3.90.39.41.03 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 122,13 C \D 

14/M2024 7147/2024 o 27E2 03399 09.001 10.301.1031.2081 3.3.90.39.41.00 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA  GU LA LTDA 285,40 -  

Emitido por MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na kersâo '('('/- 51  30/08/2024 16 02 16 



Município de Capa nema - 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Período: 30/08/2022 até 30/08/2024 

 

Pag ina4 

Data  Reversão estorno Estorno empenho Eir iu Tipo Conta Fonte Unidade Proleto/Atividade Natureza Fornecedor Vala- 

17/06/2024 7189/2024 o 5640 00000 11.005 08 244.0801.2043 3. a9o.39. 41. (X) 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 555.67 

17/06/2C24 719312024 o 5640 COXO 11 005 08.244.0801.2043 3390.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 67,80 

21/06/2024 7426/2024 o 5790 C0003 12.001 22.661.2201.2222 33903941(X) 76987-6  PAN IF  ICADORA PURA  GU LA  LTDA  260,30 

25/Crd2024 75450(24 o 4950 00934 11.002 08.244 W31.2313 3.3.93.39.41.GO 76267-6 PAN  IFICADORA PURA  GU LA  LTDA 81,10 

26/092024 7561/2024 o 4430 00000 10(02 18.541.1801.2205 3.3.93.39.41M 76957-6  PAN IF  ICADORA PURA GULA LTDA 1.301,77 

27/C6/2024 76090024 o 580 C0510 05 001 04.122.0402.2023 3.3 93 39.41.(X) 76(67-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 284,42 

27/06/2024 7610/2024 o 1090 02103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 66,73 

01/07/2024 8216/2024 o 4640 C0000 11.002 08.241.0801 2458 3.3.90.39.41.00 76C67-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 292,69 

01/07/2024 8217/2024 o 5640 01(000 11(05 08.2440801.2043 3.3 90.39.41.00 76C67-6  PAN IF  ICADORA PURA GULA LTDA  428.15 

01/072024 8218/2024 o 5640 C0003 11.005 08.244.0801.2043 a 3.90.39.41.00 76C67-6 PAN IF  ICADORA PURA GULA LTDA 380,34 

02/07/2024 8280/2024 o 5640 oxco 11.005 08.244.13801 2043 3390.39.41(0 76067-6  PAN  IFICADORA PURA GUIA LTDA  96,75 

03107/2024 8347/2024 o 580 00510 05.001 04.1220402.2023 3.3 93.39.41.00 76067-6 PAN  IFICADORA PURA GULA LTDA 310,57 

04/07/2024 8409/2024 o 4640 CC000 11(02 08.241 0801.2458 33023941.02 76067-6 PANIFICADORA PURA GUIA LTDA 79.20 

04/07/2024 8410/2024 o 3370 O= 09.001 10 302.1001.2353 33.90.39.41.00 76C67-6 PANIFICADORA PURA GUIA LTDA 1.313,75 

05/07/2024 8597/2024 o 4260 00000 10(01 206(0.2021 2210 3 3 90.39.41 00 76067-6  PAN IF  ICADORA PURA GUIA LTDA 175,30 

05/07/2024 8598/2024 o 1090 00103 07(01 12361.1201.2102 3.393.39.41.(X) 76067-6  PAN  IFICADORA PURA GUIA LTDA 144,36 

10/07/2024 8734/2024 o 4950 00934 11(02 08244.0801.2313 3.3.90.39.41.02 76067-6 PANIFICADORA PURA GUIA LTDA 91,94 

10/07/2024 8735/2024 o 5640 00000 11.005 08.2440801.2043 3.390.39.41.02 76067-6  PAN IF  ICADORA PURA GULA LTDA 50,60 

10/07/2024 8736/2024 o 5640 00(XX) 11.005 082440801.2043 3.3.90.39.41.02 76C67-6  PAN  IFICADORA PURA GULA LTDA 59.70 

16/07/2024 8885/2024 o 3640 03303 09.001 10.304.1001.2087 3.393.39.41.00 76C67-6 PANIFICADORA PURA GUIA LTDA 45,75 

18/070024 8957/2024 o 3640 C0303 09.031 10.304.1001.2087 3390.394102 76C67-6  PAN  IFICADORA PURA GUIA LTDA 15. 25 

18/07/2024 8958/2024 o 2762 C0399 09(0/ 10.301.1001.2081 3.3.90.39.41.CD 76067-6  PAN  IFICADORA PURA GULA LTDA 505,38 

19/07/2024 9030/2024 o 5640 OCCOO 11.005 08.244.08012043 3393.39.41.02 76067-6  PAN IF  ICADORA PURA GULA LTDA 162,00 

30/07/2024 9301/2024 o 3370 ococo cace 10.302_1001 2353 3.393.39.41.02 76C67-6  PAN  IFICADORA PURA GUIA LTDA 936,75 

02/08/2024 9884/2024 o 579D 00003 12.001 22 661.2201.7272 3.3.90.39.41.W 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 136,70 

02/08/2024 98650024 0 2763 C9)4C2 09 (01 10.301.1001.2081 3.3.90.39.41.03 76C67-6  PAN  IFICADORA PURA  GU  IA LTDA 287,40 

02/08/2024 98E6/2024 o 2762 00399 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.41.00 76C67-6 PANIFICADORA PURA GUIA LTDA 343,18 

05/08/2024 9925/2024 0 1090 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.41.02 76007-6  PAN  IFICADORA PURA GUIA LTDA 8.924,38 

07/08/2024 10254/2024 0 5790 00XO 12C01 22.661.2201.2222 3 3.93.39.41.02 76067-6 PANIFICADORA PURA GUIA LTDA 366,87 

0608/2024 10295/2024 0 4950 00934 11.002 08.244.0801.2313 3.3.90.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GUIA LTDA e2,98 

08/080024 10296/2024 0 4950 C0934 11.002 08 244 0801.2313 33 93.39 41 00 76C67-6  PAN IF  ICADORA PURA GULA LTDA 296,76 

08090024 102970024 0 5640 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.41.02 76067-6  PAN IF  ICADORA PURA GULA LTDA 341,11 

13/08/2024 

1308/2024 

13/08/2024 

10413/2024 

10414/2024 

10415/2024 

0 

0 

0 

3640 

5640 

5640 

C0303 

OXCO 

(13(9) 

09.001 

11.035 

11(9)5 

10.304.1021.2087 

ce 244 0801.2043 

08 244.0801.2043 

3.390.39.41.00 

3 3.90.39.41.02 

3.3.90.39.41 CO 

76067-6  

76(67-6 

76957-6 

PAN IF  ICADORA PURA GUIA LTDA 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

PANIFICADORA PURA GUIA LTDA 

45,75 

85,83 

91.50 

13/08/2024 10416/2024 0 1090 00103 07.001 12361.1201,21(2 3.3.90.39.41.00 76C67-6  PAN  IFICADORA PURA GUIA LTDA 134,26 

13/080024 10417/2024 0 5040 00000 11(05 0824408012043 3 a 90.39.41 00 76067-6 PANIFICADORA PURA GUIA LTDA 250,98 

14/08/2024 10457/2024 0 5640 000O3 11.035 08 2440801.2043 3.390.39.41.00 76C67-6  PAN  IFICADORA PURA GULA LTDA 219,04 

15/08/2024 10496/2024 0 5640 00000 11 005 08.244.0801.2043 3.3.93.39.41.00 76067-6 PANIFICADORA PURA GULA LTDA 100,08  

Emitido por MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na versão 5535! 
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Data Reversão estano E  stun°  empenha Tipo Cata  Fate  U nidade Prqeto/Atividade Natureza Fornecedor  Val  a Eiru 

15/08/2024 10497/2024 0 109) 00103 07.001 12 361.1201.2102 3.3.90.39.41.00 76:67-6  PANIFICADORA PURA  GU LA Li DA 1.r.,15 

15/08/2024 10498/2024 0 1090 (1)103 07.001 1236112012102 3.3.90.3941.98 76987-6  PANIFICADORA PURA GULA  LTDA 352,05 

19/08/2024 10591/2024 0 5640 00000 11 035 08 244 0801.2043 3 3 9039.41.03 76067-6 PAN IFICADORA  PURA  GU LA LTDA 109,89 

19/08/2024 10592/2024 0 5640 00000 11985 08244.08012043 3.3.90.39.41.00 76067-6  PANIFICADORA PURA  GU LA LTDA 122,00 

20/08/2024 10637/2024 0 5640  COCO°  11.005 08.244.0801.2043 33.90.39.41.00 76C67-6 PAN IF ICAD  ORA PURA  GU LA LTDA 152,50 

20/08/2024 1M38/2324 0 5640 00000 11.005 08.244 0801.2043 3 3 90.39.41.W 76067-6 PAN IF ICADORA  PURA GULA  LTDA 863,72  

TOTAL: 58.307,45 

Critérios de seleção 

Tipo I icitação: 6- Pregão 

N  Omer°  da I icitação 36 

bercicio da I icitação• 2023 

c
.A.) 

 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na versão: 'E335 I 30/08/2024160216 



30,108/2024, 14:11 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de orçamento - Panificados para C... 

I. C)") 
Educação Compras PM Capanema-PR 

<educacao.compras@educacao.capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de orçamento - Panificados para  Coffee Break  
4 mensagens 

Compras Educação PM Capanema-PR <educacao.compras@capanema.pr.gov.br> 

Oco: Suelincafeteriaedoceria@gmail.com, controladoria@supermercadokraemercom.br, 
demenechcapane ma@hotmail.com, taniapichetti@gmail.com, luersencma@hotmail.com, 
ampessanrestaurante@gmail.com, puragula012@gmail.com, Adrianemallmann@gmail.com, 
jg.churroselanches24@gmail.com, biscoitosloli@hotmail.com, nsaggin@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, 
ines.bonan@hotmail.com, contabiltrevisan@ampernet.com.br, contato@barrion.com.br, monica-cb2009@outlook.com, 
enniferkarine1@gmail.com, cadastro©integracaocontabil.com, pedroadones@gmail.com, 
jussara.regimundahotmail.com, atendimento@maisvarejo.com, cibrazem@brturbo.com.br, escsaggin15@hotmail.com, 
paradapIto@hotrr ail.com, 1eandrobebidas2016@gmail.com, amarildo.camargo21@gmail.com, 
eduardocaporalghotmail.com, paulogerber@hotmail.com, paulapolitta@hotmail.com  

Boa tarde, prezados 

Gostaria de sol citar orçamento para aquisição, mediante processo licitatório "pregão" de panificados para  coffee 
break  nos eventos, reuniões e cursos das Secretarias Municipais. A duração da contratação será de 12 meses, 
passível de renovação. 

As quantidades inseridas no documento anexo "Solicitação de orçamento" referem-se apenas a uma estimativa de 
consumo pelas respectivas secretarias por tratar-se de Sistema de Registro de Pregos. 

0 prazo para envio do orçamento é de 4 dias úteis. 

Atenciosamente 

Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Avenida Independência 593, Centro, Capanema PR 
Fone: (46)3552-1560 WhatsApp: (46) 984027042 

Solicitação de orçamento  (coffee  break).docx 
33K  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 9 de  agosto  de 2024 As 17:20 
Para: educacao.compras@capanema.prgov.br  

The original message was received at Fri, 9 Aug 2024 17:19:19 -0300 
from ec2-44-20-239-73.compu1e-1 .arnazonaws.com  [44.209.239.73] 

The following addresses had permanent fatal errors  
<cibrazem@brti rbo.com.br> 

(reason: 550 5.4.6 <cibrazem@brturbo.com.hr>:  Recipient address rejected: Mailbox Does Not Exist: Domains 
Daily Quota Exceeded) 

Transcript of session follows  
... while talking to mx1.titan.email.: 
>» DATA 
<<< 550 5.4.6  <cibrazem@brturbo.com.br>:  Recipient address rejected: Mailbox Does Not Exist: Domains Daily 
Quota Exceedec 
550 5.1.1 <cibrazem@brturbo.com.br>...  User unknown 
<<< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 
... while talking to hotmail-con-Lolc.protection.outlook.com.: 
>>> DATA 
<<< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [DS3PEPF000099DD.namprd04.prod.outlook.com  2024- 
08-09T20:19:44.115Z 08D0B7090963A402] 
<paradapIto@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 
[DS3PEPF000099DD.namprd04.prod.outlook.com  2024-08-09T20:19:44.115Z 0800B7090963A402] 

https://mail.google.com/m  ail/u/1/?ik=25c1a1dee0&view=pt&search=all&permthid=thread-a:mul-ZsZleQAG8241TGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-Z... 1/6 

9 de agosto de 2024 As 
17:19 
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Final-Recipient: RFC822; cibrazem@brturbo.com.br  
Action: failed 
Status: 5.4.6 
Remote-MTA: DNS; mx1.titan.email 
Diagnostic-Code: SMTP; 550 5.4.6 <cibrazem@brturbo.com.br>: Recipient address rejected: Mailbox Does Not Exist 
: Domains Daily Quota Exceeded 
Last-Attempt-Date: Fri, 9 Aug 2024 17:19:38 -0300  

Mensagem encaminhada  
From:  "Compras Educação  PM Capanema-PR" <educacao.compras@capanema.prgov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 09 Aug 2024 17:19:19 -0300 
Subject:  Solicitação  de  orçamento  -  Panificados para  Coffee Break 

Boa tarde, prezados 

Gostaria de solicitar orçamento para aquisição, mediante processo licitatório "pregão" de panificados para  coffee 
break  nos eventos, reuniões e cursos das Secretarias Municipais. A duração da contratação será de 12 meses, 
passível de renovação. 

As quantidades inseridas no documento anexo "Solicitação de orçamento" referem-se apenas a uma estimativa de 
consumo pelas respectivas secretarias por tratar-se de Sistema de Registro de Pregos. 

0 prazo para envio do orçamento é de 4 dias úteis. 

Atenciosamente 

Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Avenida Independência 593, Centro, Capanema PR 
Fone: (46)3552-1560 WhatsApp: (46) 984027042 

Solicitação de orçamento  (coffee  break).docx 
33K  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 9 de  agosto  de 2024 ás 17:30 
Para: educacao.compras©capanema.prgov.br  

The original message was received at Fri, 9 Aug 2024 17:19:19 -0300 
from ec2-44-209-239-73.compute-1 .amazonaws.com  [44.209.239.73] 

The following addresses had permanent fatal errors  
<paradapIto@hotmail.com> 

(reason: 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[AM4PEPF00027A67.eurprd04.prod.outlook.com  2024-08-09T20:30:08.660Z 08DCB3B9D38BEDDD]) 

Transcript of session follows  
... while talking to hotmail-com.olc.protection.outlook.com.: 
>>> DATA 
<<< 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302).  [AM4PEPF00027A67.eurprd04. 
prod.outlook.com  2024-08-09T20:30:08.660Z 08DCB3B9D38BEDDD] 
550 5.1.1 <paradapIto@hotmail.com>...  User unknown 
<<< 503 5.5.2 Need rcpt command [AM4PEPF00027A67.eurprd04.prod.outlook.com  2024-08-09T20:30:08.660Z 
08DCB3B9D38BEDDD] 

Final-Recipient: RFC822; paradapIto@hotmail.com  
Action: failed 
Status: 5.5.0 
Remote-MTA: DNS; hotmail-com.olc.protection.outlook.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[AM4PEPF00027A67.eurprd04.prod.outlook.com  2024-08-09T20:30:08.660Z 08DCB3B9D38BEDDD] 
Last-Attempt-Date: Fri, 9 Aug 2024 17:30:08 -0300 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=25c1a1dee0&view=pt&search=all&permthid=thread-a:mul-ZsZleQAG824ITGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-Z... 2/6 
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Mensagem encaminhada 0  
From:  "Compras Educação  PM Capanema-PR" <educacao.compras©capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:: 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 09 Aug 2024 17:19:19 -0300 
Subject: Solicita;ão de  orçamento  -  Panificados para  Coffee Break 

Boa tarde, prezados 

Gostaria de solicitar orçamento para aquisição, mediante processo licitatório "pregão" de panificados para  coffee 
break  nos evemos, reuniões e cursos das Secretarias Municipais. A duração da contratação será de 12 meses, 
passível de renovação. 

As quantidades inseridas no documento anexo "Solicitação de orçamento" referem-se apenas a uma estimativa de 
consumo pelas respectivas secretarias por tratar-se de Sistema de Registro de Pregos. 

0 prazo para envio do orçamento é de 4 dias úteis. 

Atenciosamente 

Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Avenida Independência 593, Centro, Capanema PR 
Fone: (46)3552-1560 WhatsApp: (46) 984027042 

Solicitação de orçamento  (coffee  break).docx 
33K 

postmaster@outlook.com  <postmaster©outlook.com> 
Para: educacao.cpmpras@capanema.prgov.br  

10 de agosto de 2024 ás 02:23  

Delivery has failed to these recipients or groups: 

paulapolitta@hotmail.com  

The recipient's mailbox is full and can't accept messages now. Please try resending your 
message later, or contact the recipient directly. 

Diagnostic information for administrators: 

Generating server: SCYPR8OMB7887.1amprd80.prod.outlook.com  

paulapolitta©hotmail.com  
Remote server returned '554 5.2.2 mailbox full; STOREDRV.Deliver.Exception:QuotaExceededException; Failed to 
process message due to a permanent exception with message [BeginDiagnosticData]Microsoft Unified Storage is full. 
QuotaExceededException: Microsoft Unified Storage is full.[EndDiagnosticData] [Stage: DeliverMessage]' 

Original message headers: 

Received: from CPYP284CA0012.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603: 10d6: 103 : 68: :17) 

by SCYPR8OVIB7887.1amprd80.prod.outlook.com  (2603:10d6: 300:78: :15) with 
Microsoft SMTP Server (version=TL51_2, 
cipher=TLS_E:DHE_R5A_WITH_AE5_256_GCM_SHA384) id 15.20.7849.17; Fri, 9 Aug 
2024 20:19:53 +0000 

Received: fron CPWP152MB4760.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
(2603:10d6:133:68:cafe: :4b) by CPYP284CA0012.outlook.office365.com  

https://mail.google.cornimail/u/1/?ik=25c1aldee0&view=pt&search=all&permthid=thread-a:mul-ZsZleQAG8241TGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-Z... 3/6 
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(2603:10d6:103:68::17) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
ciphdr=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7849.15 via Frontend 
Transport; Fri, 9 Aug 2024 20:19:50 +0000 

Received: from  CH2PRO8CA0001.namprd08.prod.outlook.com  (2603 :10b6 : 610 :5a:: 11) 
by CPWP152MB4760.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:13b::6) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7849.17; Fri, 9 Aug 
2024 20:19:45 +0500 

Received: from  DS3PEPF000099DD.namprd04.prod.outlook.com  
(2603:10b6:610:5a:cafe: :9d) by  CH2PRO8CA0001.outlook.office365.com  
(2603:10b6:610:5a::11) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7849.15 via Frontend 
Transport; Fri, 9 Aug 2024 20:19:45 +0000 

Authentication-Results: spf=temperror (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanerna.prgov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=none action=none 
header.from=capaneMa.prgov.br;compauth=fail reason=001 

Received-SPF: TempError (protection.outlook.com:  error in processing during 
lookup of CapaneMa.prgOv.br:  DNS Timeout) 

Received: from mailServer2.SOftSul.net  (177.220.151.229) by 
DS3PEPF000099DD.mail.protection.outlook.com  (10.167.17.199) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7849.8 via Frontend Transport; Fri, 9 Aug 2024 20:19:43 +0000 

X-IncomingTopHeaderMarker: OriginalChecksum:522AE27A1A1346BAD49C869ECC2C4A 
ABA86936CF90C71647890E110BC8145E37;UpperCasedChecksum:AB9AA294C24BCBDDF1A479CA9F8025 
80245440F221F946A851C315F212A0E5AE;SizeAsReceived:730;Count:9 
Received: from webmail.capanema.pr.gov.br  (ec2-44-209-239-73.compute-1.amazonaws.com  [44.209.239.73] ) 

(authenticated bits=0) 
by  mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 479KJUh015764; 
Fri, 9 Aug 2024 17:19:19 -0300 

MIME-Version: 1.0 
Date: Fri, 09 Aug 2024 17:19:19 -0300 
From: =?UTF-8?Q?Compras_Educa=C3=A7=C3=A3o_PM_Capanema-PR?= 
<educacao.compras@capanema.prgov.br> 

To: undisclosed-recipients:; 
Subject: =?UTF-8?Q?Solicita=C3=A7=C3=A3o_de_or=C3=A7amento_-_Panificados_?= 
=?UTF-8?Wpara_Coffee_Break?= 

Message-ID:  <e52426757b9f10f98b1f3ac32b81a301@capanema.prgov.br> 
X- Sender: educacao.compras©capanema.pr.gov.br  
Content-Type: multipart/mixed; 
boundary="=_eeb1a29f5b895d949f7e8dece6c6acbc" 

X-IncomingHeaderCount: 9 
Return-Path:  educacao.compras@capanema.pr.gov.br  
X-EOPAttributedMessage: 0 
X-EOPTenantAttributedMessage: 84df9e7f-e9f6-40af-b435-aaaaaaaaaaaa:0 
X-MS-PublicTrafficType: Email 
X-MS-TrafficTypeDiagnostic: 

DS3PEPF000099DD:EE_ICPWP152M84760:EE_ISCYPR8OMB7887:EE 
X-MS-0ff1ce365-Filtering-Correlation-Id: 2957fd17-8794-4142-39-Lid-08dcb8b09ba4 
X-MS-Exchange-EOPDirect: true 
X-Sender-IP:  177.220.151.229 
X-SID-PRA:  EDUCACAO.COMPRAS@CAPANEMA.PR.GOV.BR  
X-SID-Result: NONE 
X-Microsoft-Antispam: BCL:0;ARA:14441110021513007990181970799054170000799015160920990121 
452007990181690007990151150807990031461199028126121990181137079903011360799030160221990121 
3412199025144009902817002799012118110799009; 
X-Microsoft-Antispam-Message-Info: =?utf-8?B?TnRZN1pRYThnVmhaSHEyTkEyVWtxZS 
t3c1BkMUxsSE1IS1J5TkpXNzJaak1H?= 

=?utf-8?B?Nz1PROlmbTNzdXg3c3ZkOF1XSnBiTGZZOGxsdVkwcFUrWWFOV2xBVER2UHJu?= 
=?utf-8?8?QmhkZmdUT0hQM1YOR2RtcEda0V3nTEtYeE9STTJtaC93Ym11NjRaSWo4dVdM?= 
=?utf-8?B?d2h6d3orVOVHYUNMVHFxZ0pFeC9qN3BuUFp5Vk9EenpESmtnUHVSVmZWN21n?= 
=?utf-8WOWFIMzVMQW1zRHdNdlErcVFUZ1ArZ0E5eTVQV1VHdOZHYzhQRy9TbOVrUzdE?= 
=?utf-8?B?ZORzR3hPd2M3QkhSTXpsS0o1M1hWRj1DamJZZIOqM0xNWXdsVld5WjVicTJG?= 
=?utf-8?B?ZXZKeGdKZ2M0WUtJL1N5RmFXZ3Nta1pEcWVwSzQrV1BpMkJEVExocFFmYkRV?= 
=?utf-8?B?d3RXejUzRDURFZwYW4wYzZNVkFNRDNtZVcvQTZMNGJ2WGxCeGRNNHp1d1F0?= 
=?utf-8?B?MnF3MThMcXF1QVd5c256SGtOdzYvRXdNRVphYmVTS0pwaTcvZmxYeTFuWHJp?= 
=?utf-8?B?WEZYaXMwc2ZMSHBhalBGQ3ovZmowZzZ3amdoU0Y3anV3cUJQOV1qaDJIemFZ?= 
=?utf-8?B?RTEza3dIWCtmRFA2L3FSL091VW1rcCtKb2prTVdvWk12bmxLQ0hJS0tXaksz?= 
=?utf-8?B?TzdLUW1acm4velBRd1JMZElSb0N0TjRPc2wwUnVuZTdLTno0cTFmVTVlbHhi?= 
=?utf-8?B?dkZBR21QWnJMVHE1SWpYdX1ORDRMOWVzS3puUGQ30T12d1hsNO1tUGRmUXBi?= 
=?utf-8?B?d1ZxMnorYjREZGtOZThsT3g1aWFUU2ZEclZLQ1p4cnpwNXBiQOFjTVBDSk5p?= 
=?utf-8?B?Z2IrS0h0RmlyaUpmMmtKUis5L080dGovczdvNDNvOEZaZ1JSRUZ1dy9QL2tP?= 
=?utf-8?B?b2REZzl1VWVtbz1wTys1VHUzS3QxajNWcjh0NEtCY3MzbkJWT250ZDFXSzhG?= 

https://mail.qoogle.comirnail/u/1/?ik=25claldee08,view=pt&search=all&permthid=thread-a:mul-ZsZleQAG824ITGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-Z... 4/6 
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=?utf-8?B?RURYcl1Ib2M2c11KT3VTd201ajNxNERWTFg5ZWZI5XEyVUR6VmMzemVX5n13?= 

= 
3  

?utf-8?B?dzNVUEhXN3hmdWFsREFDRDByRFQwM3ZKV3pIMWNXUkF4Z050cUJyb21x5zNm?=
16  

=?utf-8?B?cOVKN2pEVDZ6QkgvM4KaVlpaU1vWTVBW59QZmxjd1FYWjhHK3A1dkRvMi9y?= 

=?utf-8?B?RWNNeHhMei9aTF)QajBxR05nL3hyWnhQZ1J15UxjbCt6aGdrNnFuaXRvV0hU?= 
=?utf-8?B?V1crb1crQUhtT1FFTXpNcTg4V13sTVh5ekU3K03tUFVDYjVG5U13a01jNU9Q?= 
=?utf-8?B?dW9MRFpGYjArNGEwTDNiWnU3R1QvbFZvTnQ2dGxXajJrLysvNy9HN1ZyVllo?= 
=?utf-8?B?SERmZ1R2aGFxQWdYd1VPcm1tTTNhZWtUN3dHWHVO52VTcTlXQTVTMm5VdDBh?= 
=?utf-8?B?VU1GV3BXajI2U1R3UWdCMmR1YWs5aDRuUTZhOHp2TER4VTRMcktmRGdETnNj?= 
=?utf-8?B?dmVONTWIVVVPOUVObOtBazU5RVBr5OFwUDdlNOEreXVBRG9KVjZwZTh2NGVK?= 
=?utf-8?B?Ynkze111MXJFeGNpeWZ2bDBrMk9ZVUpBUzRCSWExU0VoNHpRQ1psM3VWN1Jy?= 
=?utf-8?B?bk1FMHdReEV6NTZMH1CWjNhUGpoUlV3MjE3TOZrbEsxZGU1QWRHUUMwaWlv?= 
=?utf-8?B?MHh1TENnWmkvcUwwbi82RFF3SHBIVnR25k9KL3ZFb2o3dmxDaXhXWVZvQ2R1?= 
=?utf-8?B?cEdMTnFMSkY2bjBGVU42K31jYnZVZD1sMWObT100WtjelhvKy9ZeUYrKzBZ?= 
=?utf-8?B?RWxKR1BGWWhmNGRxRG1qa0dBYjVSSm1YdkFiY1hQVm5xckk4RDRCb3RINEZG?= 
=?utf-8?8?5nhZVTg3aWpKZTRIbnF6QmN6YWUzZ3p0UXd5Wk4y0W1tTVNnV11PRORUUWOr?= 
=?utf-8?B?WGND50dCT2VBY2Vq5kxhZnpH5UpJTXE4Z0hHdExRNO1HZmFnMjRwQ294b1pi?= 
=?utf-8?B?UHVmWUO4c0JCMXpMYTd4dW1GK3dBblg5VTR4UGwOMGZ1M1N5bFpjW1F0cGtG?= 
=?utf-8?B?WjFBTORLK2crbT1vbD1mTUww5UgOeTZUOFVid1NvUFUOQXhyMzZibXBB53hQ?= 
=?utf-8?B?cmhGanF2bXN6ImM2TVF6OEVFQklFeFBYaEhsVUkOd13XRDN1cnpodXIvZ2VW?= 
=?utf-8?PdTWINEOOLytq525vV2VzYkIybndBcHNsand353ZDWHhzdkhDc31Xc2UOYW1C?= 
=?utf-8?B?MVBmZksxd3AvZ1R3V1N6UUxJY3FuY2po0VhLVTFoRE15TzdtOXFpV3R5W1R0?= 
=?utf-8?B?51d1SnErZTF0aGpyakRUZ2dEUkF3NUSZZkxwU2sxZUt6eHlITO1HREEwSzRj?= 
=?utf-8?B?eUdlQkwrNFA5b2E1NON3Rkw3NTBUR2paa1ZJNFFJOUdOcEZzOUNUNVg1Umxk?= 
=?utf-8?B?MzhJcGo2MEdBVmZUc3EzT1JEYXRPdzdoVUdW50JudHFxaVRjejJ6dVdRMERR?= 
=?utf-8?B?TjFtV1BWN0o1WHpGQ1haeWtiT0x4a01m5VNDcFV6bUNR5UtmWE14MVNtVnBh?= 
Outf-8?B?ZGZaQ1Vn5kVqQzVNMUF4MjIreEg1c3RHV1px51pXcnRjY1pnMkx0dHI1N2xF?= 
=?utf-8?B?M1U2Ujh2TzIr1zdcINTgvWW4vcXFq0G1NTTRtNjdUnN3cFB0dXV4L0ZCK1U4?--
=?utf-8?B?bWVvdis2NnFya1VUQ1335E1ZcUtsd201U2UrY0tX0DBWM1NuQUVo5mdDaFc4?= 
=?utf-8?B?dHR4eUw3aHNDVXU5WnY5MmZGNHhnRURGOXlkelIvYnlxZllaeUxpdllGdGs3?= 
=?utf-8?B?UTE4RHWTTBYZXFEMWg0NmF5eUsz5jRtaWxlZk9jTnFaVitMc30Q0YxcnR0= 
=?utf-8?B?cG9GVVZseGtWVn1TUFVzZ1ZCaHdtd1VDV25EbkhaUjRibXhmRHNRWU1FaVFt?= 
=?utf-8?B?T1o1YXVzYjYveXgOeCtCN1B6cD13Z0UvaDVSK1pmcENhcTNKbWNBZ3BJUDBm?= 
=?utf-8?B?Ri9wRGhs5ERzRO1PNnFtWm1sdGNrUytsZ13tT3gyMexVU3JodkE9PQ==?= 

X-M5-Exchange-CrossTenant-OriginalArrivalTime: 09 Aug 2024 20:19:43.9441 
(UTC) 

X-M5-Exchange-CrossTenant-Network-Message-Id: 2957fd17-8794-4142-394d-08dcb8b09ba4 
X-M5-Exchange-CrossTenant-Id: 84df9e7f-e9f6-40af-b435-aaaaaaaaaaaa 
X-M5 -Exchange-CrossTenant-Auth5ource:  DS3PEPF000099DD.namprd04.prod.outlook.com  
X-M5-Exchange-CrossTenant-AuthAs: Anonymous 
X-M5-Exchange-CrossTenant-FromEntityHeader: Internet 
X-M5-Exchange-CrossTenant-RM5-PersistedConsumerOrg: 00000000-0000-0000-0000-000000000000 
X-M5-Exchange-Transport-CrossTenantHeaders5tamped: CPWP152MB4760 
X-M5-UserLastLogonTime: 9/17/2023 2:18:55 AM 
X-M5-De1ayedDelivery: true 

Final-Recipient: rfc822;paulapolitta@hotmail.com  
Action: failed 
Status: 5.2.2 
Diagnostic-Code: smtp;554 5.2.2 mailbox full; STOREDRV.Deliver.Exception:QuotaExceededException; Failed to 
process message due to a permanent exception with message [BeginDiagnosticData]Microsoft Unified Storage is full. 
QuotaExceeded Exception: Microsoft Unified Storage is full.[EndDiagnosticData] [Stage: DeliverMessage]  

Mensagem encaminhada  
From:  "Compras Educação  PM Capanema-PR" <educacao.compras@capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 09 Aug 2024 17:19:19 -0300 
Subject:  Solicitação  de  orçamento  -  Panificados para  Coffee Break 

Boa tarde, prezados 

Gostaria de solicitar orçamento para aquisição, mediante processo licitatório "pregão" de panificados para  coffee 
break  nos eventos, reuniões e cursos das Secretarias Municipais. A duração da contratação será de 12 meses, 
passível de renovação. 

As quantidades inseridas no documento anexo "Solicitação de orçamento" referem-se apenas a uma estimativa de 
consumo pelas respectivas secretarias por tratar-se de Sistema de Registro de Preços. 

0 prazo para envio do orçamento é de 4 dias úteis. 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=25c1aldee08,view=pt&search=all&permthid=thread-a:mul-ZsZleQAG8241TGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-Z... 5/6 
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Atenciosamente 

037 
Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Avenida Independência 593, Centro, Capanema PR 
Fone: (46)3552-1560 WhatsApp: (46) 984027042  

Solicitação de orçamento  (coffee  break).docx 
33K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=25clal  dee0&view=pt&search=all&permthid=thread-a:mul-ZsZleQAG824ITGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-Z... 6/6 
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Boa tarde, prezados 

Gostaiia de solicitar orçamento para aquisição 

mediante processo licitationo "prego " de 

danificados para  coffee break  nos eventos, 

reuniões e cursos das Secretarias Municipais, A 

duração da contratação  sera  de 12  mews,  passivel 

de rerlovaç4o., 

As quantidades inseridas no documento anexo 

'Solicitaçâo de orçamento" referem-se apenas a 

urna estimativa de consumo pelas respectivas 

secretarias por tratar-se de Sistema de Registro de 

Presos. 

O prazo para envio do orçamento é de 4 dias úteis. 
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SOLICITACÃO DE ORCAMENTO  

Razão social: Tania Maria Pichefti  Walter  
CNP.1: 52.950.206/0001-86 
Endereço:Rua Principal Pinheiro  
E-mail:  taniapichetti@gmail.com  
Telefone: (45) 9839-8367 

Observações: 
• Ler a descrição completa dos produtos; 
• Preencher valor unitário e total dos produtos; 
• Preencher o valor total do orçamento no campo designado; 
• Colocar data, assinatura e carimbo para validar o orçamento; 
• Caso não dispuser de algum item deixar o campo em branco; 
• Inserir a marca do produto; 
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1 64158 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 

MARACUJÁ. BANANA, ABACAXI. 

CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES -CALDA DO 

SABOR DO BOLO - SEM RECHEIO. 

DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 28,90 13005,00 

64159 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 

VULGARMENTE CONHECIDO POR 

"NEGA MALUCA". DEVE SER 

ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 39,90 17955,00 

64160 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 33,90 15255,00 

• 64162 CUECA VIRADA (CROSTOL1), FEITA 
COM MASSA DE PÃO, FRITO. 
FINALIZADO COM AÇÚCAR 

REFINADO. COM  TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 

450 KG 32,90 14805,00 



CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

_ 

5 

5 64163 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM 
CATUP1RY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

200 KG 52,90 10580,00 

6 64164 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA. 
TOMATE, MILHO VERDE E  OREGANO.  
ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM, DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA. 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 KG 25,00 7500,00 

7 64165 PÃO DE QUEIJO, EM  FORMAT()  DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, ASSADO, 
PRODUZIDO COM MASSA DE 
POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE. NÃO 
DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM COM 
ASPECTO ENVELHECIDO, DEVENDO 
SER PRODUZIDO NO DIA DA 
ENTREGA. DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

400 KG 26,00 10400,00 

8 54166 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): 
EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO DE 
CARNE MOI DA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESPIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALS1NHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

650 KG 85,00 55250,00 

9 64167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUP1RY, RISOLIS. 
BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE CARNE MOÍDA. 
PASTEL DE PIZZA, QUIBE. E 
ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 

700 KG 25,00 17500,00 

04 ','  



CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 

ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
6 

10 64168 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE 
FORMA (FARINHA BRANCA OU 

INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 

CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 

MUSSARELA, CONTENDO UMA FATIA 

DE PRESUNTO COZIDO SEM 
GORDURA, UMA FATIA DE TOMATE E 

UMA FOLHA DE ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4500  UN  3,50 15750,00 

11 64169 SANDU1CHE NATURAL COM PÃO DE 

FORMA (FARINHA BRANCA OU 

INTEGRAL), RECHEADO COM  PATE  
DE FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE 

E UMA FOLHA DE ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4500  UN  2,90 13050,00 

12 64170 TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE 

RECHEIO: LEGUMES, MILHO VERDE. 
ERVILHA , CENOURA, PEPINO E 
CREME DE MAIONESE OU FRANGO 

DESFIADO COM CATUPIRY OU AINDA 

FRANGO DESFIADO COM MOLHO DE 
MAIONESE. DEVE SER ENTREGUE 

PRONTO PARA 0 CONSUMO E DEVE 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 KG 36,90 11070,00 

TOTAL 202120,00 

041 

Orçamento válido para 30 (trinta) dias. Capanema .15 de agosto de 2024. 

Tania  Maria Pichetti Walter 
52.950.206/0001-86 
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' o4  
Educação Compras PM Capanema-PR 

<educacao.compras@educacao.capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de orçamento -  Coffee Break  

Compras Educação PM Capanema-PR <educacao.compras@capanema.prgov.br> 
Para: antunesreggioeliane@gmail.com  

(Texto das mensagens anteriores oculto] 

Solicitação  de  orçamento  (coffee break) (2).docx 
33K 

15 de agosto de 2024 às 15:47 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=25c1a1dee0&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:mul-ZsZlgAAN3AkITGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-Z... 1/1 
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Educação Compras PM Capanema-PR 
<educacao.compras@educacao.capanema.pr.gov.br> 

6. o  

15 de agosto de 2024 As 19:34 

Solicitação  de  orçamento  - Coffee Break 

Eliane Greggio <antunesreggioeliane@gmail.com> 
Para: Compras Educação PM Capanema-PR <educacao.compras@capanema.prgov.br>  
Cc:  "roselia.licitacao@capanema.prgov.br" <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Boa noite 

Envio o orgameito. 
Não tenho assiratura digital nem carimbo. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

—1  ORÇAMENTO  COFFEE - PREF (2).pdf 
135K  

declaração .pdf 
—a  391K 

https://mail.google.com/rriail/u/1/?ik=25c1a1dee0&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:mul-ZsaAXQAOOTAITGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul... 1/1 
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SOLICITACAO DE ORCAMENTO  

Razão social: 55.103.405 ELIANE GREGGIO ANTUNES 
CNP.J: 55.103.405/0001-47 
Endereço: RUA GUARANY, 390 - centro  
E-mail:  ANTUNESREGGIOELIANEAGMAIL.COM   
Telefone: 46 999109183 

MARCA — FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
máximo 
unitário 

I 64158 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, 
CHOCOLATE, FUBÁ, COM COBERTURA 
SIMPLES — CALDA DO SABOR DO 
BOLO — SEM RECHEIO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 26,00 

2 64159 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 42,00 

3 64160 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 43,00 

4 64162 CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA 
COM MASSA DE PÃO, FRITO, 
FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 24,00 

5 64163 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 

200 KG 44,00 



EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

6 64164 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E ORÉGANO. 
ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 KG 33,00 

7 64165 'PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, ASSADO, 
PRODUZIDO COM MASSA DE 
POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE. NÃO 
DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM COM 
ASPECTO ENVELHECIDO, DEVENDO 
SER PRODUZIDO NO DIA DA 
ENTREGA. DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

400 KG 27,00 

8 64166 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): 
EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, 
ESFIRRA DE CARNE E ENROLADINHO 
DE SALSINHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

650 KG 52,80 

9 64167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, RISOLIS, 
BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE CARNE MOÍDA, 
PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

70() KG 47,50 

10 64168 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE 
FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, CONTENDO UMA FATIA 

4500  UN  7,50 

04 t3  



DE PRESUNTO COZIDO SEM 
GORDURA, UMA FATIA DE TOMATE E 
UMA FOLHA DE ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

11 64169 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE 
FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM  PATE  DE 
FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE E 
UMA FOLHA DE ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

4500  UN  9,50 

12 64170 TORTA FRIA. TENDO COMO 01:VW DE 
RECHEIO: LEGUMES, MILHO VERDE, 
ERVILHA , CENOURA, PEPINO E 
CREME DE MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY OU AINDA 
FRANGO DESFIADO COM MOLHO DE 
MAIONESE. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E DEVE 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 KG 44,00 

6.04'; 

e 

Orçamento válido para 30 (trinta) dias. Capanema 15 de agosto de 2024. 

NÃO TENHO IMPRESSORA. 
Assinatura e Carimbo 



30/08/2024, 14:04 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de orçamento -  Coffee Break  

. 04  
Educação Compras PM Capanema-PR 

<educacao.compras@educacao.capanema.pr.gov.br> 

Solicitação  de  orçamento  - Coffee Break  

Compras Educação PM Capanema-PR <educacao.compras©capanema.prgov.br> 

Para: contato©terraiguassu.com.br  

15 de agosto de 2024 às 
15:43 

Boa tarde, prezados 

Gostaria de solicitar orçamento para aquisição, mediante processo licitatório "pregão" de panificados para  coffee 
break  nos eventps, reuniões e cursos das Secretarias Municipais. A duração da contratação será de 12 meses, 
passível de renc vagào. 

As quantidades inseridas no documento anexo "Solicitação de orçamento" referem-se apenas a uma estimativa de 
consumo pelas respectivas secretarias por tratar-se de Sistema de Registro de Preços. 

0 prazo para envio do orçamento é de 3 dias úteis. 

Atenciosamente 

Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Avenida Indep2ndência 593, Centro, Capanema PR 
Fone: (46)3552-1560 WhatsApp: (46) 984027042 

Solicitação  de  orçamento  (coffee break) (2).docx 
--a  33K 

https://mail.google.com/me  il/u/1/?ik=25c1a1dee0&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:mul-ZsZlfQANmLOITGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-Z... 1/1 
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30/08/2024, 14:02 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de orçamento -  Coffee Break  

Educação Compras FVI Capanema-PR 
<educacao.compras@educacao.capanema.prgov.br> 

Solicitação  de  orçamento  - Coffee Break  

Contato Terra Iguassu <contato@terraiguassu.com.br> 15 de agosto de 2024 ás 16:16 
Para: Compras Educação PM Capanema-PR <educacao.compras@capanema.prgov.br>  
Cc:  roselia.licitacac@capanema.prgov.br  

[Texto das mensagem; anteriores oculto) 

Boa tarde, 

Encaminhamos a proposta de orçamento para licitação na modalidade Pregão. 

Informamos em anexo nossa intenção em participar do Pregão no formato presencial. 

Informações relevantes: 

*os valores da proposta são unitários de acordo com a unidade de medida. 

*a proposta serve exclusivamente para fase interna do processo licitatório na modalidade Pregão, conforme objeto 
do presente peclido de orçamento, vedada sua utilização para estimativa/justificativa de prego de contratações 
diretas. 

*proposta válida por trinta dias de sua assinatura; 

"caso haja alteração na modalidade/formato de contratação, solicite-nos uma nova cotação. 

Atenciosamente, 

fj /terraiguassu  I  @terraiguassu Reservas: +55 (46) 9925-1519 

3 anexos 

DECLARAÇÃO INTERESSE LICITAÇÃO.pdf 
212K 

Proposta Comercial -  Coffee  Break.pdf 
273K  

lotto  DECLARAÇÃO INTERESSE LICITAÇÃO.pdf 
212K 

https://mail.google.cornimail/u/1/?ik=25c1a1dee0&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:mul-ZsaAUQAPJLMITGL2tRG9Nw&simpl=msg-a:mul-... 1/1 
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Razão social: TERRA IGUASSU HOTÉIS E TURISMO LTDA 

CNPJ: 45.529.581/0001-91 

Endereço: R PRINCIPAL s/n  

E-mail:  contato@terraiguassu.com.br  

Telefone: 46 99977-6896  

'tea.  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Unitário 

1 

BOLO CASEIRO DE SABORES VARIADOS: LARANJA, 

CENOURA, MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, 

CHOCOLATE, FUBÁ, COM COBERTURA SIMPLES — 

CALDA DO SABOR DO BOLO — SEM RECHEIO. DEVE 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 27,95 

2 

BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO 

DE CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO VULGARMENTE 

CONHECIDO POR "NEGA MALUCA''. DEVE SER 

ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 44,50 

3 

BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM 

COBERTURA E COCO RALADO. DEVE SER ENTREGUE 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 44,90 

4 

CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA DE 

PÃO, FRITO, FINALIZADO COM AÇÚCAR REFINADO. 

COM  TAMANHO APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E 

ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 

TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 

ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 26,75 

5 

EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO 

COM CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE PRONTO 

PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 

DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA A ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

200 KG 44,85 

6 
MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO, 

MUSSARELA, TOMATE, MILHO VERDE E ORÉGANO. 
300 KG 35,60 

Proposta Comercial — Prefeitura Municipal de Capanema - Página 1 de 3 
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ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 

15CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 

CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

PAPEL -A0 COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA A ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

7 

PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE BOLINHO, 

TAMANHO FESTA, ASSADO, PRODUZIDO COM 

MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE. NÃO 

DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM COM ASPECTO 

ENVELHECIDO, DEVENDO SER PRODUZIDO NO DIA 

DA ENTREGA. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 

PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA A ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

400 KG 27,95 

8 

SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE 

FRANGO, EMPADA DE PALMITO, PASTEL ASSADO DE 

CARNE MOÍDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, 

ESFIRRA DE CARNE E ENROLADINHO DE SALSINHA. 

DEVEM SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM 

REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 

PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM 

CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 

PRÓPRIA PARA A ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

650 KG 54,25 

c 
- 

SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE 

FRANGO, COXINHA DE FRANGO COM CATUPIRY, 

RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE FRANGO, 

PASTEL DE CARNE MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, 

E ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM SER 

PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM 

REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 

PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM 

CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM 

PRÓPRIA PARA A ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

700 KG 45,99 

10 

SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA 

(FARINHA BRANCA OU INTEGRAL), RECHEADO COM 

MAIONESE EM AMBOS LADOS, CONTENDO UMA 

4500  UN  6,90 

Proposta Comercial — Prefeitura Municipal de Capanema - Página 2 de 3 
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FATIA DE QUEIJO MUSSARELA, CONTENDO UMA 

FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA, UMA 

FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS 

SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS 

EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

11 

SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA 

(FARINHA BRANCA OU INTEGRAL), RECHEADO COM  

PATE  DE FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE E UMA 

FOLHA DE ALFACE. OS SANDLACHES DEVERAO 

ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. AMPLA CONCORRÊNCIA 

4500  UN  7,85 

12 

TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE RECHEIO: 

LEGUMES, MILHO VERDE, ERVILHA, CENOURA, 

PEPINO E CREME DE MAIONESE OU FRANGO 

DESFIADO COM CATUPIRY OU AINDA FRANGO 

DESFIADO COM MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E DEVE SER 

ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 KG 43,75 

*valores unit6rios de acordo com a unidade de medida. 

*a proposta serve exclusivamente para fase interna do processo licitatório na modalidade 

Pregão, conforme objeto do presente pedido de orçamento. 

*proposta válida por trinta dias de sua assinatura. 

Capanema, 15 de agosto de 2024 

Assinado de forma digital por 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO 
LTDA:45529581000191 
Dados: 2024.08.15 16:09:07 -0300' terraiguas,sp 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

Representante legal 

45.529.581/0001-91 

Proposta Comercial — Prefeitura Municipal de Capanema - Página 3 de 3 
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Altione  Seaman°  Educaçflo: 

Diretores e Coordenadores Municipais 15:44 

Aicione Secretario. Educaçao: Boa  Lard&  Coordena— 

Solicitagiode  orçamento  (coffee 

break) (1),docx 

Boa tarde, prezados 

Gostaria de solicitar orçamento para aquisição.. 

mediante processo licatório 'oregki" de 

panificados para  toffee break  nos eventos. 

reuniões e cursos das Secretarias Municipais. A 

duraçlo da contratação  sera  de 12 meses, passivel 

de renovaçao. 

As quantidades inseridas no documento anexo 

'Solicitaçáo de orçamento' referem-se apenas a 

uma estimativa de consumo pelas respectivas 

secretarias por tratar-se de Sistema de Registro de 

Preços. 

O prazo para envio do  °foment°  é de 4 dias úteis. 

Leidi Educaçáo 
vf/U Saldo do contrato (Ata 239)..pdf - 1 página 

Boa tarde 
C31 

14/0/202:4 

Atenciosamente 
Debora ACEC 

Ei?`GZ3 

1.4:39 

Pesquisa 

Tudo No lidas Grupos 



SOLICITACAO DE ORCAMENTO  

Razão social:PANIFICADORA PADILHA LTDA 
CNPJ: 50.466.639/0001-35 
Endereço:Rua Alagoas, 2536  
E-mail:  padariapadilha8@gmail.com  
Telefone: (46) 99918-9998 

Observações: 
• Ler a descrição 

completa dos produtos; 
• Preencher valor 

unitário e total dos produtos; 
• Preencher o valor total 

do orçamento no campo designado; 
• Colocar data, 

assinatura e carimbo para validar o orçamento; 
• Caso não dispuser de 

algum item deixar o campo em branco; 
• Inserir a marca do 

produto; 
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1 64158 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI. 

CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES - CALDA DO 
SABOR DO BOLO - SEM RECHEIO. 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO F. 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 25,90 11.655,00 

2 64159 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO, BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 

"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 45,00 20.250,00 

3 64160 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E COCO 

RALADO. DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG 35,00 15.750,00 

, 



051 4 64162 CUECA VIRADA (CROSTOL1), FEITA 
COM MASSA DE PÃO, FRITO, 

FINALIZADO COM AÇÚCAR 

REFINADO. COM  TAMANHO 

APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA O 

CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA. 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

450 KG---  30,00 13.500,00 

, 

5 64163 EMPADA0 ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM 

CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 

ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 

ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

200 KG 45,00 9.000,00 

6 64164 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 

TOMATE, MILHO VERDE E  OREGANO.  
ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO 

APROXIMADO DE 15CM, DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA. 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 

ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 KG 43,00 12.900,00 

7 54165 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, ASSADO, 

PRODUZIDO COM MASSA DE 
POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE. NÃO 
DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM COM 

ASPECTO ENVELHECIDO. DEVENDO 
SER PRODUZIDO NO DIA DA 

ENTREGA. DEVEM SER ENTREGUES 

PRONTOS PARA 0 CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 

EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

400 KG 49,00 19.600,00 

8 54166 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS). 
EMPADA DE FRANGO, EMPADA DF. 
PALMITO, PASTEL ASSADO DE 
CARNE MOIDA, PASTEI. ASSADO DE 

FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, 

SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 

CONSUMO ACONDICIONA DOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

650 

. 

KG 57,00 37.050,00 

9 54167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COX1NHA DE 

FRANGO COM CATUP1RY, RISOLIS. 
BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 

700 KG 40,00 28.000,00 



. O5 FRANGO, PASTEL DE CARNE MOÍDA. 
PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E 

ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM 

SER PREPARADOS EM  ()LEO  NOVO. 

SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 

CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

10 64168 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE 

FORMA (FARINHA BRANCA OU 

INTEGRAL), RECHEADO COM 

MAIONESE EM AMBOS LADOS, 

CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, CONTENDO UMA FATIA 
DE PRESUNTO COZIDO SEM 

GORDURA. UMA FATIA DE TOMATE F. 
UMA FOLHA DE ALFACE. OS 

SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4500  UN  8,00 36.000,00 

11 64169 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE 
FORMA (FARINHA BRANCA OU 

INTEGRAL), RECHEADO COM  PATE  

DE FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE 

E UMA FOLHA DE ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 

PLÁSTICO TRANSPARENTE. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4500  UN  9,00 40.500,00 

12 64170 TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO 

DE RECHEIO: LEGUMES. MILHO 
VERDE, ERVILHA , CENOURA. PEPINO 
E CREME DE MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY OU AINDA 

FRANGO DESFIADO COM MOLII0 DE 
MAIONESE. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E DEVE 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

300 'KG 38,00 11.400,00 

TOTAL 255.605,00 

Orçamento válido para 30 (trinta) dias. Capanema 20 de agosto de 2024. 

„b€.-• 0-T--.) (2/21 Q.1.0 Si t 

PANIFICADORA PAD1LHA LTDA 
50.466.639/9001-35 
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MUNICiPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°284/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 36/2023 

Aos trinta dias de agosto  dc  2023, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov,  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080.  - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo  

Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n0 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classiticação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n°36/2023. por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Munieipio de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA, sediada na R OIAPOS, 328 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  

OPERÁRIO, na cidade de Capanenta/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 34.046.989/0001-96, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). CLARICE HERBELE GLASER, 

portador do RG n"8571639-5-PR e do CPF 049.175.509-04, residente no endereço: RUA JABORANDI, - 

CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR. Telefone:46999788071,  e-

mail:  puragu1a012(iegmail.com   

1,(71 PRIN1FIRA - 1)0 OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata e a AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, 

REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.,  porn  atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es wcirica iles do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: _., 
ITENS 

. 

1.c.te Itcm Código 
do 
produto 's 
erviço 

DocricAo do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
mcdid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

_ 

Preço total 

1...0TF. 
01 

1 6415.8 130L0 CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA. CENOURA. 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI. 
CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES — CALDA 00 
SABOR DO BOLO — SEM RECHEIO. 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 195,00 

__. 

14,80 2.886,00 

LOTE: 
01 

2 64159 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
cliocoLATE ou .BEUINI-10. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA. 
LTDA 

KG 192,00 18,35 — 3.523,20 

LOTE: 
01 

3 64160 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA  
FELPUDA COM COBERTURA E 

'PAN WIC  
ADORA 

KG 195,00 18.49 

. 

3.605,55 

Avenida Governador Pedro .Viriato Parigot de Souza. 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1.321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 1a.p. ,tY 
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COCO RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PURA 
GULA 
LIDA 

LOTE: 4 64162 CUECA VIRADA (CROSTOLI), 
FEITA COM MASSA DE PÃO, FRITO, 
FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 180,00 14,65 2.637,00 
01 

1.0TE; 
in  

5 64163 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 150,00 27.00 4,050.00  

LOTE: 
01 

6 64164 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE. MILHO VERDE E 
OR(GANO. ASSADA. TENDO COMO 
DIÂMETRO APRC)XIMADO DE 
15CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONA DO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA  
CONCUR  R fiNCIA 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 165,00 23.00 1.795.00 

LOTE; 
01 

7 64165 PAO DE QUEIJO. EM FORMATO DE 
BOLIN/10, TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO COM MASSA 
DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, 
LEITE.  NM)  DEVEM ESTAR 
MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO. DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA O CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 195,00 17,90 3.490,500 

LOTE: 
01 

8 64166 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
ERANGO, EMPADA DE PALMITO, 
PASTEI. ASSAno DE CARNE 
MOIDA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO. ESPIRRA DE CARNE E 
ENROLADINII0 DE SALSINHA. 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 278,00 26,40 7.339,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 i,t 41, r, 
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DEVEM SER PREPARADOS EM 
61,E0 NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA O 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

LOTE: 
01 

9 64167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM CATUPIRY. 
RISOLIS. BOLINHA DE QUEIJO. 
PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE 
CARNE MOIDA, PASTEL DE PIZZA. 
QUIBE, E ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA. OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 278,00 25,90 7,200.20 

LOTE: 
I 

10 64168 SANDUICHE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, CONTENDO UMA 
FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM 
GORDURA, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  2.250,00 2,45 

— 8106,2--5-- 

5.512.50 

5.148,(J- 

PANIFIC  
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

LOTE: 
0 I 

11 64169 SANDUICHE NATURAL COM pÃo 
DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM 
PATE  DE FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE F.. UMA FOLHA DE 
ALFACE. os SANDUÍCHES 
DEVER AO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PANIFIC  
ADORA 
PURA  
GULA 
LTDA 

UN  2.625,00 3,05 

LOTE: 
01 

12 64170 TORTA FRIA. TENDO COMO 
OPÇÃO DE RECHEIO: LEGUMES. 
MILHO VERDE, ERVILHA, 
CENOURA, PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO DESFIADO 
COM CATUPIRY OU AINDA 
FRANGO DESFIADO COM MOLHO 
DE MAIONESE. DEVE SER 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 195,00 26.40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 
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ENTREGUE PRONTO PARA O 
CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. AMPLA 

 CONCORRENCIA  
LOTE: 
02- 

1 64158 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA. 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, 
CHOCOLATE. FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES — CALDA DO 
SABOR DO BOLO — SEM RECHEIO. 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA. 
GULA 
LTDA 

KG 65,00 14,80 962,00 

LOTE: 
02 - 

2 64159 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 63,00 18,35 1.156,05 

0 

LOTE: 
02- 

3 64160 'BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E 
COCO RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
urim 

KG 65,00 18,49 1.201,85 

LOTE: 
02- 

4 64162 CUECA VIRADA (CROSTOLI), 
FEITA COM MASSA DE PAO, FRITO, 
FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA O 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA. 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSWO ME/EPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 60,00 14,65 879,00 

LOTE: 
02- 

5 64163 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE 
MANGO DESHADO COM 
CATUPIRY, DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA O CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

KG 50,00 27,00 1.350.00 

LOTE: 
02- 

6 64164 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E 
OREGANO.  ASSADA. TENDO COM0fGULA 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 
15CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA O CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÂO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA  

LTDA 

KG 55,00 23,00 1.265,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I32 I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 
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LUTE: 
02- 

7 64165 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, 
ASSADO. PRODUZIDO COM MASSA 
DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, 
LEITE. NÃO DEVEM ESTAR 
MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA O CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP  

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LIDA 

KG 65,00 17,90 1.163,50 

[OFF:  
02- 

8 64166 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE PALMITO, 
PASTEL ASSADO DE CARNE 
MO1DA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM  
OLEO  NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA O 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA. 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO MEIEPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LIDA 

KG 92,00 26,40 2.428,80 

LOTE: 
02- 

9 64167 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM CATUPIRY, 
R1SOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, 
PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE 
CARNE Moi DA, PASTEL DE PIZZA, 
QUIBE, E ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO 
ACONDIC1ONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PANIFIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LIDA 

KG 92,00 25,90 2.382,80 

LOTE: 
02- 

10 64168 SANDUICHE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, CONTENDO UMA 
FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM 
GORDURA, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 

PANIFIC  
ADORA 
PURA 
GULA 
LTDA 

UN  750,00 4,45 3.337,50 

Avenida Governador Pedro Viriam Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 p 
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PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

LOTE: 
02 - 

11 64169 SANDU1CHE NATURAL COM PÃO  
DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM 
PATE  DE MANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUICHES 
D E V ERA 0 ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PAN  IFIC  
ADORA 
PURA  
GULA 
LIDA 

UN  875,00 3.05 2.668,75 

LOTE: 
02 - 

12 64170 TORTA FRIA. TENDO COMO 
OKA° DE RECHEIO: LEGUMES, 
MILHO VERDE, ERVILHA, 
CENOURA, PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO DESFIADO 
COM CATUPIRY OU AINDA 
FRANGO DESFIADO COM MOLHO 
DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA O 
CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PAN1FIC 
ADORA 
PURA 
GULA 
LIDA 

KG 65,00 26.40 — 1.716,00 

Valne Total  da etrairafanan "7/ ^MA Cot, Mil ICAirbn.ntne Doak:  Qnrronia f';nroiri .s  min • 1/^T,...,,  (Setenta 11. 4,1•• 4/,‘,16.11.11.1.1, 1k. • '••••••., ..,•••11“, 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir. 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferacia de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA $1;,G LINDA - DO REGIME taLFORNECIMENICORESTAÇÂO ticla SFRVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas tdcnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/08/2023 e encerramento em 29/08/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA OUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação (.": de R$ 77.704,65 (Setenta e Sete Mil, Setecentos e Quatro Reais e Sessenta 

e Cinco Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEJBA - DAS 013BIGAÇOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação c qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado  Lela  Administração Municipal; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 — 
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d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 
dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I Comunicar à Administração, no prazo máximo  dc  24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  prey  idenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veiculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descuinprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2,1. 0 Contratada 6. responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRICiACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conform  idade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1.  Ern  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 
de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) 
dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 
documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no  Inds  anterior, 
por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido até o 5" (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta eorrente. na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de naaamen to PIX. ou 
por outro  mein  previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7,6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de aid 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Ilavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda, 
cavunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente  aid  que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 
nio acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento. até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia  eta  que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuara o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 
a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos 
serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes 
da contrafação, bem como de créditos tributarios inscritos em divida ativa cm nome da Contratada 
não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributaria quanta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado ti apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas eiou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sett  precedido de processo administrativo 
em 'que  sera  garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11.  it  vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1zNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = indice de atualização financeira,  calculado segundo a fórmula: 

N Número de dias entre a data  lint  ire prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP Valor da Parcela cm atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA D0rA00 ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotacks  
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa , 

Funcional programática Fonte de 
recurso. 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 --. 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício , 
2023 ....... 560 05.001.04.122.0402.2023 0 . 3.3.90.39.41.00 Do Exercício - 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.41.00 De Exercícios 

Anteriores 

2023 1050 07.001.12.361.1.201.2102 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

2021 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
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2023 1580 -07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.41.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 3100 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.41.00 'Do Exercício 
2023 3110 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.41.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 3110 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 3111 09.001.10.302.1001.2353 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 -0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 4400 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 .3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
202.3 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2023 6030 —15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
202.3 6196 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.41.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 6196 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negocio. 

9.3. 0 Fiscal anotara  ern  registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 
dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario 

regularização das  fa  ltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para. 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALT17.11ACOgS k DO RE6,1VSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n*8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste• 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 
respeitar-se-á o índice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0  prep  registrado poderá ser  rev  isto nos termos da alínea "d" do inciso lido capul do  art.  65 da Lei n*8.666/1993. 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 0 custo dos bens 
registrados, cabendo ao orgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado lio 
mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o  prey()  de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o oruao gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando á negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da  Aiwa   "d" do inciso 11 do caput 09  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 
rever o preço registrado cm razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,  parent  de 
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do principe. configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prey()  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variagao dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisào, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificaçao dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras  eau  coinercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteraçao solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisito da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de revisao de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Nita  havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial ou total da Ata  dc  
Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/1 3. 

10.10. f: proibido o nedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração. o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos nos 

órgãos participantes, se  'louver, 

it.  CLAUSULA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE_EXTINÇAQS,ANCELAMENTO DA 
CQN TRATAC kQ 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular  dc  clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo 
de referência, cronognunas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada: • 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, irnpeditivos da execução da contratação: 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993: 
h) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (tre's) meses; 
e) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizaçao pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução da contratação, até a data da extingaoicancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  serf)  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municipio,. 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instnimento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n°8.666/1993 
e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DtC1MA SEGUNDA - DO RECEBigENTO DP OBjETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificara o produto/serviço 
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 
as partes. a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 
pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação  con  feccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
pura fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizarei inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  corn  a 
finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar c relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)  horns,  contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores ti exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATA DA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN re 75.972.760/0001-60 — 
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12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer époea, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais cm vigor (Lei 
.n" 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. &ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização  administrative  dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
rbr entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCj MA TERCEIRA - DAS INFR.A01351'; DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As  in  frações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. (1,AUSVLA DÉCIMA QUARTA -..ME211265ACAUIELAQQB,A.a 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá  mot  ivadamente adotar providências 

aeauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações no explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 
se cabível, .serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n* 8.078;1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei  if  8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestaçao previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16, CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada rica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) juridica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. Ç.LUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIPADli DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em Ta2:110 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada ira se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesMo que em  
des-favor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. (,) recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuizos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18.. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgao Cierenciador realizar a publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serao confrontados.periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os. 

vigentes no mercado, convocara o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o .Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA ptomA  119NA - DA FRAUDE E AN fICORRUPÇÃO 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1-321 
CNP.1 if 75.972.760/0001-60 
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19.1  Ern  atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgAo licitador, visando estabelecer 
pregos em niveis artificiais C não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(I) destruir, falsiticar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou tazer declarações falsas  au  

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas alinea anteriores e na verificação da qualidade 
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as.providencias necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA, - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparéncia do Município. 

21. CLAUSULA vtGblviATIUMEIRA...-_DO FORO E...D.AIDISPOSIÇORS  FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente., serão 

processadas c julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem corno os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos r as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54. da Lei n" 8.666/1993, combinado  corn  o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 
n" 36/2023, o seu respectivo Termo de referancia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belk,  e pelo(a) Sr.(a) CLARICE IIERBELE GLASER, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho do Colono, trinta dias de agosto de 2023 

viAN.„..f3 4 t».32,7 
CLARICE ;FERREL!? GLASER 

Representante Legal 

PANIFICADORA PURA GULA LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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MUNICIPIO DE PLANALTO  ,) 
CNPJ: 76.460 526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
planaito@pianaito.pr.gov.br  

Praga Sio Francisco de Assis, 1543 
85750-000 PLANALTO - PARANA 

06`1  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
177/2023, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2023, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE PLANALTO E GESICA ROBERTA DA SILVA & CIA LTDA. 

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e quatro, o MUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Sr. LUTZ CARLOS BONI e GESICA ROBERTA DA SILVA & CIA LTDA, neste ato 
representada por sua Administradora Sra. GESICA ROBERTA DA SILVA, 
resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n" 177/2023, firmado 
entre as partes em data de 16 de junho de 2023, cujo objeto é a Contratação de 
empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes compreendidos 
gêneros alimentícios prontos, industrializados,  in  natura e bebidas, destinados as 
necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste Município de 
Planalto-PR, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Ern  virtude do mutuo acordo entre as partes, fica acrescida 
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato), 
totalizando a importância de R$ 4.478,48 (quatro mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e quarenta e oito centavos), pertinente ao Contrato Administrativo n" 177/-2023, 
celebrado entre as partes em data de 16 de junho de 2023, conforme planilha 
demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de R$ 17.950,90 (dezessete mil, 
novecentos e cinquenta reais e noOventa centavos), passando o objeto . total 
contratado no valor de R$ 22.429,38 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e trinta e oito centavos). 
12 Item Produto Marca 1 UN  Quant Prego Prego 

total 
O'l 06 PÃO DE 

QUEIJO pão em 
forma de 
bolinho, feito 
com massa de 
polvilho, queijo, 
ovos, leite, de 
peso mínimo de 
50g (unidade 
grande), feito e 
assado no dia. 

CIA DO 
PÃO 

KG 75 19,70 1.477,30 

01 10 BOLO DE 
CENOURA 
Ingredientes: 

CIA DO 
PÃO 

KG 20 19,85 397,00 

ff  
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Praça São Francisco de Assis, 1583 
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farinha de trigo, 
ovos, açúcar, 
cenoura, óleo, 
fermento 
químico. Obtidos 
a partir de 
matéria prima de 
primeira 
qualidade, a 
massa deve estar 
macia e aerada. 
Com cobertura 
sabor chocolate. 

, , 
, 
, 
, , . 

. 
Serão rejeitados 
bolos mal 
assados, 
queimados, 
amassados, 
achatados ou 

, 

"embaturnados" 
aspecto massa 
pesada, secos ou 
com formação de 
mofo. O produto 
deverá ser 
embalado em. 
prato de papelão 
laminado 
específico para 
este fim e 
coberto com 
papel filme. O 
bolo deverá 
apresentar 
textura macia e 
com sabor 
característico do 
produto. Deve 
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BOLO TIPO 
INGLÊS DE  
SA BORES  
VARIADOS 
(fubá, aipim, 
laranja, 
chocolate) 
obtidos a partir 
de matéria prima 
de primeira 
qualidade, a 
massa deve estar 
com boa 
aparência macia 
e aerada. Serão 
rejeitados bolos 
mal assados, 
queimados, 
amassados, 
"embatumados" 
aspecto de massa 
pesada e de 
características 
organolépticas 
anormais, devem 
estar livres de 
sujidades ou 
qualquer outro 
tipo de  
con tam  inantes 
como fungos ou 
bolores. O 

CIA DO 
PÃO 

19,9S 399,80  01 1.1 KG 20 

MUNICÍPIO DE PLANALTO (\'‘) 
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101  
E-mail:  planalto@planaito.pr.gov.hr  
Praça São Francisco de Assis, 150 
85750-000 PLANALTO - PARANA 
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conter 
embalagem 
etiqueta  corn  o 
peso, data de 
fabricação e 
validade 
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produto deverá 
ser embalado em 
pratos de 
papelão 
laminado 
especifico para 
este fim e 
coberto com 
papei filme. 
Deve  canter  na 
embalagem 
etiqueta corn  
peso, data de 
fabricação, 
validade e sabor. 

, , 

01 15 GROSTOLI 
SABOR DOCE E 
SALGADO 
Produzidos com 
matéria -prima 
de  la  qualidade. 
Devem estar 
integros 
(inteiros), cor, 
aroma e sabor 
característico. 
Livre de 
sujidades e 
quaisquer outros 
materiais não 
pertencentes ao 
alimento. 
Embalagem em 
material a toxico, 
plástico, integro 
e não violado, 
deve conter 
rótulo com 

CIA DO 
PÃO 

KG '17 18,49 314,33 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO  b  
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101  
E-mail:  planalto@planalto.pr.gov.br  
Praga São Francisco de Assis, 153 
85750-000 PLANALTO - PARANA 

descrições, data 
d.e fabricação e 
validade e 
quantidade. Kg 

01. 1.6 TORTA 
SALGADA 
composta por 
massa 
tradicional. de 
trigo com recheio 
de frango, carne 
ou legumes 

CIA DO 
PÃO 

KG 

. 

15 35,99 389,85 

01 22 MISTO DE 
SALGADOS 
contendo pastel 
de vento, tisolis 
vários sabores, 
quibe, perolas de 
queijo, enrolados 
de salsicha, 
coxin.ha de 
frango 

CIA DO  
PÃO 

UN  2.000 0,75 1.500,00 

TOTAL 4.478,48 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude 
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor 
total contratado na importância R$ 22.429,38 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e 
nove reais e trinta e oito centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima (dos prazos), prorrogando 
o prazo de vigência por 06 (seis) meses, finalizando em 30/01/2025. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se 
este instrumento  ern  duas vias de igual teor e forma. 

L r I 31 • 
LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101  
E-mail:  pianatto@planatto.pr.gov.br  
Praça São Francisco de Assis, 1583 

85750-000 PLANALTO - PARANA 
GESICA ROBERTA DA  
SILVA E CIA RCHIEVA SLVA 

VOA TliSri3SOW160 

LTDA:18521050000260 24,4  OM  

07 

GESICA ROBERTA DA SILVA 
Gesica  Roberta  Da Silva & Cia Ltda. 

Testemunhas: 

EDERSOi L KOBS CAI A FATIMA MOM ACH STURM  DF-*  

RG n" 7.392.781-7 /PR RC; n" 6.772.151-9/PR 

5D rv'  
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24/06/2024, 07:50 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 177/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NI' 177/2023, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°  

028/2023, CELEBRADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE PLANALTO E GESICA ROBERTA DA SILVA & CIA LTDA. 

Aos treze dias do  ms  de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 

LUIZ CARLOS BONI e GESICA ROBERTA DA SILVA & CIA LTDA, neste ato representada por sua Administradora Sra. GESICA ROBERTA DA 

SILVA, resolvem  err  comum acordo aditivar o contrato administrativo n" 177/2023, firmado entre as partes em data de 16 de junho de 2023, cujo 

objeto é a Contrataç5o  dc  empresa visando a aquisição de alimentação (tipo lanches), nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos, 

industrializados,  in  natura e bebidas, destinados as necessidades de consumo de todas as Secretarias Municipais deste Município de Planalto-PR, nos 

seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mutuo acordo entre as partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do 

objeto contrato), totilizando a importância de RS 4.478,48 (quatro mil, quatrocentos e setenta e oito reais c quarenta e oito centavos), pertinente ao 

Contrato Administrativo n°  177/2023, celebrado entre as partes em data de 16 de junho de 2023, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo 

como importe o valor de RS 17.950,90 (dezessete mil, novecentos c cinquenta reais c noOventa centavos), passando o objeto total contratado no valor 

de RS 22.429,38 (vinte c dois mil, quatrocentos c vinte e nove reais c trinta c oito centavos). 

12 Item I"  'mkt°  Marcia  UN  Quant Preço Preto total 

01 06 PAO DE QUEIJO pAo  ern  forma de bolinho, 

iiti  coin rnassa de polvilho, queijo, uses,  

kite. de peso ininimo dc 50g (unidade 

g -anda feito c assado no dia. 

CIA DO PAO KG 75 19,70 1.477.50 

01 10 1301.0 DE CENOURA Ingredicmcsi farinha 

LI: trigo, ovos. aciacar. cenoura. Oleo,  

fi•rmento quimico. Obtidos a partir de 

matéria prima  dc  primeira qualidade, a massa 

(lave estar macia c acrada.  Coin  cobertura 

sabor chocolate Serio rejeitado: bolos mal 

a ssados, qucimados. amassados. achatados 

011 "ealharUMtlili." aspecto massa pesada, 

s:cus ou com formacSo de moto. O produto  

Level-A ser crobalado  ern orals"  de panel/La 

laminado especifico para este  fun  c coberto  

corn  papel filme. O bolo devera apresentar 

l:xtura macia c  coin  sabor característico do 

produto. Deve conter  oar  mbalagein etiqueta 

som o peso. data  dc  fabricacio c validade 

CIA DO PÃO KG 20 19,85 397.00 

01 II 1301,0 TIPO 1NGL ES DE SABORES 

YARIADOS (fuha. aipim, laranja, chocolate) 

alitidos a partir de rnat;:rits prima  dc  primeira 

qualidadc, a massa deve estar com boa 

3panIncia macia e au:ob.  Seri')  rejeitados 

autos inul assados, queimados, amassados, 

'embaturnados' aspecto de rrlil,'Sa pesada c  

dc earneteristicas organolipticas anormais,  

&vein  estar livres  dc  sujidades ou qualquer 

outro tipo de contaminantes como fungos ou 

bolore• O produto devera  se's  embalado em 

pratos da papello laminado especifico para 

este  fin)  C COhClicl com  panel fame.  DOC 

comer na crnbalagem etiqueta com peso, data 

de fabricaeio. validade e labor. 

CIA DO PÃO KG 20 19,99 399.80 

()I 15 GR(ISTOLI SABOR nocE E SALGADO 

Produzidos com matéria •prima de l' 

qualidade. Devem estar integres tinteiros). 

, cor, aroma c sabor caractcristico. Livre de 

sujidades e quaisquer outros  materials nil°  

penencentes ao alimento. Fnibalagcm em 

nutclial atóxico. plistico, integro e rulo  

viii Jails,  deve conter rotulo  coin (icier  ti,,-,c,. 

data de fabricacio c validade e quantidade. 

Kg 

CIA DO PAO KG 17 18,49 314.33 

01 16 TORTA SALGADA composta por mas. 

0,:dicional de trigo com rechcio  dc  frango, 

cume ou legumes 

CIA DO PA()  KO  1) 25,99 389.85 

https://www.diariomunicipal.c,om.briamp/materia/OBA980D8/03AFcWeA51 hGKH3_CjdsHnB4JCAO-gNnxTXsmxiDelp5dZ_1VnONmR8Yra8c5-bqX... 1/2 



24/06/2024, 07:50  Prefeitura M inicipal de Planalto 

Ol 22 MISTO IW SALGADOS contendo pastel de 

mite..  risolis vários sabores.  'vibe.  pendas 

de queijo. enrolados de salsiclu. coxinha de 

frango 

CIA  TX)  PÃO  UN  2 000 0,75 1.$00.00  

TOTAL 4.478.45 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula Segunda (do Valor), cm virtude do acréscimo ao item constante na Clausula Primeira (do 
objeto), passando o 1, alor total contratado na importância RS 22.429,38 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Clausula Sétima (dos prazos), prorrogando o prazo  dc  vigência por 06 (seis) meses, finalizando em 
30/01/2025. 

CLÁUSULA  QUA  [CIA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições estipuladas no contrato original, c não alteradas por este 
instrumento. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias de igual teor e forma 

LUIZ CARLOS  BOW  
Prefeito Municipal 

GESICA ROBERT.I DA SILVA 
Gesica  Roberta  Da Silva & CIA LTDA. 

Testemunhas: 

EDERSON ALTINO KOBS CARLA 
RG n° 7.392.781-7 

FATIMA MOMBAL:1-1 STURM /PR 
RG n° 6.772.151-90R  

Publicado por: 
Carla Fátima Mombach  Sturm  

Código Identificador:0BA980D8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 24/06/2024. Edição 3051 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  
https://www.diari  Dmunicipal.com.br/amp/  

https://www.diariomu  icipal.com.br/arnp/materia/0BA980D8/03AFcWeA51  hGKH3_CjdsHnB4jCA0-gNnxTXsmxjDe I p5dZ_ I VnONmR8Yra8c5-bqX... 2/2 
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DECLARACÃO 

Eu, Tania Maria Pichetti  Walter,  representante legal de Quitutes & Cia, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ no 52.9504206/0001-80,  corn  sede  na Rua Principal Pinheiro. 

Bairro: Zona Rural, CEP: 85.760-000, na cidade de CapanemalPR, venho, pelo presente 

instrumento. DECLARAR a exiskIncia e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do  

=tame  licitatório (pregAo) destinado à AQUISIÇÂO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE 

BREAK  NOS EVENTOS, REUNIOES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 

COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do artigo 26, 

inciso X da Lei Complementar Municipal  if  14/2022. 

Capanema, 15  de  Agosto  de 2024  

Tania  Maria Pichetti Walter 
52,950.206/0001 4cr 

.(PG 

Avenida Governador Pedro Viriato rurigot de Snuta. w luso- Centro - 85160-000- Fone: (46)3552-1321  
CNN  n" 75.972.760/0001.60 www..evat ema. ,r,e.nv.br 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
lf 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃD 

52.950.206/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/11/2023 

NOME EMPRESARIAL 

52.950.206 TANIA MARIA PICHETTI  WALTER  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRICAC DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

10.91-1-02 - Fabrbação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

,..-'LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 
NUMERO 

878 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LINHA PINHEIRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TANIAPICHETTCGMAIL.COM  
TELEFONE 

(45) 9839-8367 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/11/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****Or***  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
******** 

Aprovado pela Irvitrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/08/2024 às 14:39:10 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



I) 1..( LA It A C ÃO 

I n MANI  (SRI (Ado  AN 1  ONUS.  reprum:n1.1111( I  rat  d 6S.1114.405 F.1,1A 

( .R (.1; A() ‘Ni I UNIES, pessoa juridica  dc  direito privado, inscrila no ( NPJ n" 

55.103.4115 11001-47, com k.cde na RUA GUARANY, 90-,3 Hamm centro,  UT.  J157(di (i(k..na 

idadc  dc  Capanemaillt, venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existencia C 

\ 'SR legitimo interesse em participar do certame licitatório (prt destinado a 

AQI ISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA C01,1.  LL  1114LA Is: NOS  EVEN  10S, REUNIÓES E 

CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO 1)0 SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal n' 

142022, 

Capanema, 15 de agosto de 2024 

O7 

2 

 

55.103.405 ELIANE REGGIO ANTUNES 
•NP.1 55.103.405/0001-47 

 

     

        

A meld H,,ernauloir Pedro %/snot° Pertigoi de Souza, n  Iwo - Centro - 857664100 • Foos: 1460552- I 321 
(NP) e 75.922 760/000I -60 - *1511r,I-4,papium.,1.11-19/1111 
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, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

55.103.405/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/05/2024 

NOME EMPRESARIAL 

55.103.405 ELIANEE GREGGIO ANTUNES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
10.96-1-00 - Fabric:ação de alimentos e pratos prontos 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R RUA GUARANY 
NÚMERO 

390 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRON17.:0 

ANTUNESREGGIOELIANE@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9910-9183 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/05/2024 

MOTIVO DE SITUAÇÃC CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/08/2024 as 14:26:14 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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terraiguasriverLsdu 

DECLARAÇÃO  

Eu, NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, representante legal de TERRA IGUASSU HOTÉIS E 

TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 45.529.581/0001-91, com 

sede na R PRINCIPAL, LINHA SANTA MARIA, CRISTO REI, CEP: 85-760-000, na cidade de 

Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo 

interesse em participar do certame licitatório (pregão) destinado à AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS 

PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 

COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei 

Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capa nema, 15 de agosto de 2024 

terra Jassu 
rivertodge  

Assinado de forma digital por 
TERRA IGUASSU HOTEIS E 
TURISMO LTDA:45529581000191 
Dados: 2024.08,15 16:11:57 -0300' 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

Representante legal 

45.529.581/0001-91 

• 



6  O3  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA IGUASSU -10TEIS E TURISMO LTDA 

TITULO DO ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA IGUASSU 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

55.10-8-01 - Hotéis.; 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

55.90-6-02 - Campings 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Servicos de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 
NÚMERO 

00 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LINHA SANTA MARIA, CRISTO REd 
MUNICIPIO 

CAPAN EMA 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÕNIOO  

CONTATO@TERF AIGUASSU.COM.BR  
TELEFONE 

(45) 9978-6219/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
****Or  

SITUAÇÃO CADASTRA  _ 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/03/2022 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

45.529.581/0001-9' 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/03/2022 

   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

101 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/08/2024 as 14:26:34 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



DECLARACA.. 0  

Eu, Gilberto Padilha da Silva, representante legal de Padilha Pães, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 50.466.639/0001-35, com sede na Rua Alagoas ,2536 Bairro: 

Santa Cruz, CEP: 85760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, 

DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do certame licitatório 

(pregao) destinado à AQUISIÇAO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 

EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei 

Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 20 de Agosto de 2024 

6 li,36,1 7 0  1H,40- C;LL/4  

PANIFICADORA PADILHA LTDA 
50.466.639/0001-35 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. n' 1080- Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321  
CNN  n° 75.972.760/0001-60 —  

Pagina: 1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

50.466.639/0001-3f; 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/04/2023 

NOME EMPRESARIAL 

PANIFICADORA PADILHA LTDA 

TITULO DO ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA) 

PADILHA PAES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.21-1-02 - Padar a e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

10.91-1-02 -  Fabric  ação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
10.92-9-00 -  Fabric  ação de biscoitos e bolachas 
10.94-5-00 -  Fabric  ação de massas alimentícias 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares  

gin  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALAGOAS 
NUMERO 

2536  
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PEDROADONES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9918-9998/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/04/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

10  
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/08/2024 ás 14:31:26 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



ose  la  Kilger BeckerPagani 
Chefe dØ Departamento de Contratações Públicas 

08  

Município de Capanema — PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A'l Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo 
autuação do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da 
pesqu:.sa de preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais 
justificativas, se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de setembro de 2024. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —NA Nk NN' ximatiema.pr.gov.br  Pagina: 2 
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Município de Capanema — PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo 
Sr.Tarcis Henrique Sant'Anna, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do 
presente processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) 
item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no 
sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de setembro de 2024. 

Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 3 



De  Awed° cam  a Lm Coinplemaltar 14,2022*  
Art.  38. 
(--) 

r O menor  pm°  afesido  co  pesquisa de precce  sect  a metodologia priordiria pare a defmigio do 
valor estimado do objeto da contratnio, nos  term:  do capte deste artigo, todama, excegicionakeente. 
&ante das pecuhandades do caao  coarse°  e mediante  justificative,  poderi ser utilizada outra 
metodologia, como 2 n+dia ou a mediana dei preços 
(...) 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE 

EL IA N E 
G RE GG 10 
ANTUN ES 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 

LTDA 

PANIFICADOS 
PA  DI  L HA 

LTDA 

TANIA 
MARIA  

PICFIETTI 
WALTER  

PE 36/2023 - 
ART  284/2023 
CAPANEMA/ 

PR 

PP 28/2023 - 
CONTRATO ,,r,,,,,,,, 

PLANALTO/--  
PR 

PREÇO 
MÉDIO  

RS 26.00 RS 27.95 RS 25.90 RS 28.90 RS 14,80 RS 19.99 RS 23,92 

RS 42.00 RS 44.50 RS 45,00 RS 39.90 RS 18,35 RS 37,95 

Es 43.00 RS 44.90 RS 35,00 RS 33.90 RS 18,49 RS 35,06 

RS 24,00 RS 26,75 RS 30.00 RS 32.90 RS 14,65 RS 18,49 P.524,47 

RS 44,00 RS 44.85 RS 45.00 RS 52,90  Rs  27.00 RS 42,75 

R533.00 P.535.60 E543.00 R525.00 RS 23,00 R531,92 

RS 27.00 RS 27.95 RS 49.00 RS 26.00 RS 17.90 RS 19,70 RS 27,93  

OD 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE 
COM ADOÇÃO 

LOTE 01- 

PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 

Código 
do 

Produto 
/Serviço 

DeseriçAo do Produto/Serviço Quanti-
dade 

Unidade 
Preço 

Máximo 
Unitário 

Preço 
Máximo 
Total 

1 64158 

BOLO CASEIRO DE SABORES VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES - CALDA DO SABOR DO BOLO - SEM RECHEIO. 
DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 

TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

338 KG R$ 23,92 R$ 8.084,96 

2  64159  

BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE 
OU BEIJINHO. BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR "NEGA 
MALUCA". DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

338 KG R$ 37,95 R$ 12.827,10 

3 64160 

BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
338 KG R$ 35,06 R$ 11.850,28 

4 64162 

CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA DE PÃO, FRITO, 
FINALIZADO COM AÇÚCAR REFINADO. COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 

TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

338 KG R$ 24,47 R$ 8.270,86 

5  64163  

EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 

EMBALA-GEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

150 KG R$ 42,75 R$ 6.412,50 

6 64164 

MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E ORÉGANO. ASSADA. TENDO COMO 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

225 KG R$ 31,92 R$ 7.182,00 

7 64165 

MO DE QUEIJO, EM FORMATO DE BOLINHO, TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO COM MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, 
LEITE. NÃO DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 

EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

300 KG R$ 27,93 R$ 8.379,00 



8 64166 

SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO, EMPADA 
DE PALMITO, PASTEL ASSADO DE CARNE MOÍDA, PASTEL ASSADO 
DE FRANGO, ESF1RRA DE CARNE E ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM OLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
(\9T V. 10 AT A r• C11 i DO ilDD T A DADA A MOTO CO A A 1VIPI A 

CONCORRÊNCIA 

488 KG R$ 55,09 R$ 26.883,92 

9  64167  

SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE CARNE MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM SER PREPARADOS EM  OLEO  
NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

525 KG R$36,88 R$ 19.362,00 

10 64168 

SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO MUSSARELA, CONTENDO UMA 
FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SANDUiCHES DEVERÃO 
ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

3375  UN  R$ 5,67 R$ 19.136,25 

I 1 64169 

SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM  PATE  DE FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SANDUiCHES DEVERÃO 
ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME PLASTICO TRANSPARENTE. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

3375  UN  R$6,46 R$21.802,50 

12 64170 

TORTA FRIA. TENDO COMO 0100 DE RECHEIO: LEGUMES, MILHO 
VERDE, ERVILHA, CENOURA, PEPINO E CREME DE MAIONESE OU 
FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY OU AINDA FRANGO DESFIADO 
COM MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

225 KG R$ 37,81 R$ 8.507,25 

VALOR ESTIMADO DO LOTE RS 158.698,62 

LOTE 02- EXCLUSIVO ME-EPP 

Item 

Código 
do 

Produto 
/Serviço 

Descriçáo do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade Unidade 
Preço  

Máximo 
Unitário 

Prep)  
Máximo 
Total 1..  

1 64158 

BOLO CASEIRO DE SABORES VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES - CALDA DO SABOR DO BOLO - SEM RECHEIO. 
DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLASTICA TIPO BOLO E 

TORTA. EXCLUSIVO ME-EPP 

112 KG R$ 23,92 R$ 2.679,04 

2 64159 

BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE 
OU BEIJINHO. BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR "NEGA 
MALUCA". DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. EXCLUSIVO ME-EPP 

112 KG R$ 37,95 R$ 4.250,40 

3 64160 
BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. EXCLUSIVO ME-EPP 
112 KG R$35,06 R$3.926,72 

RS 52.80 RS 54,25 83 57.00 185 85.00 185 26.40 RS 55,09 

185 47.50 RS 45.99 83 40.00 RS 25.00 RS 25.90 RS 36,88 

83 7.50 RS 6.90 83 8.00 RS 3,50 RS 2,45 RS 5,67 

RS 9.50 RS 7,85 183 9.00 185 2.90 R$ 3,05 R$ 6,46 

83 44.00 185 45.75 R538.00 185 36.90 83 26.40 R537,81 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE 

ELIANE 
GREGGIO 
ANTUNES 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 

LTDA 

PANIFICADOS 
PADILHA 

LIDA 

TANIA 
MARIA  

PICHEM 
WALTER  

PE 36/2023 - 
ART  284/2023 
CAPAN  EMAI  PR 

PP 28/2023 - 
CONTRATO mi2023  

PLANALTO/ 
PR 

PREÇO 
MÉDIO 

83 26.00 83 27,95 RS 25.90 R$ 28.90 RS 14.80 RS 19.99 RS 23,92 

83 42,00 RS 44.50 83 45.00 183 39.90 185 18.35 P337,95 

83 43.00 RS 44.90 185 35.00 83 33,90 83 18,49 RS 35,06 



4 64162 

CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA DE PÃO, FRITO, 
FINALIZADO COM AÇÚCAR REFINADO. COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME-EPP 

112 KG R$ 24,47 R$ 2.740,64 

5  64163  

EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 

EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. EXCLUSIVO ME-

EPP 

50 KG R$42,75 R$ 2.137,50 

6  64164  

MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E  OREGANO.  ASSADA. TENDO COMO 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME-EPP 

75 KG R$ 31,92 R$ 2.394,00 

7 64165 

PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE BOLINHO, TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO COM MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, 
LEITE. NÃO DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 

EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. EXCLUSIVO ME-

EPP 

100 KG R$ 27,93 R$ 2.793,00 

8 64166 

SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO, EMPADA 
DE PALMITO, PASTEL ASSADO DE CARNE MOÍDA, PASTEL ASSADO 
DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. EXCLUSIVO ME-

EPP 

162 KG R$ 55,09 R$ 8.924,58 

9  64167  

SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, R1SOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE CARNE MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM SER PREPARADOS EM ÓLEO 
NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME-EPP 

175 KG R$36,88 R$6.454,00 

10 64168 

SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO MUSSARELA, CONTENDO UMA 
FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SANDUiCHES DEVERÂO 
ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

EXCLUSIVO ME-EPP 

1125  

. 

UN  R$ 5,67 R$ 6.378,75 

11 64169 

SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM  PATE  DE FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SANDUÍCHES DEVERÃO 
ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME  PLASTIC°  TRANSPARENTE. 

EXCLUSIVO ME-EPP 

1125  UN  R$6,46 R$7.267,50 

RS 24.00 RS 26,75 RS 30,00 RS 32,90 RS 14.65 RS 18,49 12$ 24,47 

85 44.00 RS 44,85 RS 45.00 RS 52,90 RS 27.00 R$ 42,75 

85 33.00 RS 35,60 RS 43,00 RS 25.00 FtS 23,00 R$ 31,92 

Ets 27,00 85 27.95 R.S 49.00 RS 2603 R.S 17.90 FtS 19,70 R$ 27,93 

85 52.80 RS 54.25 P.557.00 RS 85.00 85 26.40 P355,09 

85 47,50 FtS 45.99 RS 40.00 RS 25.00 85 25.90 RS 36,88 

RS 7.50 RS 6.90 FtS 8,00 85 3.50 FtS 2,45 RS 5,67 

FtS 9.50 RS 7.85 RS 9.00 RS 2.90 RS 3.05 RS 6,46 



S  

RS 44,00 RS 43.75 RS 38.00 RS 36,90 FtS 26,40 RS 37,81 12 64170 

TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE RECHEIO: LEGUMES, MILHO 
VERDE, ERVILHA, CENOURA, PEPINO E CREME DE MAIONESE OU 
FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY OU AINDA FRANGO DESFIADO 
COM MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. riCLUSIVrIIVIu-I'PP 

75  KG R$ 37,81 R$ 2.835,75 

VALOR ESTIMADO DO LOTE R$ 52.781,88 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 211.480,50 

Certifico que confeccionei a planilha do  or to definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante. 

Pcc' tiokto,  
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora de SELOG 

c.0 
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Município de Capanema — PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a 
despesa e a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
para fins da contratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS 
PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 4 
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Município de Capanema — PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, 
sendo que o pagamento será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo 
descrita: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 180 02.001.04.122.0402.20200 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1080 07.001.12.361.1201.21020 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1700 07.001.12.367.1201.21060 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1830 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2020 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 2020 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2150 08.002.15.182.1501.21560 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2763 09.001.10.301.1001.2081 402 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2765 09.001.10.301.1001.2081 403 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 3390 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 3390 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4260 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4640 11.002.08.241.0801.24580 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4740 11.002.08.241.0801.24670 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5250 11.003.08.243.0802.60540 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5440 11.003.08.243.0802.63720 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio, 

2024 5790 12.001.22.661.2201.22220 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 6230 15.001.27.812.2701.24970 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 5 
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2024 6340 15.002.27.695.2301.24980 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6533 12.003.27.695.2301.25290 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —Wk1,  N1 .capanem a. pr.go‘ .bi.  Pagina: 6 



'oslM  tiger  ecker ag 
Chefe d Departamento de Contratações Públicas 

6 .091  

Município de Capanema — PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. brgdo Gestor: Secretaria Municipal de Administração - SECAD 
1.1.2. brgdos Participantes: Todas as demais secretarias municipais. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  
COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 211.480,50 (Duzentos e Onze 
Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais e Cinquenta Centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Presencial. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Processado pelo sistema de registro de preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Com cota reservada para empresa ME-EPP. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —w‘v. \\ .capatienia.pr..tov.br  Página..7 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS  
EVE  NTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e 
objetivos do "Programa Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 

para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos A. PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de setembro de 2024. 

FELIPE 
CARVALHO 
ROMERO 

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
CARVALHO ROMERO 
Dados: 2024.09.02 
10:39:12 -0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratagde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 1 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 227/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração - SECAD. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma presencial. SRP. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de panificados para  coffee break  nos eventos, reuniões e cursos das 
Secretarias Municipais, processado pelo sistema de registro de  preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
PRESENCIAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO. MENOR PREÇO 
POR LOTE. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA COM 
COTA EXVLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP SEM 
EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL. MARGEM DE PREFERÊNCIA 
PARA ME E EPP LOCAIS. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022 (LCM 14/22). 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSÃO 3.24 DAS MINUTAS. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. Constam no PA: 
I) Portaria n° 8.721/2024; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Termo de referência definitivo; 
IV) Estimativa de consumo do objeto da contratação; 
V) Pesquisa de preços; 
VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento do processo; 
X) Parecer contábil; 
XI) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XII) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento da contratação. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvacas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Corn  relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou com 
a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado. 

(-)  
Art.  31. Confeccionado o  temp  de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o &giro interessado o remeterá ao 

órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminhará 
ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou ci autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimento 
do processo de contratação. 

§ I Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o árgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa de 

preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37a 
43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal no 
termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal de 
Finanças,  aqua!,  por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;  

III  - o órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação, 
ou, em se tratando de contratagdo direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dos 
documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municipio (PGM); 

IV. cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este será 
encaminhado Zr PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Pcr seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação‘  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que !rota o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, sempre que este for elaborado, 
bem como  corn  as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contra/ação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa que 
caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto Executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição dos 
critérios e parcimetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de 
recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

T'- o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua formação; 
17- a elaboração do edital de licitação; 
171 - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 
- o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 

IX. a modalidade de  &Utica°,  o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da  Politico  
Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevcincia técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação económico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações  coin  julgamento por 
melhor técnica ou técnica e prego, ejustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, bem como de 

adequação as normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer conicibil. 

Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister 
analisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, 
sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 
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2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TRJETP)  
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo 
compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter os 
seguintes partimetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações 
técnicas, ilustrações fotogrtificas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como a 

contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado, 
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  -fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação; 

1'- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se necessária; 
171 -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalizacão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  prep's;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1* 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes 

informações, quando cabível: 
1 - especificaçdo do produto, preferenciahnente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso;  
Iii  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 
(-) 
§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo será observado o 

detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma de 
execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 40 deste artigo. 

§ 40  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços,  sera  exigida a indicação, apenas, da estimativa total do 
objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5 Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e 
a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa total para fins de eventual 
consumo,  en:  quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que 
ordinariamente acontece. 

§ 60 Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que 
couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público;  

III
(-1  

- descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(-) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas a manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 
17I1 -justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Parágrafo único. 0  ED'  deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos 1,  III,  VII, VIII e XIII do caput 
deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 
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2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

Por se tratar de processo com adoção do sistema de registro de preços, há a necessidade de 
cumprimento do disposto no inciso  III  do  art.  32 e no § 4° do  art.  36, ambos da LCM. Desse modo, pela 
documentação incluída no processo, vislumbra-se o cumprimento das exigências legais. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando 6. aquisição de produtos ou à prestação de 

serviços, assim dispõe o  art.  53 e o  art.  56 da LCM 14/22:  
Art  53. (..) 
§ 1°Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 
1- a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas a economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 20 0 parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.  
Art  56. As contratações de serviços atenderão aos princípios: 
1- da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho;  
Ii-  do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, considerando-

se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
§ 1° Na aplicação do principio do parcelamento deverão ser considerados: 
I - a responsabilidade técnica; 

- o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens. 

§ 2° Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o local 
de realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou 
a exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com 
as necessidades da Administração. 

Nesse rumo, extrai-se do TR a existência de justificativa razoável para a reunião dos itens que 
compõem o objeto da contratação em lotes, considerando a natureza do objeto e a forma de fornecimento, 
restando adequada o objeto da contratação por lotes. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação e de 

regras especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e as regras especificas 

incluídas no TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução 
contratual. 

2.5.4.  pas  obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações especificas, contidas no TR. 
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2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art  221. (...) 

§ 4° Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo em 
situagões excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidores 
comissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

t 
§ 6° Os fiscais de contratação e os menibros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitados 

e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução das 
contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas fisicas e 
jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação e(são) servidor(a)(es) de provimento efetivo, o 
que, portanto, cumpre com o regrarnento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação‘ 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais c especificas  dc  recebimento do objeto do 

contratação. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentiria. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ties) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de pregos realizada. 
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a media de pregos encontrados na pesquisa. 
Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos incisos do caput e nos §§ 2° e 30  do  art.  38 da LCM 

1 4/22:  
Art  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido,  ern  regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adótados de forma combinadd ou não: 

1 contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluidas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de pregos, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
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VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (tréS) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2" 0 menor prego aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos preços obtidos. 

§ Quando ocorrer a adução de forma combinada dos parcimetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do  rapt,:  deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação.  

Corn  efeito, diante das diligências realizadas pela equipe da SELOG, considero adequada a opção 
pelo(s) critério(s) indicado(s) na justificava da formação do preço, pois o caso em mesa se amolda ao 
disposto no referido § 2° e § 3° do  art.  38 da LCM 14/22. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar a impessoaliciadn na busca dos pregos 

do objeto da presente contratação, cumprindo satisfatoriamente a legislação de regência, pois buscou-se 
empresas locais que trabalham com o objeto a ser contratado, em contratações anteriores, bem coo pregos 
já praticados por este Município e, ainda, foram encaminhados e-mails  para todos os fornecedores locais 
registrados no Cadastro de Fornecedores Locais — CFL. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços  
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso é 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(..) 11-processamento por meio de sistema de registro de pregos, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. E o que estabelece o  art.  34):  

Art.  3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
1- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçc3es permanentes ou frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

111 - quando for conveniente para atendimento a ntais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV - (...) 
V - quando, pela natureza do objeto,  nap  for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, notadamente o incisos II e V supramencionados. 

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Pregos, conforme modelos confeccionados 
pela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.  
O prazo de vigência da contratação, de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, bem como a ata 

de registro de pregos poderá ser convertida em contrato administrativo, nos termos do  art.  119 da LCM 
1 4/22, previstos no termo de referencia, está de acordo com as disposições legais que regem o tema. 

2.5.14. Das garantias. 
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas, 
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

fonna do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 
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2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, não houve previsão de qualificação econômico-financeira. 

2.5.17. Da apresentação de amostras 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para a 

participação na licitação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Fidftati, 
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Alem disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 
de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor  prep  ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(i) o objeto possuir padnies de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital; 
(11) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii)  o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, e possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, e mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o wegão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (.) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de: 
1- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso II 
do  calm:  do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma presencial, em razão das hipóteses previstas 

no  art.  26, incisos  III,  V e X, da LCM 14/22.  
Art.  26. As contratações serão realizadas preferencialmente sob a fbrina eletrônica, admitida a utilização da 

forma presencial nas seguintes hipóteses: 
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X - aquisição de produtos, contratação de serviços e realização de obras e serviços de engenharia, em que 
haja treS ou mais fornecedores com sede no Município de Capanema/PR, devidamente inscritos no Cadastro de 
Fornecedores Locais e que manifestem interesse em participar do certame, por meio de declaração ou por meio de 
fornecimento de orçamento na fase interna do processo de contratação. 

Nesse diapasão, não é demasiado trazer A baila o disposto no § 40  do mesmo artigo, que assim 
dispõe:  

Art  26: (.) 
§ 4° As contratações no  format()  presencial, desde que fundadas em um dos incisos do caput deste 

artigo, estão justificadas na Política Municipal de Contratações Públicas, independentemente de 
motivação especifica no processo de contratação. 

Com efeito, apesar de a LCM 14/22 prever a realização das contratações na forma, 
preferencialmente, eletrônica, o próprio texto legal trouxe algumas exceções, visando ao atendimento das 
diretrizes e objetivos da Política Municipal de Contrações Públicas. 

Isto 6, o legislador capanemense, instituindo normas de interesse local, indicou na própria Lei as 
hipóteses em que a licitação poderia ser realizada na forma presencial, o que é o caso cm mesa. 

Noutro giro, cumpre registrar que há muito tempo o Município de Capanema adota a gravação, em  
Audio  e  video,  bem como a disponibilização da sessão pública ao vivo, para acesso livre e em tempo real 
ao público, cumprindo, deveras, o disposto no § 10  do  art.  26 do diploma legal de regência. 

Por derradeiro, considerando-se o preenchimento dos requisitos da LCM 14/22, entendo adequada 
a opção pela realização do certame em forma presencial. 

2.6.3. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor prego por lote. 

2.6.4. Da participação no certame. 
0 critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, com cota exclusiva para 

parcicipaçâo de ME/EPP sem exclusividade territorial. 

2.6.5. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gera is aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos A minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedi :mentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendagfies. 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas  sib  de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em  iliac)  de descumprimento das 
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obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 18 de setembro de 2024. 

2k 7 4cdp,,tr,  

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 49/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado A Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do  Parana,  
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realizaçao 
deste processo de contrataçdo. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. broo Gestor: Secretaria Municipal de Administraçâo-SECAD 
1.1.2. Orgao(s) Participante(s): Demais Secretarias da Administraçdo Municipal 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, 

REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 211.480,50 (Duzentos e Onze Mil, Quatrocentos e 

Oitenta Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.4. MODALIDADE: Pregao. 

1.5. FORMA: Presencial 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Com Cota para Empresa Me e EPP. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

02/10/2024 As 08h30min 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. 

Sala de Licitações, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro. 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.compras2overnamentais.2ov.br  e www.capanema.pr.2ov.br  
(https://www.capanema.pr.2ov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sell  encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital,  sera  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
1) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira,  no  minim,  os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
esta apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer orgâo público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do orgAo interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM tr de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia  fail  anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sell  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sett  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de  preps,  admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como as demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de 
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços. não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br. 

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Sell  estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  sera  considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de  

preps,  os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de  preps  não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom 
6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 

subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual  sera  
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante, 

   

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA, considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" 
sujeitara a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA, considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o nao cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

 

   

6.3.2.4. 

  

   

   

A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.3  sera  de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 
lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto h vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanemapr. gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preambulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sell  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que  tell  o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM LONICAí 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na intemet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sell  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMAILeriggsite:ik não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio fisico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente  sera  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate  sell  realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que  sell  adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR,  sera  oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sell  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sell  assegurada preferencia, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de prego junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  prep,  
com a finalidade de negociar  preps  menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sell  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido  corn  base na 
metodologia da mklia dos preços cotados, somente será adiudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluida, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em ra:::4V,' ;:, ) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em  Ea , o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de ate 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00min às 11h3Omin e das 13h15min às 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em  ;“0 , será aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.zov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante aue abandonar o certame, deixando de enviar a documentacAo indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-A As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de  preps,  conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referencia, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  Drew  por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligencias para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação As especificações contidas no Termo de 
Referencia e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sera  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sera  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis a realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/A  I L/Consu ltarImpedidos.aspx; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação A 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidfto(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação,  pot-6m, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição  set-4a°) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no árgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo,  corn  a ata da assembleia que o aprovou, devidatnente 

registrados no Órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria,  devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-beempreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

I) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referencia. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sell  exigida se e na forma prevista do Termo de Referencia. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sell  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM o a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais 6 obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sell  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n° 2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alEuma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sera  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS NOS PREGOES PRESENCIAIS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via interne, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 

17.8. DOS RECURSOS NOS PREGOES ELETRÔNICOS 
17.9 . Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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17.10. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

17.11. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.12. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
site:www.gov.br/compras/pt-br. 

17.13. 0 recurso contra decisão da Pregoeira não  tell  efeito suspensivo 

17.14.Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

17.15. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.16. .Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.17.Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o Procedimento 
A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

18.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1.Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele 
delegada homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 

19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 
nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
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19.2.Serd facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

19.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizara o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da 
garantia de proposta em favor da Administração Pública municipal. 

19.6.A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea 
"a" do subitem 19.4. 

19.7.Serd facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os 
mesmos critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8.Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento 
e/ou ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador 
autoriza a Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos 
subitens 19.2 a 19.4. 

19.9.Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não 
atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a 
efetiva contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato,  sera  realizada 
somente após a publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1.Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de  Preps  (SRP), após homologado 

o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem a assinatura da Ata de Registro de  Preps,  a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

20.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de  Preps,  a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

20.3.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 

20.4.A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito a contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5.Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, 
aplicar o disposto no item 19. 

20.6.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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20.7.Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada árgito público 
municipal participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias, para 
melhor organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8.Serd inclufdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do árgão,  sell  formalizada 
por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor 
com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, o 
requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do 
Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução dos serviços ou 
para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema 
de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição dos 
produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

2 1 . DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1.0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na 
LCM 14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 

21.2.E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 

21.3.Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de 
preços  sell  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prego 
vantajoso. 

21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 
durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4.Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os 
órgãos e entidades poderão aderir A ata de registro de pregos na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do Órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por Órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5.Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 
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22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1.A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
decorrente da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no 
contrato derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante 
justificativa da necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3.A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referencia. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sell  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4.A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5.As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto 
no item seguinte. 

93. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1.Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido 
instrumento equivalente. 

23.2.0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 
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b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4.0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referencia. 
23.5.0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

23.7.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

23.8.Na assinatura do contrato  sell  exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante toda a vigência do contrato. 

23.9.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar 
o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, 
incluindo as regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da 
referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as 
disposições do  art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta 
contratual ou outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, 
de qualquer forma, a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo 
Contratado, incluindo todos os denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas 
as regras e normas técnicas aplicáveis ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 
poderá subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração, conforme o disposto no Termo de Referência. 

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará A Administração documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referencia estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1.0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo 

de Referência. 
24.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do árgao público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;  
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d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3.Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por 

meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 
somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

24.4.0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 24.2.1. 

24.5.Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6.A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9.Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  &go  público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma 
a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1.As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
25.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

25.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo árgâo municipal competente. 

25.2.3. Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3.Apás o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por  
tits  servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo 
de Referência e do requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

25.4.Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5.0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos 
os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6.No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  
sell  confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no 
prazo estabelecido. 

25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sett  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7.No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou 
pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8.Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

25.9.Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  
compras@capanema.pr.gov.br.,  até 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 
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25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao árgAo 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público 
sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito 
e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do 
objeto da contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  
art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1.0 pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do 
item 25 deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 

26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  
sett  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sell  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sell  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  (Ail  de cada 
mês. 

26.2.E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3.0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5.No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 

26.6.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘ \\ \‘ capanenia pi.  go\  1)1. Página: 29 
Edital Vera() LCM 3.24 



134  

Município de Capanema - PR 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7.Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

26.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

26.9.Nào se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante 
contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, 
será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de 
liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, 
para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em 
formato eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle 
da observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de 
despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da 
Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade 
que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e 
de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘‘‘.capitnema.pr vv.br Pagina: 30 

Edital Versao LCM 3.24 



13 r  
Município de Capanema - PR 

pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas 
neste Edital e na LCM 14/22. 

27.3.Será(Ao) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(bes) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com qualquer árgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4.A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas 

nas alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5.A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo  
de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 
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d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6.A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7.A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

27.8.A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 
27.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do 
subitem 27.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9.Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e 
fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sell  calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
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27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sett  
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser 
acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 
e todas as custas e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sett  precedida das fases de 
instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por 
decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na 
forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código 
Civil. 

27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1.0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2.As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3.As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

28.4.A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5.A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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28.6.Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7.Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá a intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias ateis, contado da data da intimação. 

28.8.Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade; 
28.9.A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento, nos termos deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1.Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio 
insanável, nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2.A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3.Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicara 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4.A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5.A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6.Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7.A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8.A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1.0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa 
do certame e na execução da contratação. 

30.2.No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3.0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

30.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5.0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6.0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
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30.7.1ncumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

3 1 . DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPOO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES 
31.1.Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
31.2.Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes pi-Micas:  

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 
necessárias. 

31.4.Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou 
que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

31.5.As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

31.6.0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7.Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgao interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8.Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgao ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9.Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação 
de contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 

31.10. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculaçao ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento 
sustentável, do desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio 
republicano, o qual impõe direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da 
LINDB. 

31.11. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da 
igualdade formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

31.12. As contratações públicas municipais tem por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
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31.13. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que 
melhor compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 

a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

32. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA "COMPRAS 
CAPANEMA" 

32.1.0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política 
Municipal de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

32.2.São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
32.3.São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

33. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
33.1.0 resultado e demais atos do presente certame  sell  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.nr.zov.be. 

33.2.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
de Capanema não  sell,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

33.3.0s proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

33.4.t facultado ao(A) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

33.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 
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33.6.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

33.7.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 
previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam As regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

33.8.Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação 
não poderão ser substituidos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

33.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sad  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido 
contrário. 

33.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Capanema. 

33.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

33.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

33.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste 
certame será(ão) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do 
Município na plataforma "YouTube". 

33.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 
nortearão o desenvolvimento das fases e etapas deste processo de contratação e na execução da 
contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser 
observados, ainda que não repetidos em outros. 

33.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Pregos 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 
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ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientaçao para geraçao/redaçao da proposta de preços para Pregao na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parqu e Caminho do Colono, ao dia 18 de setembro de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA  MEGA()  NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

- Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referencia, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do drgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Simula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CL,T), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento  corn  
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçose números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sell  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

5 5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxx xxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sell  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sad  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

I. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

,   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referencia; 

O Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 
I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreco  nor  lote",  de acordo com o indicado 
no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referencia, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referencia, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

, de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

5   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - eapanerna,mgn.L.Or Pagina: 47 

Edital Versa() LCM 3.24 



. 5')  

Município de Capanema - PR 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o 6rgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do 6rgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada 6rgâo público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de  preps  poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualqur das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

I. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no  

respect  vo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Traball-  istas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1 . 10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrum.:.nto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tern  o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgâo ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 15rgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empres.a, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referencia e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, ffsica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 
da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência),  o termino da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobat6rio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  di-ea  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

0 verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquela .s que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro árgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item 6 condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 

1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 

prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sad  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSUI:A DÉCTMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÂO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sett  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFR.ACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CL.kUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

1-67aVATIErfitretWA-§VitTrb HAB AC 0 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDAD co  ATI/  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contrai ual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÀO, DE  COMPLIANCE  E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  Ern  atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao 6rgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 6rgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. gi,AusuLA DtCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de  preps:  é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de  
preps  relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos  preps  registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos  preps  registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos  preps,  assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos  preps  praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no árgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar  preps  constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigemes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preço:3 de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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O. CLAUSULA VIGÉSIMA -DA plitLICAçÂo kr0 
20.1. A oublicacão resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será orovidenciada gelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo  Belk XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Belle,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2ão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

()RCA°  GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descriçâo do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Prego unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FOR-StëIMElltO'/OktS'T'Át—ÃO DO§-'§-tk'gfc-ór-  '-
2.1. C objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretario da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestara o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias Citeis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1. 13 . j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do ôrgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: I) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demai5 previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. f0 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1 19. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência.,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.21. 5.2.2. A subcontrataçâo depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA DAS•OBRIGAÇÕtS DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. A3 regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sell  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. A:3 comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrera em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - N.1 ‘1 .capanerna.pr.  yo‘  br Página: 65 

Edital Versao LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

I) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificat6rias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - ‘1 .capanclim.pr goN  hi Página: 66 

Edital Versão LCM 3.24 



171  

Município de Capanema - PR 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quanda ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contraio para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formal ização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intearam as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de  preps,  poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sell,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - \\ \\ .capaneniii pi.  uov Página: 70 

Edital Versa() LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSAB1L1DADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. C) Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. C) Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrum ento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

lb) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do  &go  licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

41) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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ERLLAQ.2E1UENCIALIA.1.3.21Q23.S.DhaRATAÇAQ.D.E..EMF..).RE$A.2t;RA.122E2.1.A0Q.D.E, 10/08/2023 234 
SEPVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL  PROCES;ADE) PE  LO  SISTEMA DE:2dr  ,GISE`00 DL 
PREÇQ.5_, 

PREGÃO PRESENCIAL N 27/20234ORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 07/06/2023 297 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS  EX)  MUNiCIPIO DE CAPANEMA, ATRAvES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 09/2023- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA 01/03/2023 961 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA. PROCESSADO PELO  SITE  MA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2023•CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 14/02/2023 821 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELETRICA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINIST RAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PE  LO  SISTEMA DE P 
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ri folttructpeo de itaperne.,..• •  Pair  • x -4- 

(2; (•••si . •  

Inicio Geral Orçamento Pessoat AdministraçAo Atos normativos Fate  conosco Volt, 40 ,ite 

Pagina inicial •• Portal da transparencia Adrranc,traçõo .• Contra taçc5os E.:r.iities de Licit:30o e Licitavlies ria fritebra , 
Piegilio Presencial ; PREGAO PRESENCIAL N 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSA0 DIGITAL PPOCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS. 

Este ret,aglo tol  at  t.afitatio  .pry.  211/11/2023 
Venhauct a data da put,ficaVto de  ':Oda  itor, 

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ..  

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web DescriçAo Tamanho do Arquivo  
DPP  3S/2023 contrato licitator  lo  na integra 2Z1()6 SEI  
Epp  35/2023 - processo licitatário na integm PARTE 02 63628 SB 
aPP .35/2023 •• proces.so licitarorio na Mtegris PAPTE  DI 52484 5E3 

ASE INTERNA PARTE 01.pdf 
gASE INTERNA 02.ptif 12651kt:3 

8585 113 
,3, resErropgeta.  zip 2045103 
1 ,,Prorxststa.zip 294558 
Laaq sire  

PARECER L'..1  All,,,  brik r.. n.x...1 91.X.s 2029 58 
EDITAL E 'r , .. 1614 kB 17.1  Mutt talk  PM orna nova Jano,la 

ViSC) DE. 1 99 1.4:4  
CW Ably Fmk ixt,a janylks InPyrvato  

Abrir  talk no tanrta de  tela  thvide.is 

Seine lira ..orno 

• - fink 

'4;4  Amainar  a Colm,15.-, 

15 Convattilliar 

1 4,1 Inspetaona, 

/ 

Modificado em 
02J10/202310,37 
02/10/2023 10:37 
04/09/2023 14,32 
10/W202315,55 
10/08/20231550 
10/08/2023 15:47 
10/09/2023 15,47 
17/05/202310:15 
10108/2023 1545 
10/08/2023 15:44 
10/08/202315:43 

 

, 

 

EL) 

 

uniciplo de Cerement,. - PR 

  

E. PRECÃO (PRIE38NCIAL3 S 31/202.1  

Urklpiodr Capanenw Para.,  X. + 

-O 6„) www.c4.pstrIP01.1.p.„qov.beitta.teltaterw_tafatimitet dacto.s.ftst A' O CD  

Intclo Gera! • Orçamento Fate  conosco Voltar ao  site  

 

MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA - PR 

 

• 1,  'n , • .;,••• . „ iç , 

Pregao Prer,encia „ PRECAO PRESENCIAL N 3s/-4023-coNmATAçAo DE EM1RE5A PARA PRESTAÇÃO Lit,SEI3VlÇO. DL 
IMPRESSA0 DIGITAL., PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Este miadue  En  atgal,ado  ern  2e/W2023 
‘4,...tiqua a 1111,lrlA euellcaKee de t ada item 

ot
PREGÃO PRESENCIAL. N' 35/2023-CONTPATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web 
Epp  35/2023 - contrato licitatorio na integra  
Epp  35/2023 • proces,..,o licitatodo no integrn PARTE 02 
EPP 35/2023 • processo licitatorio na intetra PARTE. 01 
EpASE INTERNA 02 pclf 
EjFA...F.1 INTERNA  PART  E 01,pdf 

,espraposta.zip 
eesProposta.zip 

ilipioposta.esi 
EpAPECEPJURfolco.pit 
DEDITAL E TERMO DE RE.FERENGIA.pdf 
134V!SO DE LIC:ITAÇÃO pe 35••2023.pcif 

Descriçao Tamanho do Arquivo 
27.1,-,(55f3 
6.3529 SEI 
5•2404 id3 
12651 bE 
8585 kB 
294558 
2945 513 

kB 
2021? k13 
1614 kB 
99 51.3 

Modificado em 
02/10/202310:37 
02/10/20231037 
04/09/2023 14:32 
10/08/2023 15'55 
10/08/2023 11550 
10/08/2023 15:47 
10/0812023 11547 
17/08202310,15 
10/08/202311545 
10/0 8./2023 15.44 
10M/202315:43 

Nllanidpie de ( *sweats -PR 

MEAL DE MEGA()  (PRESENCIAL)  N" 182023  

4.  Clique  com o botdo auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 

Município de Capanema - PR 
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" Ocultar pastas Salvar Canceler 

.181  

110  Salvar como 

Organizar ••• Nova pasta 

.1111 Infrio 

KJ Galena 

> oRia OneDrive  

• Area de  Trabalho  

1. Downloads fr  

• Imagens 

ao Musicas  

lip Videos  

Nome: Proposta 

Tipo: Arquivo  ESL  

Município de Capanema - PR 

Nenhum item corresponde à pesquisa. 

PREGÃO PRESENCIAL  N's  35/2023 CON1PATAÇÃO DE EMPPESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web  
aPP 3512023 • contrato licitatóno inte¡ga 
oppy...12023. processo iicitatório na integra PARTE 02  
DPP  3512023 processo hcitatOrio na integra PARTE 01 
OFASE 1 NTE  RNA  02 pdf 
EFATE INTEI3NA PATIFE 01.0t 

t•e,Prorasjaziu  
eesPropo6ta.zip 

DPropost 
EY'AREC ER .3(.111fD,CO.pdf 
EfOITAL E TEPMO DE RE FE RENC,A.pdf 
104\950 DE LICITAÇÃO  pa  35.2023  pd(  

Descriçilo Tamanho do Arquivo 
22106 1•13 
63629 48 
52484 1,8 
12851 1,31 
8595 kEi 
2945 kB 
294546 
5 kB 
202948 
161449 
99 1,13 

Modificado em 
02/1012035 0:37 
02/10/20231037 
06/09/20231432 
10/08/2023 15:55 
10/09/2023 1S50 
10/08/2023 15:47 
10/08/2023 15;47 
17/09/2023 1015 
10/0812023 15,45 
10/08/70231S:44 
0/0(3/202315:43 

Municipia de (apotarma -PR 

UM 1AL DE PRMAtt IPRESINCI 41.) .0/2023  

• 
5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

fr) Munopio Capenrnts  •  POILI,  

O n • VIWArtAr.int.11. tlf 

Ink," 0er91 Oroolento Pv.s.soa1 AdrrunI0raq5( Dc"'"..ads  

muNich,  
CAPANE 

Pagina inicial;  Pot  tal da transpar4ncia Adro,nestrar;Ao Contrataçi',es ' Editais de Licita0c.,  e L.citayie,ria 11-1Rgra - 
PregAo Presancial PREGA0 PRESENCIAL 36/2023-CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SEPV1ÇOS DE 
IMPPESSA0 DIGITAL. PROCESSADO PELO SISTEMA  OE  REGISTRO DE PREÇOS. 

foi 3C1.114000 etrl 28/11/2023 
Ventklue a data da publ,..;ao de cada  'tern  
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4?) kliciar backup >  Documentos  Pesquisar em 

0 ' Debaters 

 

Abrir 

Abrir com 

Abrir em nova guia 

Abrir em nova janelo 

Compartilhar 

Extrair Tudo .  

Fixer  no Acesso  rapid°  

Fixar  ern  Iniciar 

Adiciorsar aos Favoritos  

Compactor  para arquivo  ZIP 

Copt*  como caminho 

PM /vas do  trabalho  

4. Downloads 

Doournantos 

known% 

41110 Masiars 

ICI Videos 

I Sam I I item  selecionado  2.5? MS  

EC Open with WinRAR 

F.xtractftles.. k  

ri Extract to "esProposuA- 

• Extract Here 
..„ . 

COItShlit+C  

Documentos 

<— 4 

N ,Yo 

dOlk Inkio 

1111 , 6meiia 

ste OnrOnve 

C41.1niciar back-up-) Documentos  

0 X 

Pesquisar em O. 

G) Drialltes CI • • 

esProposta 

ikma babaftvo fr  

f,ovetlt,ati, 

111 Documento 

Imag,ns 

• Mtisices 

O 

•••• owa:loutl 

2 do, I 1 item sek•ciondwit, 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  

mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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X 
esProposta 

C à  Iniciar  backup > esProposti. Pesquisar  ern e 

®Nu., (;-) Eli 8 1 CD Detoiheo 

et  wk., Nome Data de moddicac,ao 

Galena 

OneDrive 

on  Ama  de Traballm 

4. Downloads it 

I Docuinentos  

Imagens  

• Mussras fr 

IN Videos 0 

Se di. OW11(1.)1111 

1 itt rrt I 1 it, It t1,11alft, 11 II MR 

9. Abrira a seguinte tela: 

'Ho data lc. slapia, 

Terre 26 tie f4tIvemitrte de 7.023 treeniano Siiiernat • emwensaolubnc,mt, Ver,A. 111.1 
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Abrir 

4 1 > Documentoi 

Organizar Nova pasta 

DC n 

> OneDrive  

Mr Area de Trabi,* 

Downloads .*  

Documentos 

Imagens rP 

• Musicas  

IF Videos • 

atb, ownCloud 

al Documentasi. 

as  Indústria  e Co, 

Nome: Proposta Pregilo 35.esi  licita712314245'es 
, 

Abrir Cantetar 

esProposta 
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,,,dorworr 

rem cur orom Fs's. Arr. raw CNN frbucrrr 
I Arl 

t.0.1 NMI', AO Lo. 

Ltrayl, Errer. read iff.,11  XV.*  
601035 tab 

PINd IA row, 

18,1  
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

Firrrulo dr Co oporir 

Ann.* de From.% 
!: mtine,txpeurvtdPowor tt,  

, 6 fl.t. jAvnitVele4 

chsNo,rwswo  

,OW 
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Nome agfricia Conta Data de sbertura Cidade/UF Agr:mcia 

18  
Município de Capanema - PR 

10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

Dados do Fornecedor X 

Forrecedor 

Nome • 

Enclefeco 

Peasoa  
Física  

Mimeo)" Complement° 

Qiutidica  

Bono Cidade/UF CEP w 

Ema Telefone 

CNPJ Inscricio Estadual InsaipSo Municipal Nome do Contadot fgefor,e do Contador 

Dados bananos 
Banco AOncio 

Mrcroerapre:a Fornecedor tror.adrado corno rnicroetroresa o, cmfona (Ji) Validede da rxoposta  fern  dia.,) P1420 de ennega,erreixedio 

Sio : , N7io prIne
v
no

(
vore (Ixwa  &raw:  bent:Akio%  dale  coroplementar 

n 
 

2 

• campos obrigatórios 

Bepresenrante loodr) socetarto go]  Fechar  

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

Emkt..Sci de Propoit4 

deea.r4s Propceto 
C. Y.Istis',U,,ano,r, wereAPicooato Nook. 16.1 

Enhdade 

1.1‘6Cfr.  cio  Coryaorma 

• Item wo tequev Idbmu 

4nrs Nome do Lott 

E.C;(1Cs Modaidode 
tIlt)035 2:10.3 

o x 

Too di zipkgebc,  
Pro 

.. Pon° 1.4 iicimo  

e Cadet  

loiça  lb de tiovembie do ZU:i 

0144403 J joçcoio ocomo  

Equipiano Sisiemas ww...quipi.o.contbr  
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CI Veda do larne.da,  

kça. id de tioven....o de 2.023 Equ<plon,  S,tent.lt • weew egu,sone.can.br  

frn;sia., dr Nop(.. td 
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Crt$4.1t 
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' • • 
. Codgo WS/ Ci Po" Nora* Old, Ur d pm CAT MAT: N•93Un Max Moo Mld$ r ii nr.1.16 F . Pra,c Tod 

Cdit5IR 

18;  
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCI-IIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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Américo Be116 
Prefeito Municipal 

187  

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do 
processo de contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos 
termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid.:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 18 de setembro de 2024. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
49/2024 
0 MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 
seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°49/2024 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE 
BREAK  NOS EVENTOS, REUNIOES E CURSOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$211.480,50 (Duzentos e Onze Mil, 
Quatrocentos e Oitenta Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 02/10/2024 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da 
Prefeitura MJnicipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Fedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanema.prgov.br. 
Capanema-PR,18 dias de setembro de 2024 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

Li  



Municipio CAPANEMA 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, REUNIÕES E 

CURSOS  OAS  SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS 

Percentual de participação: 25,00 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Slm 

Trata-se de obra  corn  exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Conn:mot 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora I MUNIdP10 DE CAPANEMA 

iOs campos Ano,N0  e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano* 2024 

kAodalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* ¡ 49 

Recursos provenientes do organismos internacionals/multilaterals de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

V 

Número edital/proce.sso* 49 

Forma de Avalição Menor Prego 

Dotação Orçamentaria" 0200104122040220200180339039  

ID  A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 1.3,303/201.6) 

Preço máximo/Referência de prego 211.480,50 

Data de Langamerto do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

19/09/2024 

02/10/2024 

19/09/2024, 08:10 Mural de Licitações Municipais 

,1111
TCE PR 111k 175f CC.f4TASCX) MCC fvolANA 

Q?  • 18'1  

Voltar 

CPF: 63225824968 (Loot)  

i

https://servicos.tce.pr.cov.b7CEPR/Municipal/aml/RedistrarProcessoCompra.aspx  



Portal Nacional de Contratações Públisas 

> Edft.s 

Entrar 

1 ) 

Edital n° 49/2024 
Última atualização 18/09/2024 

Local: Capanema/PR órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

Unidade compradora: 23 - Atividades da Secretaria de Administracao 

Modalidade da contratação: Pregão Presencial Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 18/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 02/10/2024 08:30 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 02/10/2024 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000146/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Justificativa da Modalidade Presencial: 

Objeto: 

AOUISICAO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS REUNIOES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

COM ADOCAO  DC)  SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 211,480,50  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade 0 Valor unitário estimado Valor total estimado 0 Detalhar 
O 
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338 RS 23.92 R$ 8.084,96 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Criado pela Lei ric' 141.33/21, o Portal Nacional. de Contrafações Públicas (PNCP) 
o sitio eletránico oficial destinado a divulgaçào centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitagões e contratos administrativos abarcados polo novel 
diploma 

E gerido p&o Comité G(.?stor da  Redo  Nacional. de ContraLações Públicas. um  
cologiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas 10 Decreto n" 10.764. 
de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa vorsZio do Portal (5 um e:;forço conjunto cle construçào 
de rima concepção direta legal, homologado pelos indicados a Compor o aludido 
cornit. 

A adegv.:00, fidedignidade e corretude das infornv.,Ições e dos arquivos relativos 
col.itrai:acões cli!:;ponibitizacias no PNCP  or  torça da Lei n" 14.1.31'2021 szlo de 

estrita responsabilidade dos orgaos e entidade;  con  tratantes. 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiP10 DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Familia e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Gera] do Município: Jeandra Wihnsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.bi- 
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilinsen - Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 20 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdom.ro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2024 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°49/2024 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  
NOS EVENTOS, REUNIOES E CURSOS DAS SECRETARIAS MU- 
NICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 

1111111111111111111111111111111111111  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1530 

Valor: R$211.480,50 (Duzentos e Onze Mil, Quatrocentos e Oitenta 
Reais e Cinquenta Centavos) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 02/10/2024. 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080 - Centro de Capanema/PR. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  ww w.  cap  a n em a .p r. gov.b r. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: ao dia 18 de setembro de 
2024. 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
18/09/2024, página 4, Edição 1529. 

Na publicação do 1" Termo Aditivo ao Contrato n" 312/2023, onde 
Lia-se: 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CA-
PANEMA., CNPJ sob o n° 80.883.002/0001-05, também já qualificada 
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n' 14.133/2021 e Lei Complementa 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo 
n° 312/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Inexi-
gibilidade n" 9/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico ri° 226/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

Leia-se: 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CA-
PANEMA., CNPJ sob o n° 80.883.002/0001-05, também já qualificada 
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n' 14.133/2021 e Lei Complementa 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo 
n°312/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Inexi-
gibilidade n° 9/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 226/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de 
setembro de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação / Pregoeira / 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

PORTARIA N° 8.759, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°45/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n" 
14/2022. 
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COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

92  Alteração do Contrato Social qi  19:3 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Nire 41202779410 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens 
nascido em 21/04/1975, comerciante, portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de 
Identidade RG 5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av 
Rio Grande do Sul, 3473, Bairro São Jose Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual 
comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de Identidade RG 6.385.138-8, 
emitida em 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 04/03/1977, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, Rua 
Leopoldo  Schmidt  168, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; únicos sócios da 
Empresa COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-PR, Av. Rio Grande do Sul, n° 3507, Bairro São José Operário CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992 e última alteração arquiva sob o n° 
20176361774 por despacho em sessão em 10/10/2017 e inscrita no CNPJ sob o n° 
85.472.967/0001-29 resolvem alterar o contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades da sociedade para CNAEs: 
4711-3/02 Comercio varejista de produtos alimentícios— supermercados 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas. 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, água e 
boletos. 
4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

CLAUSLILA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social 
e alterações que não colidir com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: 

„Yr 
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COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

92  Alteração do Contrato Social 19 ; 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Nire 41202779410 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens 
nascido em 21/04/1975, comerciante, portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de 
Identidade RG 5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av 
Rio Grande do Sul, 3473, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual 
comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de Identidade RG 6.385.138-8, 
emitida em 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 04/03/1977, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, Rua 
Leopoldo  Schmidt  168, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; únicos sócios da 
Empresa COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-PR, Av. Rio Grande do Sul, n° 3507, Bairro São José Operário CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992 e última alteração arquiva sob o n° 
20176361774 por despacho em sessão em 10/10/2017 e inscrita no CNPJ sob o n° 
85.472.967/0001-29 resolvem assim consolidar o contrato social e alterações corno segue 
CLAUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÉNEROS 
ALIMErsJTICIOS KRAEMER LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do Sul, n° 3507 
Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 ramo de atividades da sociedade é CNAEs: 4711-3/02 
Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados; 4721-1/02 Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda; 4722-9/01 Comércio varejista de carnes 
açougues; 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 4744-0/99 Comér 
varejista de materiais de construção; 4763-6/01 Comércio varejista de brinque 'e,  
artigos recreativos; 4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas; 4789-0/02 Comércio 
varejista de plantas e flores naturais; 4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares; 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares; 4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
66193/0,2 Correspondentes de instituições financeiras; 8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, agua e 
boletos. 4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
CLAUSULA QUARTA: 0 capital social integralizado em moeda corrente do pais neste ato 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas de 
R$ 1,00 um real cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SOCIOS oh, QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
TOTAL 100 800.000 800.000,00 
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Alteração do Contrato Social 195 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Nire 41202779410 

CLAOSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLACJSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAOSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAOSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio NELSON  JUNIOR  
KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e atribuições de 
Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAOSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres ser 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluç" 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARAGRAFO ONICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSIJLA DÉCIMA QUINTA: Declaram que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 

Capanema-PR, 01 de julho de 2024. 

Nelson  Junior Kraemer Josiane Terezinha  Kraemer  
Sócio - Administrador Sócia - Administradora 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03844098909 JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 

97141062904 NELSON JUNIOR KRAEMER 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/07/2024 13:02 SOB N° 20244704929. 
PROTOCOLO: 244704929 DE 02/07/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409293566. CNPJ DA SEDE: 85472967000129. 
MIRE: 41202779410. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/07/2024. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

.11UCEPAR  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

vnow.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos resp tivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

CURITIBA/PR 

SECRETARIA DE FSTADD DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTiFICAÇA0 DO PARANA 

RG: 5.923.327-0 

REGISTRO GERAL: 5.923.327-0 DATA DE EXPEDIÇÃO 09/06/2015 

NOME: NELSON  JUNIOR  KRAEMER 

FILIAÇÃO: NELSON KRAEMER 

GESSI LEDA KRAEMER 

NATURALIDADE:  CAP  LEON.MARQUES/PR DATA DE NASCIMENTO: 21/04/1975 

DOC. ORIGEM. COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C CAS=3519, LIVRO=1813, FOLHA=83 
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Pittaii3)S20 PLASTIII-CAR  
ASSINATURA  DO  DIRETOR  
LEI N7.116 DE 29/08/83 

CPF: 971.410.629-04 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,S5114AruRA DO TITULAR  
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

.refeitura Municipal de Capanema 
ç•Zertifico que este documento é ctipla fiel 
do original. 
Capanema, J- 16   çi.211.1  
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Ceti le Nasclmento / Date of Birth Naclonaldade / Nacioniallty. 
27/)9/1996 BRA 

Naturliidade / Place of Binh Vaildade /Expiry 
CAPANEMA/PR 10/01/2034 

Am..*  ao  Evreicior /Caro fewer SQ.., 
' Maras Vriclus Da Cos. Mchasto 

Dire. 

REPÚBLICA, FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO FEDERAL 

Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Seguranga!Ica  

Nom Name  
ALEOCANDRO NOLL 

Regi,tro Geral-CPF / Personal Number Sexo  /Sox 

09:Z.326.419-17 9532400064 

FBapáo / ntiation 
ADELMAR FLAVIO NOLL 

SIRLEI TERESINHA ESCHEMBACH NOLL 

õrpao  Expedidor  / Card Issuer 
1 INSTITUTO  DE IDENTI1ICAÇA0 OD  PARANÁ  
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, o TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.529.581/0001-91, sediado no seguinte endereço: 
Rua Principal, s/n°, bairro: L Santa Maria, Distrito de Cristo Rei, CEP: 85760-000, no 
Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
contato@terraiguassu.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
46976069629, neste ato representada pela Sra. Noeli Beatriz Kafer Ampessan, CPF N° 
999.644.069-91, Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa, 
OUTORGA ao Sr. Alecxandro  Noll.,  CPF N° 092.326.419-17, Analista Administrativo, 
amplos poderes para representar o TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA, no que se 
referir as fases internas e externas das contratações públicas nas esferas municipais e 
estaduais, bem como nas licitações na Modalidade Pregão em formato eletrônico ou 
presencial, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. A presente Procuração 
é válida até o dia 31/12/2025. 
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TERRA IGUASSU  HOTELS  E TURISMO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

MA.RCIO GERON, brasileiro, solteiro, nascido em 1.8/03/1.970, 
empresário, residente e domiciliado na Av. Independência, n" 1217, Bairro São Cristovão, 
na cidade de Capanema, CEP 85760-000, estado do Paraná, portador do R.G  re  4.565.139-
8, :SSP/PR e CP17  789.037.429/15; e  NOEL!  BEATRIZ KAFER AMPESSAN, 
brasileiro, casada em regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e 
domiciliada Av. Independência, n" 1217, Bairro São Cristovão, na cidade de Capanema 
CEP 85760-000, estado do  Parana,  portadora do RG n' 5.380.692-9, SSP/PR e CPF 
999..644.069/91, resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir 
urna sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade girará sob o nome empresarial "TERRA 
IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA", com sede na Rua Principal,  sin',  Linha Santa 
Maria, Cristo Rei, Município de Capanema, CEP 85760-000, estado do Paraná, comarca de 
Capanema., CEP 85760-000, estado do Paraná, 

CLÁUSULA SEGUNDA:  0 Capital Social, será RS.100.000,00, (cem mil reais), dividido  
ern  100.000, (cem. mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim 
distribuídos entre os sócios: 

a) -- O sócio Mareio Geron, 95.000, (noventa e cinco mil) quotas, no valor de 
R$.95.000,00, (noventa e cinco mil reais), que será inteQ,Talizado em moeda corrente do 
Pais, da seguinte fauna e condições: 
1) Nesta data, a importância de R$.20.000.00, (vinte mil reais); valendo este como 

recibo; 
'2) No dia 16 de março de 2022, a importância de R$.25.000,00, (vinte e cinco mil 

reais; 
3) No dia 16 de abril de 2022, a importância de R$.25.000,00, (vinte e cinco mil 

reais); e 
4) No dia 16 de maio de 2022, a importância de R$.25.000,00, (vinte e cinco mil 

reais); e 

b) — A sócia Noeli Beatriz Kafer Antpessan, 5.000, (cinco mil) quotas, no valor  dc  
R.$.5.000,00, (cinco mil reais), que  sera  integralizado em moeda corrente do Pais, neste 
ato, valendo este como recibo. 

!CLÁUSULA TERCEIRA:  A sociedade  tern  por atividade econômica: Hotéis; serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; Serviços de reservas; serviços de 
turismo; e turismo no meio rural; Serviço de alojamento, camping e Lanchonete. 

CLÁUSULA QUARTA:  0 prazo de duração da sociedade 6 indeterminado, iniciando 
suas atividades cm 02 de março de 2022. 

CILAUSU 4., A QUINTA : As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA  
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SETI MA: Fica investido na função de administradora da sociedade a sócia 
NO ELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, a qual compete o uso do nome comercial 
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, bem corno fica dispensada da prestação de caução, vedado, no entanto, em 
ativdades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente 
a prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar 
bens, imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA Pelos serviços que prestares  it  sociedade, perceberá a sócia, 
título de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal 
previstos na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
soci,:e,dade continuará suas atividades  corn  os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus 
haveres serão apurados e liquidados  corn  base na situação patrimonial da sociedade b. data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PAR/GRAFO fjNICO: 0 mesmo procedimento será adotado  ern  outros casos em que a 
sociedade se resolva  ern  relação aos seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: •A administradora declara, sob as penas da lei, de 
que não está, impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou  ern  
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio que desejar transferir suas quotas dev 
noti:Ficar o sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento p 
que este exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta 
dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios declaram que as atividades se enquadra em 
Microempresa — ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 40 d )  
Art.  20  da mencionada Lei. 
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TERRA IGUASSU  HOTELS  E TURISMO LIDA 
CONTRATO SOCIAL • 20:i  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, 
estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em uma única via, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Planalto, Paraná, 21 de fevereiro de 2022 

Marcio Geron Noeli Beatriz Kafer Ampessan 

• 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

78903742915 MARCIO GERON 

99964406991 NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/03/2022 22:14 SOB N° 41210592684. 
PROTOCOLO: 221105298 DE 03/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202796600. CNPJ DA SEDE: 45529581000191. 
NIRE: 41210592684. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/02/2022. 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

vr 
JUCEPAR 

09' 

rrr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códipos de verificacAo. 
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CNPJ: 45.529.581/0001-91 

CJ Município de Capanema 

Pregão Presencial 49/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor: TIT.RA IGUASSU HOTBS E TURISMO LTDA E-mail:  contato@terraiguassu.com.br  

Página 1 

Endereço: Rua Principal s/n - L. Santa Maria - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90936098-64 Contador: TOVO CONTABILIDADE 

Telefone: 46976069629 Fax: Celular: 46976069629 

Telefone contador: 4697603-7518 

Representante:  NOEL!  BEATRIZ KAFER A N/F'ESSAN CPF: 999.644.069-91 

Endereço representante:  AV  INDCPENDENCIA 1217 APTO - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: CONTATO@TERRAIGUASSU.COM.BR  

Banco: 133 -  CRESOL Agência: 1012- - CAPANEMA - Capaneraa/PR 

RG: 

 

 

Telefone representante: 

Conta: 38513-1 Data de abertura: 10/12/2022 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obteres beneficios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 

Prep Maximo  Marca Modelo Preço Unitário Prego Total 

23,92 8.084,96 

37,85 12.793,30 

35,05 11.846,90 

24,40 8.247,20 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.  

001 BOLO CASEIRO DE SABORES VARIADOS. LARANJA, CENOURA, MARACUJÁ, 338,00 

ABACAXJ, CHOCOLATE, FUBÁ, COM COBERTURA SIMPLES — CALDA DO SABOR DO BOLO 

— SEM RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KG 

002 BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU 338,00 

BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR "NEGA MALUCA". DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KG 

003 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 338,00 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KG 

004 CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA DE PÃO. FRITO, 338,00 KG 

AÇÚCAR REFINADO. COM  TAMANHO APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER ENTREGUE 

PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA, 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

005 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 150,00 KG 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELAO 

COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA, 

006 MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, TOMATE, 225,00 KG 

VERDE E  OREGANO.  ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. DEVE 

SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

007 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE BOLINHO, TAMANHO FESTA, ASSADO, 300,00 KG 

COM MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE. NÃO DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM 

COM ASPECTO ENVELHECIDO, DEVENDO SER PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 

DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

008 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 488,00 KG 

PASTEL ASSADO DE CARNE MOIDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE 

E ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM 

42,75 Produção Própria não se aplica 

31,92 Produção Própria 

27,93 Produção Própria 

55,09 Produção Própria  

ilk se aphca 31,91  

42,72 6.408,00 

't 7.179,75 

es Proposta Versão 1.1.5.3 02/10/2024 07:36:20 
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Pregão Presencial 49/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Lote : 002 Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 158.300,61 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

CNPJ: 45.529.581/0001-91 Fornecedor: TERRA IGUASSU HOTBS E TURISMO LIDA E-mail:  contato@terraiguassu.com.br  

Endereço: Rua Principal s/n - L. Santa Maria - Capanema/PR - CEP 85760-000 Telefone: 46976069629 Fax: Celular: 46976069629 

Inscrição Estadual: 90936098-64 Contador: TOVO CONTABLIDADE Telefone contador: 4697603-7518 

Representante: NOELI BEATRIZ KA FER A MPESSA N CPF: 999.644.069-91 RG: 

Endereço representante:  AV  INDEPENDENCLA 1217 APTO- CENTRO- Capanema/FR -  CB'  85760-000 Telefone representante:  

E-mail  representante: CONTATO@TERRAIGUASSU.COM.BR  

Banco: 133-  CRESOL Agência: 1012- - CAPANEMA - Capanema/PR Conta: 38513-1 Data de abertura: 10/12/2022 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obteres benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 

Nl° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

009 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO, COANHA DE 525,00 KG 36,88 Produção Própria não se aplica 36,80 

CATUPIRY, RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO. PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE CARNE 

MOIDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM SER 

PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 

PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

010 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 3.375,00  UN  5,67 Produção Própria não se aplica 5,64 

RECHEADO COM MAIONESE EM AMBOS LADOS, CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 

MUSSARELA, CONTENDO UMA FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA, UMA 

FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SANDU1CHES DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 3.375,00  UN  6,46 Produção Própria não se aplica 6,42 

RECHEADO COM  PATE  DE FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. 

OS SANDUICHES DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

012 TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE RECHEIO: LEGUMES, MILHO VERDE, 225,00 KG 37,81 Produção Própria não se aplica 37,80 

, CENOURA, PEPINO E CREME DE MAIONESE OU FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY 

OU AINDA FRANGO DESFIADO COM MOLHO DE MAIONESE, DEVE SER ENTREGUE 

PRONTO PARA 0 CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

001 BOLO CASEIRO DE SABORES VARIADOS: LARANJA, CENOURA, MARACUJA, 112,00 KG 

ABACAXI, CHOCOLATE, FUBÁ, COM COBERTURA SIMPLES — CALDA DO SABOR DO BOLO 

— SEM RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

esProposW-VersW11.53 

Pi'&7  

Prego Total 

19.320,00 

19.035,00 

21.667,50 

8.505,00 

não se aplica 23,92 2.679,04 

IN) 

(:) 

02/10/2024 07.36:20 

23,92 Produção Própria 



42,75 Produção Própria não se aplica 42,72 2.136,00  

31,92 Produção Própria 

27,93 Produção Própria 

55.09 Produção Própria 

não se aplica 31,91 

não se aplica 27,91 

não se aplica 

2.393.25 

2.791,00 

55,00 8.910,00 

  

02/10/2024 07:35:29 

re,c.C1/ 

37,95 Produção Própria 

35,06 Produção Própria 

24,47 Produção Própria 

não se aplica 

não se aplica 

não se aplica 

37,85 4.239,20 

35,05 3.925.60 

24,40 2.732,80 

CNPJ: 45.529.581/0001-91  

Município de Capanema 

Pregão Presencial 49/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor: TERRA IGUASSU HOTBS E TURISMO LTDA E-mail:  contato@terraiguassu.com.br  

Página 3 

Endereço: Rua Principal s/n - L. Santa Maria - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90936098-64 Contador: TOVO CONTABILIDADE 

Telefone: 46976069629 Fax: Celular: 46976069629 

Telefone contador: 4697603-751R 

Representante: NOELI BEATRIZ KAFERANFESSAN CPF: 999.644.069-91 

Endereço representante:  AV  INDEPENDENCIA 1217 APTO- CENTRO- Capanema/FR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: CONTATO@TERRAIGUASSU.COM.BR  

Banco: 133-  CRESOL Agência: 1012- - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 

 

 

Telefone representante: 

Conta: 38513-1 Data de abertura: 10/12/2022 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 002 Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

EXCLUSIVO ME/EPP 

002 BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU 112,00 KG 

BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR "NEGA MALUCA". DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA, 

EXCLUSIVO ME/EPP 

003 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 112,00 KG 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

004 CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA DE PÃO, FRITO, 112,00 KG 

AÇÚCAR REFINADO. COM  TAMANHO APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER ENTREGUE 

PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

005 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 50,00 KG 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 

COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

006 MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, TOMATE. 75,00 KG 

VERDE E  OREGANO.  ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. DEVE 

SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE BOLINHO, TAMANHO FESTA, ASSADO, 100,00 KG 

COM MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE. NÃO DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM 

COM ASPECTO ENVELHECIDO, DEVENDO SER PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 

DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO MEJEPP 

008 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 162,00 KG 

PASTEL ASSADO DE CARNE MOÍDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE 

E ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM 

REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA A ENTREGA. 

esProposta- versa° 1.1.5.3 



EXCLUSIVO ME/EPP 

36,88 Produção Própria 

5,67 Produção Própria 

6,46 Produção Própria 

37,81 Produção Própria 

Assinado de forma digital por TERRA 
IGUASSU HOTEIS E TURISMO 
LTDA:45529581000191 
Dados: 2024.10.02 07:37:06 -0300' 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  
2024.003.20112 

TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 45.529.581/0001-91 

esProposta - Versão 1.1.5.3 

009 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 175,00 KG 

CATUPIRY, RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE CARNE 

MOIDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM SER 

PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 

PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

010 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 1.125,00  UN  

RECHEADO COM MAIONESE EM AMBOS LADOS, CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 

MUSSARELA, CONTENDO UMA FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA, UMA 

FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SANDUICHES DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

011 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 1,125,00 UN  

RECHEADO COM  PATE  DE FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. 

OS SANDUICHES DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME  PLASTIC°  

TRANSPARENTE. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

012 TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE RECHEIO: LEGUMES, MILHO VERDE, 75,00 KG 

, CENOURA, PEPINO E CREME DE MAIONESE OU FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY 
OU AINDA FRANGO DESFIADO COM MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER ENTREGUE 

PRONTO PARA 0 CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

terra 
iguassu 

rivertodge 

Validade da proposta: 60 dias 

CNPJ: 45.529.581/0001-91  

Município de Capanema 

Pregão Presencial 49/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA E-mail:  contato@terraiguassu.combr  

Página 

Endereço: Rua Principal  sin  - L. Santa Maria - Capanema/PR - CEP 85760-000 Telefone: 46976069629 Fax: 

Inscrição Estadual: 90936098-64 Contador: TOVO CONTABILIDADE 

Celular: 46976069629 

Telefone contador: 4697603-7518 

Representante:  NOW  BEATRIZ KAFER ANPESSAN CPF: 999.644.069-91 

Endereço representante:  AV  INDEPENDENCIA 1217 APTO - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: CONTATO@TIMAIGUASSU.COM.BR  

Banco: 133 -  CRESOL Agência: 1012- - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 

 

Telefone representante: 

 

Conta: 38513-1 Data de abertura: 10/12/2022 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 002 Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Prep Maximo  Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

não se aplica 36,80 6 440,00 

não se aplica 5,64 6.345,00 

não se aplica 6,42 7.222,50 

não se aplica 37,80  2.835,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 52.649,39 

TOTAL DA PROPOSTA: 210.950,00 

t\D 

02/10/2024 07 36 20 • 



• 20:1  

TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
Rua Principal, n 2  00, Linha Santa Maria, Cristo Rei- Fone 46- 

99916-0850 / 4697606-9629 
CNPJ ne 45.529.581/0001-91 - CAD/ICMS: 9093609864 

85.760-000 - Capanema — PR 

terraiguassu 
rivertodge 

PROPOSTA COMERCIAL 

0 TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA, inscrito(a) no CNP] sob o n° 45.529.581/0001-

91, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Principal, s/n°, bairro: L Santa Maria, Distrito de 

Cristo Rei, CEP: 85760-000, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 

eletrônico: contato@terraiguassu.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

46976069629 neste ato representada pela Sra. Noeli Beatriz  '<safer  Ampessan, CPF N° 

999.644.069-91, com função de Representante Legal, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe fornecer ao Município de 

Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° 49/2024 e seus anexos, 

conforme abaixo discriminado: 1. Item/Lote xxxx 2. Especificações de cada item. 3. Quantidade de 

ada item. 4. Marca e/ou modelo de cada item. 5. Valor unitário e total de cada item; 6. Declarar que 

a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é 

pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem o processo de 
contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 7.1. Se este modelo 
for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta inicial não  sera  

inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 8. Prazo máximo de fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 9. Declarar 
que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Lote 01 

ITEM QTDE UNID  
DESCRIÇÃO DO PRODUTO E/OU 

SERVIÇO 
UNIT.  TOTAL MARCA 

1 338 KG 
BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS 

R$ 23,92 R$ 8.084,96 Produção Própria 

2 338 KG BOLO DE CHOCOLATE R$ 37,85 R$ 12.793,30 Produção Própria 

3 338 KG BOLO DE COCO R$ 35,05 R$ 11.846,90 Produção Própria 

4 338 KG CUECA VIRADA (GROSTOLI) R$ 24,40 R$ 8.247,20 Produção Própria 

5 150 KG EMPADÃO ASSADO R$ 42,72 R$ 6.408,00 Produção Própria 

6 225 KG MINI PIZZA R$ 31,91 R$ 7.179,75 Produção Própria 

7 300 KG PÃO DE QUEIJO R$ 27,91 R$ 8.373,00 Produção Própria 

8 488 KG SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS) R$ 55,00 R$ 26.840,00 Produção Própria 

9 525 KG SALGADOS FRITOS (PEQUENOS) R$ 36,80 R$ 19.320,00 Produção Própria 

10 3375 UNID 

SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE 
FORMA, COM MAIONESE, 
MUSSARELA, PRESUNTO, TOMATE E 
ALFACE. 

R$ 5,64 R$ 19.035,00 Produção Própria 

terra 
iguassu 

rivertodge  

Assinado de forma digital por TERRA IGUASSU 
HOTEIS E TURISMO LTDA:45529581000191 
Dados: 2024.10.02 07:20:35 -0300' 
Vers5o do Adobe  Acrobat Reader:  
2024.00320112 



G.  210 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
Rua Principal, n 200, Linha Santa Maria, Cristo Rei- Fope-46- 

99916-0850 / 4697606-9629 
CNPJ n2 45.529.581/0001-91 - CAD/1014S: 9093609864 

85.760-000 - Capanema — PR 

terraiguassu 
rivertodge 

   

11 3375 UNID 

SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE 

FORMA, COM PATE DE FRANGO, 
TOMATE E ALFACE 

R$ 6,42 R$ 21.667,50 Produção Própria 

12 225 KG TORTA FRIA R$ 37,80 R$ 8.505,00 Produção Própria 
Lote 02 Total. Lote 01: R$ 158.300,61 

ITEM QTDE UNID  
DESCRIÇÃO DO PRODUTO E/OU 

SERVIÇO 
UNIT.  TOTAL MARCA 

1 112 KG 
BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS 

R$ 23,92 R$ 2.679,04 Produção Própria 

2 112 KG BOLO DE CHOCOLATE R$ 37,85 R$ 4.239,20 Produção Própria 

3 112 KG BOLO DE COCO R$ 35,05 R$ 3.925,60 Produção Própria 

4 112 KG CUECA VIRADA (GROSTOLI) R$ 24,40 R$ 2.732,80 Produção Própria 

l 5 50 KG EMPADÃO ASSADO R$ 42,72 R$ 2.136,00 Produção Própria 

6 75 KG MINI PIZZA R$ 31,91 R$ 2.393,25 Produção Própria 

7 100 KG PÃO DE QUEIJO R$ 27,91 R$ 2.791,00 Produção Própria 

8 162 KG SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS) R$ 55,00 R$ 8.910,00 Produção Própria 

9 175 KG SALGADOS FRITOS (PEQUENOS) R$ 36,80 R$ 6.440,00 Produção Própria 

10 1125 UNID 

SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE 

FORMA, COM MAIONESE
' 

MUSSARELA, PRESUNTO, TOMATE E 

ALFACE. 

R$ 5,64 R$ 6.345,00 Produção Própria 

11 1125 UNID 

SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE 

FORMA, COM PATE DE FRANGO, 

TOMATE E ALFACE 

R$ 6,42 R$ 7.222,50 Produção Própria 

12 75 KG TORTA FRIA R$ 37,80 R$ 2.835,00 Produção Própria 

Total Lote 02: R$ 52.649,39 

Total R$ 210.950,00 
Assinado de forma digital por NOEU 
BEATRIZ KAFER AMPESSAN:99964406991 
Dados: 2024.10.0207:21:29 -0300' 

NOELI BEATRIZ KAFER 
AMPESSAN:99964406991  

NOEL!  BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

999.644.069-91 

REPRESENTANTE LEGAL 

TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

terra 
iguassu 

rivenedge  

Assinado de forma digital por 
TERRA IGUASSU HOTEIS E 
TURISMO LTI3k45529581000191 
Dados: 2024.10.02 07:20:50 -0300' 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  
2024.003.20112 



TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
Rua Principal, n ° 00, Linha Santa Maria, Cristo Rei- Fone 46- 

99916-0850 / 4697606-9629 
CNPJ n° 45.529.581/0001-91 - CAD/ICMS: 9093609864 

85.760-000 - Capanema — PR 

terraiguassu 
rivertodge 

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA, inscrito(a) no 

CNP] sob o n° 45.529.581/0001-91, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Principal, 
s/n°, bairro: L. Santa Maria, Distrito de Cristo Rei, CEP: 85760-000, no Município de 
Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: contatoPterraiguassu.com.br, e 
com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46976069629, neste ato representada 
pela Sra. Noeli Beatriz Kafer Ampessan, CPF N° 999.644.069-91, com função de 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais 
sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção de benefícios legais fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a 
Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados 
ao mcntante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados 
como nontante que certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores 
indicac os nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro de preços. Para 
os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros 
entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado 
o valo -  anual do contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos 
parágrafos acima. 

Capanema, 01 de outubro de 2024. 

terra 
iguassu  

river Lodge  

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
999.644.069-91 

REPRESENTANTE LEGAL 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

Assinado de forma digital por NOELI 

BEATRIZ KAFER AMPESSAN:99964406991 

Dados: 2024.10.02 0802:40 -0300 

Versáo do Adobe  Acrobat Reader:  

2024.003.20112 



6.  2 '42  

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  

AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 62/2022 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRB2200171540 de 22 de Março de 2022 00:00:00 concede 

ome:TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

CNPJ/CPF: 45.529.581/0001-91 Inscrição Municipal: 59323 
orne Fantasia: TERRA IGUASSU 

( 

Localiza  lo:  L A SANTA MARIA - CRISTO REI, S/N - ZONA RURAL Capanema - PR CEP: 85760000 
Atividades ,------- 
5510-8/01 - Hotéis. 
7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente. 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
b  590-6/02 -  Camp  ings. 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chi, de sucos e similares. 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima 
descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Funcionamento, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade 
competente sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 -  Seri  exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas 
características do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

0 contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o 
fisco. 

Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

11. Capanema,16 de Agosto de 2024 15:39:37 

Autenticação: 9ZTMH25E23J2X28A2QP 



Telefone: 4635521743 Fax:  Celular: 46999751873 

Teietone contador: 46999114898 

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL CAPANEMA - 

Endereço representante:  AV  RIO GRANDE DO SUL 3473 -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-m  all  representante: nfecibrazem@gmail com 

Banco: 1 - BB Data de abertura: 01/01/2002 Conta: 11005-1 

55,08 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 49/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fag Ira 1  

CNPJ: 85.472967/0001-29 Fornecedor: COMERCIO DE GENEROS A LIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3507 -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 

E-mail: cibrazem@brturbo.com.br  

Contador:  Edo Blume 

Representante:  NELSON JUNIOR KRAEMER CPF: 971 410 629-04  

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote: 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Citde. Unid. Prego  Maximo  Marca 

001 BOLO CASEIRO DE SABORES VARIADOS: LARANJA. CENOURA, MARACUJÁ, 338,00 KG 23.92 PROPRIA 

ABACAXI, CHOCOLATE. FUBÁ. COM  COBERTURA SIMPLES - CALDA DO SABOR DO BOLO 

-SEM RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

002 BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU 338,00 KG  37,95 PROPRIA 

BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR "NEGA MALUCA''. DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

003 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 338,00 KG 35,06 PROPRIA 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

004 CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA DE PÃO, FRITO, 338.00 KG  24.47 PROPRIA 

AÇÚCAR REFINADO. COM  TAMANHO APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

005 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 150,00 KG  42,75 PROPRIA 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

006 MINI PIZZA. COBERTURA COM PRESUNTO, QUEIJO. MUSSARELA, TOMATE, 225,00 KG 31,92 PROPRIA 

VERDE E  OREGANO.  ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

007 PÃO DE QUEIJO. EM FORMATO DE BOLINHO, TAMANHO FESTA. ASSADO, 300,00 KG 27,93 PROPRIA 

COM MASSA DE POLVILHO, QUEIJO. OVOS. LEITE. NÃO DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM 
COM ASPECTO ENVELHECIDO, DEVENDO SER PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 
DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

008 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 488,00 KG 55,09 PROPRIA 

PASTEL ASSADO DE CARNE MOIDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE 
E ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM 

/v\A 

esProposta - Versão 11 5 3 

Preço Unitário Preço Total Modelo 

23 91 8.081.58 

37,94 12.823,72 

35,05 11 846,90 

24,46 8.267,48 

42,74 6.411,00 

31,91 7.179,75 

27,92 8.376,00 

r\.) 26.879,04 

01/10/2024 09 58 49 

pia  

RG: 59233270  

Telefone representante: 46999751873 



Município de Capa nema 

Pregão Presencial 49/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 2 

Telefone: 4635521743 Fax: Celular: 46999751873 

I eletone contador: 46999114898 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo Preço Unitário Prego Total 

158.598,47  PREÇO TOTAL DO LOTE: 

Lote: 002 Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Prego  Maximo  Marca 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 Fornecedor: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3507 -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Es tadual: Contador:  Edo Blume 

E-mail: cibrazem©brturbo.com.br  

Representante:  NELSON JUNIOR KRAEMER CPF: 971.410.629-04  

Endereço representante:  AV  RIO GRANDE DO SUL 3473 -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: nfecibrazem@gmail.com  

Banco: 1 - BB Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL CAPANEMA - 

RG: 59233270  

Telefone representante: 46999751873 

Conta: 11005-1 Data de abertura: 01/01/2002 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote: 001 Lote 001 

REAPROVEITAMENTO DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PROPRIA 

PARA A ENTREGA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

009 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS) COXJNHA DE FRANGO COXINHA DE 525,00 KG 36,88 PROPRIA 

CATUPIRY, RISOLIS. BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE CARNE 
MOIDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E ENROLADINHO DE SALSICHA. DEVEM SER 

PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO DEVEM SER ENTREGUES 

PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

010 SANDUICHE NATURAL COM PAO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 3 375,00 UN 5,67 PROPRIA  

RECHEADO COM MAIONESE EM AMBOS LADOS, CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 

MUSSARELA, CONTENDO UMA FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA, UMA 
FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SANDUICHES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

011 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 3.375,00  UN  6,46 PROPRIA 

RECHEADO COM PATÊ DE FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. 

OS SANDUiCHES DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

012 TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE RECHEIO: LEGUMES. MILHO VERDE, 225,00 KG 37,81 PROPRIA 

. CENOURA, PEPINO E CREME DE MAIONESE OU FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY 
OU AINDA FRANGO DESFIADO COM MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

36 87 19 356.75 

5,66 19.102,50 

6,45 21.768,75 

37.80 8.505,00  

Prego Unitário Preço Total 

23,91 2 677,92 

Modelo 

-rn ,1%?' 
01/10/2024 09 58 49 

001 BOLO CASEIRO DE SABORES VARIADOS: LARANJA, CENOURA. MARACUJA, 112,00 KG 23,92 PROPRIA 

ABACAXI, CHOCOLATE. FUBÁ, COM COBERTURA SIMPLES - CALDA DO SABOR DO BOLO 
- SEM RECHEIO DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

esProposta - Versão 11 53 



27,92 2 792,00 

01/10/202409 58 49 

55,08 8.922,96 
jTh  

Município de Capanema 

Pregao Presencial 49/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 3 

CNPJ: 85 472 967/0001-29 Fornecedor: COMERCIO DE GENEROS ALIMENÍTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3507 -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: Contador:  Edo Blume  

E-mail: cibrazem©brturbo.com.br  

Telefone: 4635521743 Fax: Celular: 46999751873 

Teiefone contador: 46999114898 

Representante:  NELSON JUNIOR KRAEMER CPF: 971 410 629-04  

Endereço representante:  AV  RIO GRANDE DO SUL 3473 -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: nfecibrazem@gmail.com  

Banco: 1 - BB Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL CAPANEMA -  

RG: 59233270  

Telefone representante: 46999751873 

Conta: 11005-1 Data de abertura: 01/01/2002 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 002 Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo Prego Unitário Preço Total 
EXCLUSIVO ME/EPP 

002 BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE OU 112,00 KG 37,95 PROPRIA  

BOLO VULGARMENTE CONHECIDO POR "NEGA MALUCA" DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA 

EXCLUSIVO ME/EPP 

,00 KG 003 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA FELPUDA COM COBERTURA E COCO 112 35,06 PROPRIA 

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

004 CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA DE PÃO, FRITO, 112,00 KG 24,47 PROPRIA  

AÇÚCAR REFINADO. COM  TAMANHO APROXIMADO DE 10 CM. DEVE SER ENTREGUE 

PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

,00 KG 005 EMPADAO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY 50 42.75 PROPRIA 

ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 

COM TAMPA, OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

,00 KG 006 MINI PIZZA COBERTURA COM PRESUNTO. QUEIJO, MUSSARELA. TOMATE, 75 31,92 PROPRIA 

VERDE E  OREGANO  ASSADA. TENDO COMO DIÂMETRO APROXIMADO DE 15CM DEVE 

SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA 

EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE BOLINHO, TAMANHO FESTA. ASSADO. 100,00 KG 27,93 PROPRIA 

COM MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE. NÃO DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM 

COM ASPECTO ENVELHECIDO, DEVENDO SER PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 

DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PROPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

008 SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): EMPADA DE FRANGO, EMPADA DE 162.00 KG 55,09 PROPRIA 

PASTEL ASSADO DE CARNE MOIDA, PASTEL ASSADO DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE 

E ENROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM SER PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM 

REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PROPRIA 

PARA A ENTREGA. 

esProposta - Versão 11 53 

37.94 4.249,28 

35,05 3.925,60 

24 46 2.739,52 

42,74 2.137,00 

31,91 2.393,25 



Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL CAPANEMA - 

Endereço representante:  AV  RIO GRANDE DO SUL 3473 -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000  

E-mail  representante: nfecibrazem@gmail com 

Banco: 1 - BB Data de abertura: 01/01/2002 Conta: 11005-1 

01/10/202409 58:49 esProposta - Versão 11 53 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 49/2024 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 4 

CNPJ: 85 472 967/0001-29 Fornecedor: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA 

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3507 -  SAO JOSE  OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 

E-mail: cibrazem@brturbo.com  br 

Celular:  46999751873 

're ie rune  contador:  469991 149d  Contador:  Eldo Blume 

Telefone: 4635521743 Fax: 

Representante:  NELSON JUNIOR KRAEMER CPF: 971.410.629-04  

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo Prego Unitário 

EXCLUSIVO ME/EPP 

009 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): COXINHA DE FRANGO, COXINHA DE 175,00 KG 36,88 PROPRIA 36 87 

CATUPIRY, RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE FRANGO. PASTEL DE CARNE 

MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, QUIBE, E ENROLADINHO DE SALSICHA DEVEM SER 

PREPARADOS EM  OLEO  NOVO, SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM SER ENTREGUES 

PRONTOS PARA 0 CONSUMO ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 

OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

010 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 1 125 00 UN 5,67 PROPRIA  5,66 

RECHEADO COM MAIONESE EM AMBOS LADOS, CONTENDO UMA FATIA DE QUEIJO 

MUSSARELA, CONTENDO UMA FATIA DE PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA, UMA 

FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE 

EXCLUSIVO ME/EPP 

011 SANDUICHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 1125,00  UN  6,46 PROPRIA 6.45 

RECHEADO COM  PATE  DE FRANGO, UMA FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA DE ALFACE. 

OS SANDUÍCHES DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM FILME PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 

EXCLUSIVO ME/EPP 

012 TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE RECHEIO: LEGUMES, MILHO VERDE, 75,00 KG 37,81 PROPRIA 37,80 

, CENOURA, PEPINO E CREME DE MAIONESE OU FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY 

OU AINDA FRANGO DESFIADO COM MOLHO DE MAIONESE DEVE SER ENTREGUE 

PRONTO PARA 0 CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

BOLO E TORTA 

EXCLUSIVO ME/EPP 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Validade da proposta: 360 dias 

COMERCIO DE GENERO LIMENTICIOS KRAEMER LIDA 

Preço Total 

6.452,25 

6.367,50 

7.256,25 

2 835.00  

CNPJ: 85.42.967/0001-29 

RG: 59233270  

Telefone representante: 46999751873 
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Município de Capane 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  

AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 99/1992 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP2489394740 de 01 de Julho de 2024 00:00:00 concede 
• • - aivara ae licença para locanzaçao a: 

Nome:comERcIo DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

CNPJ/CPF: 85.472.967/0001-29 Inscrição Municipal: 13579 

Nome Fantasia: MERCADO C1BRAZEM 
Localização:  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3507 Capanema - PR CEP: 85760000 
Atividades 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercade 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral. 
8130-3/00 - Atividades paisagisticas. 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente is empresas não especificadas anteriormente. 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda. 
4722-9/01 - Con-tercio varejista de carnes - açougues. 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. 
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais. 
4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
5611-2/01 - Restaurantes e similares. 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 
6619-3/02 - Correspondentes de instituições financeiras. 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acim 
descritas. 

Observações: 

1 -  0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Funcionamento, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade 
competente sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 -  Seri  exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteri: 
do estabelecimento ou transferencia de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

O contribuinte  sera  obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fis 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

Q2,e 



6.  21'3 

Capanema,19 de Setembro de 2024 11:42:10 

Autenticação: 4IIHT4572.11MXM8S3BU 

e 

• 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

 

NUMERO DE INSCRIÇAC 

85.472.967/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADO CIBRAZEM 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.30-4-04 - Serviç  DS  de pintura de edifícios em geral 
47.21-1-02 - Padari 3 e confeitaria com predominância de revenda 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
81.30-3-00 - Ativida  des  paisagisticas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade lEmpresária Limitada 

LOGRADOURO  

AV  RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO 

3507 
COMPLEMENTO 
ilrikInleir*te* 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO  
MU N ICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3552-1743 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  

SIT  UAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/11/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******Ir* 

ç).  2111  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/09/2024 As 11:45:59 (data e hora de  Brasilia). Página: Ill 
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COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS KRAEMER LTDA 

11 /4v. Rio Grande do Sul, n°. 3507, Bairro: São José Operário, Capanema-PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29  

E-mail:  nfecibrazem@gmail.com  Tel.:  (46)3552-1743 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n2: 49/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, 

REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTIC(OS KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  

85.472.967/0001-29, sediada no seguinte endereço: Avenida Rio Grande do Sul, n2  3507, bairro: 

São José Operário, CEP: 85.760-000, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 

eletrônico: nfecibrazem@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 

99975-1873, neste ato representada pelo Sr. Nelson  Junior Kraemer,  CPF N 2  971.410.629-04, 

com função de: Sócio administrador, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no 

Edital E anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 

cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprend z, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 

processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que c licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
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independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará 

na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedades pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 19  e no inciso  III  do 

artigo 5,2  da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n2  13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que D licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 

federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 

Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 

empregados, o atendimento 5 Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde 

e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
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(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 

física q Je seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada iniclemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessDa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail:nfecibrazem@gmail.com  

2 - Telefone: (46) 3552-1743 

3 - WhaisApp: (46) 99975-1873 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

Capanema, 01 de outubro de 2024. 

NELSO JUNIOR KRAEMER  

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICiOS KRAEMER LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n2  85.472.967/0001-29, sediada no seguinte endereço: Av. Rio Grande do 

Sul, n°3507, bairro: São José Operário, CEP: 85.760-000, no Município de Capanema/PR, com o 

seguinte endereço eletrônico: nfecibrazem@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 

WhatsA  pp:  (46) 99975-1873, neste ato representado pelo Sr. NELSON  JUNIOR  KRAEMER, CPF 

N° 971.410.629-04, com função de: Sócio administrador, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n2  

123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 42, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a 

obtenção de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no 3no-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(bes) 

com a Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados 

ao montante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que 

certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações 

públicas que adotarem o sistema de registro de pregos. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros 

entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor 

anual do contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

Capanema, 01 de outubro de 2024. 

NELSO?J  JUNIOR  KRAEMER 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMEf LTDA 
92  Alteração do Contrato Social 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
Nire 41202779410 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens 
nascido em 21/04/1975, comerciante, portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de 
Identidade AG 5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito a Av 
Rio Grande do Sul, 3473, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIAN E TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual 
comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de Identidade RG 6.385.138-8, 
emitida em 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 04/03/1977, natural de Capitão 
Letinidas Marques-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, Rua 
Leopoldo  Schmidt  168, Bairro  Sao  José Operário, CEP 85760-000; únicos sócios da 
Empresa COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-PR, Av. Rio Grande do Sul, n° 3507, Bairro  Sao  José Operário CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob o NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992 e última alteração arquiva sob o n° 
20176361774 por despacho em sessão em 10/10/2017 e inscrita no CNPJ sob o n° 
85.472.967/0001-29 resolvem alterar o contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades da sociedade para CNAEs: 
4711-3/02 Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/C1 Restaurantes e similares 
5611-2/C3 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, água e 
boletos. 
4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social 
e alterações que não colidir com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: 
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Alteração do Contrato Social 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Nire 41202779410 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens 
nascido em 21/04/1975, comerciante, portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de 
Identidade RG 5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av 
Rio Grande do Sul, 3473, Bairro  Sao  José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual 
comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de Identidade RG 6.385.138-8, 
emitida em 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 04/03/1977, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, Rua 
Leopoldo  Schmidt  168, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; únicos sócios da 
Empresa COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-PR, Av. Rio Grande do Sul, n° 3507, Bairro São José Operário CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992 e última alteração arquiva sob o n° 
20176361774 por despacho em sessão em 10/10/2017 e inscrita no CNPJ sob o n° 
85.472.967/0001-29 resolvem assim consolidar o contrato social e alterações corno segue 
CLAUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTiCIOS KRAEMER LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do Sul, n° 3507 
Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 ramo de atividades da sociedade é CNAEs: 4711-3/02 
Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados; 4721-1/02 Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda; 4722-9/01 Comércio varejista de carnes — 
açougues; 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 4744-0/99 Comércio 
varejista de materiais de construção; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; 4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas; 4789-0/02 Comércio 
varejista de plantas e flores naturais; 4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares; 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares; 4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, pragas e calçadas; 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
66193/02 Correspondentes de instituições financeiras; 8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, agua e 
boletos. 4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
CLAUSULA QUARTA: 0 capital social integralizado em moeda corrente do pais neste ato 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS  13/0 QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
TOTAL 100 800.000 800.000,00 
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CLAOSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de agosto de 1992, 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
A terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas A 
venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio NELSON  JUNIOR  
KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e atribuições de 
Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo A 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, A data da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARAGRAFO ONICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaram que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 

Capanema-PR, 01 de julho de 2024. 

Nelson  Junior Kraemer Josiane Terezinha  Kraemer  
Sócio - Administrador Sócia - Administradora 
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNI3J Nome 

03844098909 JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 

,....,,' 

97141062904 NELSON JUNIOR KRAEMER 

Norlolir  ,'r. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/07/2024 13:02 SOB N° 20244704929. 

PROTOCOLO: 244704929 DE 02/07/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409293566. CNPJ DA SEDE: 85472967000129. 

MIRE: 41202779410. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/07/2024. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 85.472.967/0001-29  DUNK):  90'48 
Razão Social: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Nome Fantasia: MERCADO CIBRAZEM 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/08/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

Sorte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida atravis de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inscrida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

19/01/2025 
13/10/2024 
26/01/2025 

21/01/2025 
18/11/2024  

Automática 

Automática 
Automática 

VT  - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido  em: 01/10/2024 10:07 
CPF: 971.XXX.XXX-04 Nome: NELSON JUNIOR KRAEMER 
Ass: 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇA0 

85.472.967/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCADO CIBRAZEM 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.21-1-02 - Pada ia e confeitaria com predominância de revenda 

-, 47.22-9-01 - Comercio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comercio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral 
47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comercio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.89-0-02 - Comercio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedadc. Empresária Limitada 

t OGRADOURO 

AV  RIO GRANDE DO SUL 
NUMERO 

3507  
COMPLEMENTO  

CEO  
85.760-000  

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE  OPERARIO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONI1:0 
CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 3552-1743 

ENTE FEDERATIVO RE SPONSÁVEL (EFR) 
...I,* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11 /2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
\ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19109/2024 As 11:45:59 (data e hora de  Brasilia).  
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COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
Pagina 1 de 4 

92  Alteração do Contrato Social 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Nire 41202779410 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens 
nascido em 21/04/1975, comerciante, portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de 
Identidade RG 5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão 
Le6nidas Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av 
Rio Grande do Sul, 3473, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual 
comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de Identidade RG 6.385.138-8, 
emitida em 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 04/03/1977, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, Rua 
Leopoldo  Schmidt  168, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; únicos sócios da 
Empresa COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTiCIOS KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-PR, Av. Rio Grande do Sul, n° 3507, Bairro São José Operário CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob o NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992 e última alteração arquiva sob o n° 
20176361774 por despacho em sessão em 10/10/2017 e inscrita no CNPJ sob o n° 
85.472.967/0001-29 resolvem alterar o contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades da sociedade para CNAEs: 
4711-3/02 Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, água e 
boletos. 
4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social 
e alterações que não colidir com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajus•:ada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: 
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92  Alteração do Contrato Social 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ni  re  41202779410 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens 
nascido em 21/04/1975, comerciante, portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de 
Identidade RG 5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão 
Letinidas Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito a Av 
Rio Grande do Sul, 3473, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual 
comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de Identidade RG 6.385.138-8, 
emitida em 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 04/03/1977, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, Rua 
Leopoldo  Schmidt  168, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; únicos sócios da 
Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-PR, Av. Rio Grande do Sul, n° 3507, Bairro  Sao  José Operário CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob o NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992 e última alteração arquiva soba n° 
20176361774 por despacho em sessão em 10/10/2017 e inscrita no CNPJ sob o n° 
85.472.967/0001-29 resolvem assim consolidar o contrato social e alterações corno segue 
CLAUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do Sul, n° 3507 
Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 
CLAUSLILA TERCEIRA: 0 ramo de atividades da sociedade é CNAEs: 4711-3/02 
Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados; 4721-1/02 Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda; 4722-9/01 Comércio varejista de carnes — 
açougues; 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 4744-0/99 Comércio 
varejista de materiais de construção; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; 4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas; 4789-0/02 Comércio 
varejista de plantas e flores naturais; 4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares; 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares; 4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
66193/02 Correspondentes de instituições financeiras; 8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, água e 
boletos. 4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produt 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
CLAUSULA QUARTA: 0 capital social integralizado em moeda corrente do pais neste ato 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas de 
R$ 1,00 um real cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS  % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
TOTAL 100 800.000 800.000,00 

\10 



Capanema-PR, 01 de julho de 2024. 

Josiane Terezinha  Kraemer  
Sócia - Administradora 

Nelson Junior Kraemer  
Sócio  -  Administrador  
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92  Alteração do Contrato Social 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Nire 41202779410 

CLAOSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAOSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio NELSON  JUNIOR  
KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e atribuições de 
Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres  sera  
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARAGRAFO ONICO: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaram que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CN DJ Nome 

03844098909 JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 

97141062904 NELSON JUNIOR KRAEMER 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/07/2024 13:02 SOB N° 20244704929. 

PROTOCOLO: 244704929 DE 02/07/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409293566. CNPJ DA SEDE: 85472967000129. 
MIRE: 41202779410. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/07/2024. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivo 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 4757/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ ll_ii2.1/1024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA CNPJ: 
85.472.967/0001-29 

ENDEREÇO:  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3507 Capanema - PR CEP: 85760000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL AL VARA 
13579 33501061 -29 99 

CNAE/ATIVIDADES 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas, 4311-8/02 - Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente, 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 4930-2/02 - 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda, 4722-9/01 - Comercio varep 
carnes - açougues, 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 4744-0/99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4763-6/03 
Comercio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores 
naturais, 4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 5611-2/01 - 
Restaurantes e similares, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 6619-3/02 - Correspondentes 
de instituições financeiras 

Capanema, 19 de Setembro de 2024 



A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  htips://capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuintefitistmCertidaolvalidacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4111EITS2QET534X4XESM 

Certidão emitida 19/09/2024 as 11:29:15 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 

• 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034678249-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.472.967/0001-29 
Nome:  COW  EJ.ISK) DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/01/2025 - Fornecimento Gratuito , 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov,br   

re- 

Pagine 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (19/09/2024 11:34:49) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E i1/4  DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos OS órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:01:08 do dia 02/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/03/2025. 
Código de controle da certidão: CDA4.0628.9B6A.08FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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01/10/2024, 10:11 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 85.472.967/0001-29 

Razão 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Social: 
Endereço: AV  RIO GRANDE DO SUL 1523 /  SAO  CRISTOVAO / CAPANEMA / PR! 

85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/09/2024 a 13/10/2024_ ,  

Certificação Número: 2024091402480556130811 

Informação obtida em 01/10/2024 10:11:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 
Certidão n': 64624287/2024 
Expedição: 19/09/2024, As 11:31:40 
Validade: 18/03/2025,- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 85.472.967/0001-29, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre tes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA lb*  ESTADUAL

N 

D

4

4) 

Este CICAD tem validade até 20/10/2024. 
Estado do  Parana  

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 33501061-29  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  wvvw.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
20/09/2024 10:28:35 

• 
Dados transmitidos de forma segur 

Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S8LeCadicms=33501061298,eUser=08T2E7C0  1/1 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

33501061-29 

Inscrição CNPJ 

85.472.967/0001-29 

Inicio das Atividades 

10/1992  

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3507 -  SAO JOSE  OPERARIO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 3552-1743 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 10/1992 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
Estabelecimento PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA 

4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 

4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS 

4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E 
ACESSORIOS 

4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 

5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 971.410.629-04 NELSON  JUNIOR  KRAEMER SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 038.440.989-09 JOSIANE TEREZINHA KRAEMER SÓCIO-ADMINISTRADOR 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA  

e  24') 

CART  DRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA NI' 1212- CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR  

DIRGE  STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
pões: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS AL1MENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

CAPANEMA/PR, 18 de Julho de 2024, 13:45:32 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

MURILO 
KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 

Assinado digitalmente por MURILO KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 
ND: E=muriloks1903@gmail.com, CN=MURILO 
KWIATKOWSKI SBARDELOTTO, L=CAPANEMA S= 
PR, C=BR 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2024.07.19 13:46:05-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 12.0.1 

Custas = R$ 57,56 

Pagina 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ErtipresaFricil 
CAPAN EMA 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA 
Número: 176/2024 

Nome Fantasia:  

Razão Social: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Inscrição Municipal: 13579 • Atividade Principal: 4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 

Atividade(s) Secundária(s): 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 5611-
2/01 - Restaurantes e similares, 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e riudangas, intermunicipal, interestadual e internacional, 4724-5/00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 4722-9/01 - Comércio 
varejista de carnes - açougues, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4213-
8/00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas, 6619-3/02 - Correspondentes de instituições 
financeiras, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores 
naturais, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4721-1/02 - Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda, 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios 

Responsável Técnico: 

Município: Capanema Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 3507,  SAO JOSE  OPERARIO 

CEP: 85760000 

Local e data Capanema, quinta, 04 de julho de 2024 

LUCIANE CARLA WUNSCH 
Departamento de Vigilância Sanitária 

Observação 

Código de Autenticidade: 24XSVMTPJX 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO TATIANA RIBO.LI  

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 
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COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS KRAEMER LTDA 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 3507, Bairro: São José Operário, Capanema-PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29  

E-mail:  nfecibrazem@gmail.com  Tel.:  (46)3552-1743 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n2  49/2024 

O COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA, inscrito no CNPJ sob o n2  

85.472.967/0001-29, sediado no seguinte endereço: Av. Rio Grande do Sul, n2  3507, bairro: São 

José Operário, CEP: 85.760-000, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 

eletrôr ico: nfsecibrazem@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 

99975-1873, neste ato representado pelo Sr. NELSON  JUNIOR  KRAEMER, CPF N 2  971.410.629-

04, com função de: Sócio administrador, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 

necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo 

exigido; no Termo de Referência. 

Capanema, 01 de outubro de 2024. 

NELS JUNIOR KRAEMER  

SÓS 0 ADMINISTRADOR 



COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS KRAEMER LTDA 
Av. Rio Grande do Sul, n°. 3507. Bairro: São José Operário, Capanema-PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29  

E-mail:  nfecibrazem@gmail.com  Tel.:  (46)3552-1743 

6,  24.i 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Preg5c n° 49/2024 

0 Comércio de Gêneros Alimentícios  Kraemer  LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 

85.472.967/0001-29, sediado no seguinte endereço: Av. Rio Grande do Sul, n2  3507, bairro: São 

José Operário, CEP: 85.760-000, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 

eletrôr ico: nfsecibrazem@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: : (46) 

99975-1873, neste ato representado pelo Sr. NELSON  JUNIOR  KRAEMER, CPF N 2  971.410.629-

04, com função de: Sócio administrador, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica 

contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, 

conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia 

legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 

representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de 

anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas 

caracte'isticas operacionais ou estéticas, no prazo previsto no Termo de Referência, contado da 

notifica  ;:ão  do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, 

sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

Capanema, 01 de outubro de 2024. 

N LSON JUNIOR KRAEMER 

CIO ADMINISTRADOR 



6. 244  
CAPACIDADE FINANCEIRA 2023 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 
proponente. Esses  indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 641.243,30 12,00 
53.421,21 

Solvência Geral  (SG) 

SG  = ATIVO TOTAL/(PC + ELP) 989.454,73 18,52 
53.421,21 

Liquidez corrente  (LC) 

LC  = AC / PC 641.243,30 12,00 
53.421,21 

AC - ativo circulante; 

AP - ativo permanente; 

PC - passivo circulante; 

RLP - realizável a longo prazo; 

ELP - exigível a longo prazo.  

PL  — patrimônio liquido 

Capanema, 01 de outubro de 2024. 

 

Nelson .J lor  Kraemer  
RG: 5.92 327-0 
Sócio Administrador 



ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

989.454,73 
641.243,30 
55.017,96 
55.017,96 

CRÉDITOS 
CLIENTES NACI DNA'S 

409.147,05 
409.147,05 

CREDITOS TRIBUTARIOS 
ANTECIPAÇÃO DE TRIBUTOS A COMPENSAR 

5.845.93 
5.845.93 

ESTOQUES 
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA 
ESTOQUE USO CONSUMO E AMOXARIFADO 

171.232,36 
170.120,27 

1.112,09 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 
PARTICIPAÇÃO IEM CONSÓRCIOS 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA IMOBILIZADO 

348.211,43 
348.211,43 
592.165,58 

10.849,85 
-254.804,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

13.009,48 
13.009,48 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
TRIBUTOS RETICOS A RECOLHER 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 0 LUCRO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

936.033,52 
800.000,00 
800.000,00 

10.437,32 
1.299,20 
7.039,05 
2.099,07 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 

136.033,52 
136.033,52 

24ri 

76 - COMERCIO DE GENIEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Contabilidade Balanço Patrimonial 

PAGINAS 2 
Data: 15/04/2024 
Hora: 09:37:32 

  

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
NIRE n°41202779410 de 06/08/1992 
Consolidação: Empresa Grau: 4 Encerrado em: 31/12/2023 

TOTAL DO ATIVO 989.454.73 

PASSIVO 989.454,73 
CIRCULANTE 53.421,21 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 29.974,41 
CONTA CORRENTE 29.974,41 

TOTAL DO PASSIVO 989.454,73 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 

111 
apresentada, encerrado em 31/12/2023. somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
989.454,73 (novecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos). 

ERCIO DE GENEROS Assanado d. ro,rn.dtgital por CO/AFRO°  
OE  GENEROf AUMENTICKDS KRAEMER ELDO Assinado de forma digital por 

ALIMENTIOOS KRAEMER ELDO BLUME 17422051000 LTUAAS472,67003129 

LTDA:85472967000129 Dados: 2024 04.15 0945:25 0300 BLUME:17422051000 Dados: 2024.04.15 09:48:49 0300' 

      

NELSON  JUNIOR  KRAEMER ELDO BLUME 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 
CPF 971 410.629-04 CRC  01736901 

  

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



• 

• 

2/Pi 

COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA PAGINAS: 5 
Contabilidade Demonstração dos Fluxos de Caixa Data: 15/04/2024 

Hora: 09:39:02 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
Consolidação: Empresa Método: Indireto Período: 01/2023 a 12/2023 

Conta Descrição Valor 

1 OPERACIONAIS -118.741,69 
1.001 Lucro/Prejuízo liquido do exercício 18.624,31 
1.005 DEPRECIAÇÃO 0,00 
1.010 CLIENTES -44.225,48 
1.01 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 CREDITOS TRIBUTARIOS -5.845,93 
1.015 ESTOQUES 21.046,40 
1.016 OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 FORNECEDORES -114.770,87 
1.021 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 6.429,88 
1.022 PAGAMENTO DE SALÁRIOS 0,00 
1.023 PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 OUTROS PASSIVOS 0,00 

2 INVESTIMENTO 18.964,58 
2.001 ATIVO IMOBILIZADO 18.964,58 
2.005 INVESTIMENTOS 0,00 

3 FINANCIAMENTO -118.151,24 
3.001 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -118.151,24 
3.002 AUMENTO DE CAPITAL 0,00 
3.003 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 0,00 
3.005 INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 0,00 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa -217.928,35 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No inicio do Período 272.946,31 
No final do Período 55.017,96 

Variação -217.928,35  

COMERCIO DE: Assinado de forma digital 

GENEROS por COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER ALIMENTICIOS 
LTDA:85472967000129 

KRAEMER Dados: 2024.04.15 09:45:39 
LTDA:85472967000129 -03'00r 

ELDO 
BLUME:17422 
051000 

Assinado de forma 
digital por ELDO 
BLUME:17422051000 
Dados: 2024.04.15 
09:48:10 -0300' 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER ELDO BLUME 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 
CPF 971.410.629-04 CRC  01736901 

or 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288  
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76 - COMERCIO DE GENIEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA PAGINAS: 3 

Contabilidade ORE Data: 15/04/2024 
Hora: 09:38:33 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
Consolidação: Empresa 

 

Grau: 5 Período: 01/2023 a 12/2023 

  

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 4.073.894,88 

RECEITA BRUTA 4.073.894,88 
RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 4.073.894.88 

VENDA DE MERCADORIAS 4.073.894.88 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 122.090,51 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 122.090,51 
DEVOLUÇÕES DE VENDA E DESCONTOS 1.122.65 

DEVOLUÇÕES DE VENDA DE MERCADORIAS 1.122,65 
TRIBUTOS SOBRE VENDAS 120.967.86 

ICMS SOBRE VENDAS 102.291,48 
PIS SOBRE VENDAS 3.331.47 
COFINS SOBRE VENDAS 15.344,91 

RECEITA LÍQUIDA 3.951.804,37 

CUSTOS 3.150.933,55 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS  3.150.933,55 
OUST()  DAS MERCADORIAS VENDIDAS 4.029.888,82 

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 3.164.993,56 
(-) CREDITO DE ICMS S/COMPRAS E FRETES -43.872,32 
ESTOQUE NO INICIO DO EXERCICIO 901.113,76 
DESPESAS ADICIONAIS  NF  7.653.82 

ESTOQUE FINAL DO EXERCICIO -878.955,27 
ESTOQUE NO FINAL DO EXERCICIO -878.955,27  

LUCRO BRUTO 800.870,82 

DESPESAS OPERACIONAIS 787.278,06 

DESPESAS OPERACIONAIS 774.753,34 
DESPESAS COMERCIAIS 392.984,47 

DE E PESAS COM PESSOAL 392.984,47 
SALÁRIOS E ORDENADOS 167.124,50 
HORAS EXTRAS 42.894,28 
FÉRIAS 28.897,11 
13° SALÁRIO 13.851,34 
INSS 93.845,75 
FGTS 22.753,21 
DSR E REFLEXOS 8.878,77 
INDENIZAÇÕES E ABONOS 2.009,23 
ADICIONAIS 6.495.38 
QUEBRA DE CAIXA GANHO 10% 6.234.90 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 381.768,87 
HONORÁRIOS DIRETORIA  90.000,00 

PRO-LABORE 90.000,00 
DESPESAS COM OCUPAÇÃO 60.543,43 

ALUGUÉIS E CONDOMÍNIOS 12.000,00 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 46.123,23 
MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS 2.420,20 

DESPESAS GERAIS 231.225,44 
ENERGIA ELÉTRICA 5.950.65 
AGUA E ESGOTO 8.224,38 
TELEFONE E  INTERNET  792.00 
DESPESA C/FRETES E SEGUROS 93,21 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 26.850,96 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 49.130,70 
[DESPESAS COM USO DE  SOFTWARE  12.360,00 
MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA 7.640,88 
BENS DE PEQUENO VALOR 4.333.85 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 24.916,75 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 9.227.00 
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 250.00 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO 1.140,00 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1.878,80 
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES 26.750,86 
DESPESAS COM CARTÃO PONTO 210,00 
MATERIAIS DE EMBALAGENS 5.954,90 
DESPESAS GERAIS 43.689,70 
UNIFORMES E CRACHÁS 1.830.80 

OUTRAS  DES  ESAS OPERACIONAIS 12.524,72 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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OUTRAS DESPESAS 12.524,72 
INADIMPLENCIA 12.524,72  

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 13.592,76 

RECEITAS FINANCEIRAS 8.365,21 
RECEITAS FINANCEIRAS 8.365,21 

DESCONTOS OBTIDOS 8.365,21 
DESPESAS FINANCEIRAS 4.006,53 

DE SPESAS FINANCEIRAS 3.990,06 
JUROS PAGOS 2.566,31 
DESPESAS COM CARTÃO DE CREDITO 1.423,75 

MULTAS 16,47 
MULTAS SOBRE TRIBUTOS 16,47 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS 17.951,44 

PROVISÕES TRIBUTARIAS (CSLUIRPJ) -672,87  
PROVISOES  PARA IMPOSTOS SOBRE 0 LUCRO -2.301,69 

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA -2.301,69  
PROVISOES  PARA CONTRIBUIÇÕES SOBRE 0 LUCRO 1.628,82 

PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1.628,82 

LUCRO LÍQUIDO  DO EXERCÍCIO  18.624,31 • Assinado de forma digital por 
COMERCIO DE GENEROS COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ALIMENTICIOS KRAEMER 
KRAEMER LTDA:85472967000129 

LTDA:85472967000129 Dados: 2024.04.1509:45:57 
-0300' 

ELDO Assinado de forma 
digital por ELDO 

BLUME:1742 BLUME:17422051000 
Dados: 2024.04.15 

2051000 09:47:47 -0300' 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER ELDO BLUME 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 
CPF 971.410.629-04 CRC  01736901 

• 
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COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA PAGINAS: 7 
Contabilidade Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido Data: 15/04/2024 

Hora: 0941:16 

MimiAna: 17.12023 
CNPJ:118.472.947,0001-29 

Capital social Capital a 
Integralizar  

Ágio na 
amanita  de 
ações 

Subvenções  
para 
investimento 

Wes  em 
tesouraria 

Reserva legal Reserva 
estatutária 

Reserva para 
contingência 
s 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

RESERVA 
CORREÇÃO 
CAPITAL 

AJUSTE DE 
AVALIAÇÃO 

Lucros ou 
prejulzos 
acumulados 

DISTRIBUIÇ 
Ao DE 
LUCRO  

Total do 
PatrimOno 
Liquid()  

Saldos Iniciais 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 117.409,21 0,00 917.409,21  

Res ado  do Exercido 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 18.624,31 0.00 18.624.31 

ode Lucro 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 

Transações da Capital com os Soclos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.624,31 0,00 18.824,31 

Outras Transações de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finais 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 136.033,52 0.00 938.033,52 

Assinado lelo.rna digital por 

COMERCIO DE GENEROS C.."C" 0451005 
ALIMENTICIOS KRAEMER LATLoimrs4T'6

°S '14
""*" 

LTDA:85472967000129 Dad:2024.04.1S 09%:12 
-03.00.  

 

ELDO 

BLUME:17422 

051000  

Assinado de forma 
digital por ELDO 
BLUME:17422051000 
Dados: 2024.04.15 
09:47:27 -0300'  

NELSON  JUNIOR  KRAEMER 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 971.410.829-04 

ELM BLUME  
CONTADOR  
CRC 01738901 

 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA PAGINAS: 8 
Contabilidade Notas Explicativas Data: 15/04/2024 

Nora: 09:41:42 

Consolidação: Empresa Ano: 2023 

Estabelecimento: 01 - COM DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - 85.472.967/0001-29 

Notas  Explicativas Gerais 

1. NOTA EXPLICATIVA 2023 
CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP t UMA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA, COM SEDE E FORO NA CIDADE DE CAPANEMA/PR, TENDO COMO 
OBJETO SOCIAL 0 RAMO DE COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS, 
COM INÍCIO DE ATIVIDADES EM 10/08/1992. 
POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO (1) 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022 (COMPARATIVAS), AQUI COMPREENDIDOS: BALANÇO PATRIMONIAL, 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO, DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(DMPL) E DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC), FORAM ELABORADAS A PARTIR DAS 
DIRETRIZES CONTÁBEIS E DOS PRECEITOS DA LEGISLAÇÃO COMERCIAL, LEI N. 
10.406/2002 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS E AOS PRINCÍPIOS CONTÁBEIS. 
A DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE (DRA) FOI SUPRIMIDA CONFORME FACULTADA 
PELA RESOLUÇÃO 1255/2009, E SEU CONTEÚDO ESTÁ APRESENTADO NA DEMONSTRAÇÃO DAS 
MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (DMPL). 
0 RESULTADO t APURADO DE ACORDO COM 0 REGIME DE COMPETÊNCIA, QUE ESTABELECE QUE 
AS RECEITAS E DESPESAS DEVEM SER INCLUÍDAS NA APURAÇÃO DOS RESULTADOS DOS 
PERÍODOS EM QUE OCORREREM, SEMPRE SIMULTANEAMENTE QUANDO SE CORRELACIONAREM, 
INDEPENDENTEMENTE DE RECEBIMENTO OU PAGAMENTO. 
AS RECEITAS E DESPESAS DE NATUREZA FINANCEIRA  SAO  CONTABILIZADAS PELO CRITÉRIO  
"PRO-RATA" DIA E CALCULADAS COM BASE NO MÉTODO EXPONENCIAL, EXCETO AQUELAS 
RELATIVAS AOS TÍTULOS DESCONTADOS OU AINDA AS RELACIONADAS As OPERAÇÕES COM 0 
EXTERIOR, QUE  SAO  CALCULADAS COM BASE NO MÉTODO LINEAR. 
AS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
LEVAM EM CONTA AS CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS CONFORME 
DETERMINA A  NBC TG  1000: COMPREENSIBILIDADE, COMPETÊNCIA, RELEVÂNCIA, 
MATERIALIDADE, CONFIABILIDADE, PRIMAZIA DA ESSÊNCIA SOBRE A FORMA, PRUDÊNCIA, 
INTEGRALIDADE, COMPARABILIDADE E TEMPESTIVIDADE, ESTANDO ASSIM ALINHADAS COM 
NORMAS INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE EMITIDAS PELO  INTERNATIONAL ACCOUNTING 
STANDARDS BOARD  (IASB) ADEQUADAS PELO COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS  (CPC)  
E APROVADAS PELO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS 
EMPRESAS. 
0 ADMINISTRADOR DA EMPRESA OPTA PELA CONTRATAÇÃO DE CONTABILIDADE TERCEIRIZADA, 
A QUAL SE ENCONTRA PERFEITAMENTE ATINADA A LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL, E ESTANDO 
ASSIM, REGULAMENTADA PELO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE NO QUE TANGE A 
QUESTÃO ÉTICA E PROFISSIONAL E AINDA CONFORME PREVISTO EM CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, DECLARA QUE TOMOU CIÊNCIA DO 
CONTEÚDO DO ALUDIDO CONTRATO EM TODOS OS SEUS TERMOS E ASSIM, AS PRESENTES 
DEMONSTRAÇÕES REFLETEM E ESPELHAM A REALIDADE DA EMPRESA EM TODOS OS SEUS 
TERMOS. OS RESULTADOS PRODUZIDOS  SAO  FRUTOS DO DOCUMENTAL REMETIDO PARA 
CONTABILIZAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, RESPONDENDO ESTA, PELA 
VERACIDADE, INTEGRALIDADE E PROCEDÊNCIA. A ADMINISTRAÇÃO ENCONTRA-SE CIENTE DE 
TODA A LEGISLAÇÃO AQUI APLICÁVEL, ESPECIALMENTE NO TOCANTE A LEI 11.101/2005 
QUE INFORMA 0 CONTRIBUINTE DAS SUAS RESPONSABILIDADES QUANTO AS DOCUMENTAÇÕES E 
PROCEDIMENTOS. A RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL DO CONTABILISTA QUE REFERENDA 
ESTAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESTA LIMITADA OS FATOS CONTÁBEIS EFETIVAMENTE 
NOTIFICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA A ESTE PROFISSIONAL. 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INCLUEM ESTIMATIVAS E PREMISSAS, TAIS COMO: 
MENSURAÇÃO DE PERDAS ESTIMADAS; ESTIMATIVAS DO VALOR JUSTO; PROVISÕES; PERDAS 
POR REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL  (IMPAIRMENT)  E A DETERMINAÇÃO DA VIDA ÚTIL DE 
DETERMINADOS ATIVOS. NESTE QUESITO A RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL POR TAIS 
ESTIMATIVAS  SAO  DOS QUE EFETIVAMENTE ASSINAREM OS RESPECTIVOS LAUDOS TÉCNICOS. 
DIANTE DISSO OS RESULTADOS EFETIVOS PODEM SER DIFERENTES DAQUELES ESTABELECIDOS 
POR ESSAS ESTIMATIVAS E PREMISSAS. 
MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO (1) 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESTÃO APRESENTADAS EM REAIS, QUE t A MOEDA FUNCIONAL 
DA EMPRESA. ASSIM OS ATIVOS, OS PASSIVOS E OS RESULTADOS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS MESMO QUANDO CONTRATADOS EM MOEDA ESTRANGEIRA  SAO  
AJUSTADOS As DIRETRIZES CONTÁBEIS VIGENTES NO BRASIL E CONVERTIDOS PARA REAIS, 
DE ACORDO COM AS TAXAS DE CÂMBIO DA MOEDA LOCAL. OS EVENTUAIS GANHOS E PERDAS 
RESULTANTES DO PROCESSO DE CONVERSÃO  SAO  TRANSFERIDOS PARA 0 RESULTADO DO 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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PERÍODO ATENDENDO AO REGIME DE COMPETÊNCIA. 

TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS  (IMPAIRMENT)  (1) 
ATENDENDO AO CONTEÚDO DA  NBC TG  2000, EDITADA PELO CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 1255/2009, A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, FEZ A 
ANÁLISE SOBRE A RECUPERABILIEADE DOS ATIVOS SUBMETIDOS A TAL RESOLUÇÃO LEVANDO 
EM CONTA OS PRINCIPAIS INDICADORES DE DESVALORIZAÇÃO, TAIS COMO: UMA REDUÇÃO 
SENSÍVEL, ALÉM DO ESPERADO, NO VALOR DE MERCADO DO ATIVO; 0 VALOR CONTÁBIL DO 
ATIVO LÍQUIDO É MAIOR QUE 0 VALOR JUSTO ESTIMADO; OBSOLESCÊNCIA OU DANO FÍSICO 
DE ATIVO; MUDANÇAS SIGNIFICATIVAS QUE AFETAM 0 ATIVO; INFORMAÇÕES INTERNAS 
(EMPRESA) QUE ESPELHEM DESEMPENHO ECONÔMICO PIOR QUE 0 ESPERADO. APÓS ESTA 
SUBMISSÃO  A ADMINISTRAÇÃO CHEGOU A CONCLUSÃO DE QUE TODOS OS ATIVOS SE 
ENCONTRAM A VALOR RECUPERÁVEL ATRAVÉS DA VENDA OU DO USO, DISPENSANDO ASSIM A 
REALIZAÇÃO DOS TESTES EFETIVOS DE  IMPAIRMENT  UMA VEZ QUE NÃO EXISTIA INDICAÇÃO 
RELEVANTE DE NÃO RECUPERABILIDADE.  

PROVISOES,  ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E 
PREVIDENCIÁRIAS (1) 
OS ATIVOS CONSIDERADOS CONTINGENTES NÃO FORAM RECONHECIDOS CONFORME PREVISTO NA  
NBC TG  1000 EXPEDIDA PELO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. 
AS PROVISÕES QUANDO CONSTITUÍDAS ENCONTRAM-SE FORTEMENTE ALICERÇADAS NAS 
OPINIÕES DOS ASSESSORES JURÍDICOS OU ADVOGADOS, LEVANDO EM CONTA A NATUREZA DAS 
AÇÕES, A SIMILARIDADE COM PROCESSOS ANTERIORES, A COMPLEXIDADE E 0 
POSICIONAMENTO DE TRIBUNAIS. ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO CONSIDERA QUE TAIS 
PROVISÕES  SAO  SUFICIENTES PARA ATENDER AS PERDAS DECORRENTES DOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS. MESMO QUE ALGUM PASSIVO ESTEJA SENDO DISCUTIDO JUDICIALMENTE, TAL 
OBRIGAÇÃO, É MANTIDA ATÉ 0 GANHO DEFINITIVO QUANDO NÃO COUBEREM MAIS RECURSOS 
OU QUANDO DA SUA PRESCRIÇÃO. 
AJUSTE A VALOR PRESENTE (1) 
0 AJUSTE A VALOR PRESENTE QUE TEM POR OBJETIVO DEMONSTRAR 0 VALOR PRESENTE DE 
UM FLUXO DE CAIXA, 0 QUAL SE ENCONTRA DETERMINADO PARA AS OPERAÇÕES DE LONGO 
PRAZO, TANTO PARA OS ATIVOS E QUANTO PARA OS PASSIVOS, FOI REALIZADO NO 
RECONHECIMENTO INICIAL DE CADA OPERAÇÃO DE LONGO PRAZO EM BASE EXPONENCIAL  PRO  
RATA, REGISTRADO EM CONTA RETIFICADORA PARA QUE OS ATIVOS E PASSIVOS REFLITAM A 
REALIDADE. OS JUROS FORAM SENDO RECONHECIDOS COMO RECEITAS OU DESPESAS COM 0 
TRANSCORRER DO TEMPO COMO RECEITAS OU DESPESAS FINANCEIRAS NA DEMONSTRAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO ATRAVÉS DO MÉTODO DA TAXA EFETIVA DE JUROS. 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE (1) 
A EMPRESA DECLARA EXPRESSAMENTE QUE A ELABORAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM 0  NBC TG  1000- CONTABILIDADE 
PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, EXPEDIDA PELO CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 1.255/2009. A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 
TAMBÉM PROCEDEU AO EXAME CONCEITUAL E CONCLUIU QUE A EMPRESA NÃO POSSUI 
PRESTAÇÃO PÚBLICA DE CONTAS E ASSIM ENCONTRA-SE APTA A EXERCER A FACULDADE PELA 
APLICAÇÃO DO PREVISTO NA CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 

DETERMINAÇÃO DO RESULTADO (1) 
0 RESULTADO FOI APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
(COMPARATIVAMENTE) E ESTÁ EM OBEDIÊNCIA AO REGIME DE COMPETÊNCIA. AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM ELABORADAS E APRESENTADAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA, CONFORME A LEI N. 10.406/2002 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICÁVEIS, OS PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS, ORIENTAÇÕES E INTERPRETAÇÕES EMITIDAS 
PELO COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTABEIS  (CPC),  PELAS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE EXPEDIDAS PELO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, ESPECIA TE  
NBC TG  1000. 
ATIVOS CIRCULANTES (1) 
A CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS É REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINA 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO PME - PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, SENDO CLASSIFI 
COMO CIRCULANTES QUANDO: A) ESPERA REALIZAR 0 ATIVO, OU PRETENDER VENDÊ-LO 
CONSUMI-LO DURANTE 0 CICLO OPERACIONAL NORMAL DA ENTIDADE; B) 0 ATIVO  FO  
MANTIDO ESSENCIALMENTE COM A FINALIDADE DE NEGOCIAÇÃO; C) ESPERA REALIZAR 0 
ATIVO NO PERÍODO DE ATÉ DOZE MESES DA DATA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS; OU 0 
ATIVO FOR CAIXA OU EQUIVALENTE DE CAIXA. (PME, ITEM 4.5). 
DISPONIBILIDADES: A CONTA DISPONIBILIDADES É COMPOSTA DA SEGUINTE MANEIRA: 
CAIXA R$ 55.017,96 
ESTOQUES: OS ESTOQUES  SAO  AVALIADOS NO RECONHECIMENTO INICIAL PELO CUSTO 
HISTÓRICO, ONDE QUE TODOS OS GASTOS NECESSÁRIOS ATÉ 0 MOMENTO DA 
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DISPONIBILIDADE PARA VENDA SENDO CONSIDERADOS COMO CUSTOS, EXCETO OS TRIBUTOS 
RECUPERÁVEIS. OS DESCONTOS COMERCIAIS, ABATIMENTOS E OUTROS ITENS SEMELHANTES  
SAO  DEDUZIDOS DO CUSTO DE AQUISIÇÃO. OS JUROS INCORRIDOS PELA AQUISIÇÃO DOS 
ESTOQUES  SAO  CONSIDERADOS COMO DESPESAS FINANCEIRAS E, PORTANTO NÃO  SAO  
INCLUÍDOS NOS CUSTOS DE AQUISIÇÃO. 
AO FINAL DO PERÍODO FOI REALIZADA A ANÁLISE DE RECUPERABILIDADE DOS ESTOQUES, E 
DE ACORDO COM A EXPERIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO, DA SOCIEDADE FORAM CONSIDERADOS 
RECUPERÁVEIS PELA VENDA, MENOS DESPESAS PARA COMPLETAR E VENDER CONFORME OS 
REQUISITOS PREVISTOS NA  NBC TG  1000 E ESTÃO ASSIM REPRESENTADOS: 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
ANO 2022 R$ 192.278,76 
ANO 2023 R$ 170.120,27 

ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
A CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS t REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINADA 0 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO PME - PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, SENDO CLASSIFICADOS 
COMO NÃO CIRCULANTES TODOS AQUELES FATOS CONTÁBEIS QUE NÃO SE CLASSIFICAM COMO 
SENDO CIRCULANTES. OS ITENS CLASSIFICADOS NESTE GRUPO FORAM AVALIADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO QUANTO A SUA RECUPERABILIDADE E FORAM CONSIDERADOS QUE ESTÃO 
REGISTRADOS PELOS VALORES RECUPERÁVEIS PELA VENDA OU PELO USO. 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO: A EMPRESA NA() MANTÉM MONTANTE NO SUBGRUPO LONGO 
PRAZO. 
INVESTIMENTOS: A EMPRESA NÃO MANTÉM INVESTIMENTO A LONGO PRAZO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES. 
IMOBILIZADO: AVALIADO INICIALMENTE AO CUSTO HISTÓRICO, SENDO CONSIDERADOS COMO 
CUSTO TODOS OS VALORES NECESSÁRIOS PARA QUE 0 IMOBILIZADO ESTIVESSE A 
DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. AS ALÍQUOTAS DE DEPRECIAÇÃO ESTÃO FUNDAMENTADAS NO 
TEMPO DE UTILIZAÇÃO DOS REFERIDOS BENS E CONSIDERANDO 0 VALOR RESIDUAL PARA 
FINS DE CÁLCULO DENTRO DO MÉTODO LINEAR, TUDO EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 
1255/2009 QUE INSTITUIU 0 PRONUNCIAMENTO TÉCNICO PME - CONTABILIDADE PARA 
PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 
A SEGUIR CONSTA UM COMPARATIVO DOS VALORES DO ATIVO IMOBILIZADO, PERCENTUAL DE 
DEPRECIAÇÃO E VALOR DEPRECIADO ACUMULADO: 
DESCRIÇÃO 
BENS E ALIENAÇÕES 
MAQUINAS APAR. E EQUIPAMENTOS R$ 407.028,78 
MOVEIS E UTENSILIOS R$ 66.201,80 
VEICULOS DE CARGA R$ 60.000,00 
VEICULOS UTILITÁRIOS R$ 30.300,00 
TERRENOS URBANOS R$ 25.00,00 

DEPRECIAÇÃO 
MAQUINAS APAR. E  EQUIP.  
VEICULOS UTILITÁRIOS 
VEÍCULOS DE CARGA 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
TOTAL 

COMERCIO DE Assinado de forma digital 

GEN EROS por COMERCIO DE GENEROS 

ALIMEN—ICIOS ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA:85472967000129 

KRAEMER Dados: 2024.04.15 09:46:30 
LTDA:85472967000129 -0300' 

R$ 173.480,82 
R$ 1.390,76 

R$ 61.733,33 
R$ 17.332,50 
R$ 254.804,00 
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CAPACIDADE FINANCEIRA 2022 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 
proponente. Esses  indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) I (PC + PNC) 830.146,64 2,96 
279.913,44 

Solvência Geral  (SG) 

SG  = ATIVO TOTAL/ (PC + PNC) 1.197.322,65 4,28 
279.913,44 

Liquidez corrente  (LC) 

LC  = AC / PC 830.146,64 2,96 
279.913,44 

AC - ativo circulante; 

AP - ativo permanente; 

PC - passivo circulante; 

 

RLP - realizável a longo prazo; 

PNC — passivo não circulante.  

PL  — patrimônio liquido 

Capanema, 01 de outubro de 2024. 

  

 

Nelson .lu I  or Kraemer  
RG: 5.923J27-0 
Sócio Administrador 

 

 

Contador 
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ATIVO 1.197.322,65 

CIRCULANTE 830.146,64 

DISPONIBILIDADES 272.946,31 

CAIXA 272.946,31 

CAIXA GERAL 272.946,31 

CRÉDITOS 364.921,57 

CLIENTES RACIONAIS 364.921,57 

CONVENIO 364.921,57 

ESTOQUES 192.278,76 

ESTOQUE CE MERCADORIAS PARA REVENDA 192.278,76 

MERCADORIAS PARA REVENDA 192.278,76 

ATIVO NA() CIRCULANTE 367.176,01 

IMOBILIZADO 367.176,01 

BENS TANG.VEIS PRÓPRIOS 575.856,78 

TERRENOS URBANOS 25.000,00 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 3.635,00 

MÓVEIS E JTENSILIOS 57.973,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 398.948,78 
VEÍCULOS DE CARGA 60.000,00 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS 30.300,00 

(-) DEPRECIAÇA0 ACUMULADA IMOBILIZADO -208.680,77 
(-) EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -509,59 
(-) MÓVEIS E UTENSÍLIOS -11.119,22 
(-) MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS -133.927,87 
(-) VEÍCULOS DE CARGA -61.733,33 
(-) VEÍCULOS UTILITARIOS -1.390,76 

TOTAL DO ATIVO 1.197.322,65 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES NACIONAIS 

ATACADO E DISTRIBUIDORA NOSSA TERRA LTDA 
SUPER ATACADO S.A 
ASA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP 
MARILEI MARIA PRIORI FURLANETTO-ME 
LHBS CEREAIS LTDA 
COMERCIAL DESTRO LTDA 
FRISPAR FRIGOR SUDOESTE DO PARANA LTDA 
M N  WEBER  & CIA LTDA 
PRODUTOS ALIMENTICIOS CEFER LIDA 
MOINHOS ANDRE LTDA 
INDUSTRIA E COMERCIO OLIVEIRA LTDA 
CANTU OESTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA 
COOPERAT VA CENTRAL AURORA ALIMENTOS 
RDZ ALIMENTOS LIDA 
IND. E COM. DE  PROD  ALIM FRUTAP LTDA 
BOCCHI ATACADO LIDA PR 
A. A. ROTTA & CIA LTDA 
LUERSEN - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC 
MARTINS COM SERV DISTR  SA  
Cooperativa Ágroindustrial Lar 
COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 
Frimesa Cooperativa Central 
TOZZO ALIMENTOS LTDA 
ATACADA0 :3.A. 
PRONTA ENTREGA DIST DE ALIM LTDA - ME 
INCON - INDUSTRIA DE CONDIMENTOS LTDA. 
CEREALISTA JATOBA LTDA 
DISTRIB. DE ALIMENTOS RABELE 
TALITA INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA 
RONEI ANGELO GROSBELLI - VINICOLA BELLI  
JEAN  CRIS KROTH EIRELI - ME 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 

1.197.322,65 
279.913,44 
114.770,87 
114.770,87 

971,54 
37.664,15 

958,80 
2.561,11 

551,00 
2.568,35 
5.973,00 
2.229,32 

103,00 
221,50 
534,56 

1.106.67 
810,53 

1.329,22 
274,67 

2.455,53 
676,79 

4.364,05 
1.506,41 
1.068,95 
1.426,20 
2.036,41 

)\ 3

100,57 
7.66

7
2
0:5
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4 

 

81,54 
00,00 
18,80 
24,70 
6,40 

24,73 

\ 
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PEPSICO DO BRASIL LTDA. 1.136,84 
BONIATTI E BONIATTI LTDA 5.014.22 
COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 02 121:70 
CARMINATTI CEREAIS LTDA 728.00 
EMBUTIDDS STARCK EIRELI - EPP 471,21 
1NDUSTR.A E COMERCIO DE CEREAIS BALDISSE 180,00 
ELSA MARIA FAVERO EIRELI 261,00 

CEREALISTA SUPERIOR LTDA 1.209,96 
1RMAOS MUFFATO & CIA LTDA - GUATUP? 2.807,00 
ARISTEU ADRIANO P1OVESAN & CIA LTDA - ME 8.775,00 
VOVO MARIA DISTRIBUIDORA LTDA - ME 526,88 
PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA 05 945,00 
JONATAS DOS SANTOS - FRUTAS 1.024,08 
FRIGORIFICO VORPAGEL LTDA 2.002,00 
SARTORI E SARTORI ATACADO LTDA 3.342.58 
MAURO  ANTONIO  ROMANO E CIA LTDA - ME 3.083,20 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 148.125,65 
CONTA CORRENTE 143.125,65 

BANCO DO BRASIL 148.125,65 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 11.146,76 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 11.146,76 

FGTS A PAGAR 2.550,64 
INSS A RECOLHER 8.596,12 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 5.870,16 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 1.032,39 

FUNRURAL A RECOLHER 752,58 
IRRF S/FOPAG 280,31 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 4.690,95 
PIS A PAGAR 232,95 
COFINS A PAGAR 1.072,98 
ICMS A PAGAR 3.385,02 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 0 LUCRO 146,32 
IRPJ A PAGAR 91,45 
CSLL A PAGAR 54,67 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 917.409,21 
CAPITAL SOCIAL 800.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 800.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 800.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 117.409,21 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 117.409,21 

LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 117.409,21 

TOTAL DO PASSIVO 1.197.322,65 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada encerrado em 31/12/2022, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
1.197.322,6E,  (um milhão, cento e noventa e sete mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

COMERCIO  DE GENEROS As"naot de .rna .9ito coktutoo 

ALIMENTICIOS KRAEMER 
Dr NM)K IOS KRAEMER 
LTDA85.172967000129 

LTDA:854729670001 29 0w. 2123033111 IS 21 otor 

ELDO 
BLUME:17422051000 

Assinado de forma digital por ELDO 
BLUME:17422051000 
Dados: 2023.03.31 1134:29 -0300' 

      

NELSON JUNIOR KRAEMER 
SO=  ADMINISTRADOR  
CPF 971.410.629-04 

 

ELDO BLUME  

CRC 01736901 

  

ELDO 44,412.42 0424. 
(1.0 M.UrAt 17422011000 

BLUME-11422051000 

     

ELDO BLUME  
CONTADOR  
CRC 01736901 

   

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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RECEITA OPERACIONAL BRUTA 3.762.372,67 

RECE TA BRUTA 3.762.372,67 
RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 3.762.372,67 

VENDA DE MERCADORIAS 3.762.372.67 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 125.562,43 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 125.562,43 

DEVOLUÇÕES DE VENDA E DESCONTOS 2.852,89 

DEVOLUÇÕES DE VENDA DE MERCADORIAS 2852,89 

TRIBUTOS SOBRE VENDAS 122.709,54 

ICMS SOBRE VENDAS 99.722,71 

PIS SOBRE VENDAS 4.100,35 

COFINS SOBRE VENDAS 18.886,48 

RECEITA LIQUIDA 3.636.810,24 

CUSTOS 2.883.442,96 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS  2.883.442,96 
GUSTO  DAS MERCADORIAS VENDIDAS 3.516.580,10 

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 2.912.835,12 
(-) CRÉDITO DE 1CMS S/COMPRAS E FRETES 
ESTOQUE NO INICIO DO EXERCICIO 

-40855,58 
642.088,32 

DESPESAS ADICIONAIS  NF  2.512,24 
ESTOQUE FINAL DO EXERCICIO -633.137,14 

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCICIO -633.137,14  

LUCRO BRUTO 753.367,28 

DESPESAS OPERACIONAIS 745.651,39 
DESPESAS OPERACIONAIS 745.651,39 

DESPE  SAS  COMERCIAIS 361.529,41 
DESPESAS COM PESSOAL 361.529,41 

SALÁRIOS E ORDENADOS 154.739,44 
HORAS EXTRAS 32.587,06 
FÉRIAS 20.709,41 
130 SALÁRIO 28.296,06 
INSS 76.942,58 
FGTS 26.007,28 
DSR E REFLEXOS 6.670.20 
INDENIZAÇÕES E ABONOS 3.838,04 
ADICIONAIS 6.052,20 
QUEBRA DE CAIXA GANHO 10% 5.574,97 
INT. H.E FERIAS VENCIDAS 112,17 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 384.121.98 
DESPESAS COM PESSOAL 2.973,27 

SALÁRIOS E ORDENADOS 2.973,27 
HONORÁRIOS DIRETORIA  60.000,00 

PRO-LABORE 60.000,00 
DESPESAS COM OCUPAÇÃO 68.598,45 

ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS 12 000,00 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 56.598,45 

DESPESAS GERAIS 252.550,26 
ENERGIA ELÉTRICA 11.653,90 
AGUA E ESGOTO 4.025,78 
TELEFONE E  INTERNET  2.198,09 
DESPESA C/FRETES E SEGUROS 218,05 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 18.214,66 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 45.248,78 
DESPESAS COM USO DE  SOFTWARE  6.049,96 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 2.069,00 
MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA 16.733,16 
BENS DE PEQUENO VALOR 4.737,95 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 30.079,95 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 34.592,65 
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 191,08 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO 800,00 
MENSALIDADES E SERVIÇOS 4.990,62 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 2.318,56 
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES 33.415,83 
MATERIAIS DE EMBALAGENS 10.761,25 
DESPESAS GERAIS 21.372,35 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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MATERIAIS DE EMBALAGEM 523,14 
UNIFORMES E CRACHÁS 2.355,50 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 7.715,89 
RECEITAS FINANCEIRAS 6.432,57 

RECEITAS FINANCEIRAS 6.432,57 
DESCONTOS OBTIDOS 6.432,57 

DESPESAS FINANCEIRAS 681,34 
DESPESAS FINANCEIRAS 681,34 

DESPESAS COM CARTÃO DE CREDITO 681,34 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS  13.467,12 
PROVISOES  TRIBUTARIAS (CSLUIRPJ) 3.232,10 

PROVISÕES PARA IMPOSTOS SOBRE 0 LUCRO 2.020,06 
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 2.020,06 

PROVISÕES PARA CONTRIBUIÇÕES SOBRE 0 LUCRO 1.212,04 
PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1.212,04 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  10.235,02 

COMERCIO DE Assinado de forma digital 

GENEROS por COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 

ALIMENTICIOS 
LTDA:85472967000129 

KRAEMER Dados: 2023.03.31 11:15:44 
LTDA:85472967000129 -0300' 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 971.410.629-04 

ELDO Assinado de forma digital por 

BLU5AE17422C510 ELDO BLUME:17422051000 
Dados: 2023.03.31 11:31:10 

00 -0300 

ELMO BLUME 
CONTADOR  
CRC  01736901 

ELDO Assinado de forma digital 
por ELDO 

BLUME:174220 BLUME:17422051000 
Dados: 2023.03.31 

51000 11:31:24-0300 

ELDO BLUME  

CRC 01736901 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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Período: 01/2022 a 12/2022 

Conta Descrição Valor 

1 OPERACIONAIS -96.080,53 
1.001 Lucro/Prejuízo liquido do exercício 10.235,02 
1.005 DEPRECIAÇÃO 0,00 
1.010 CLIENTES -134.464,02 
1.011 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 CREDITOS TRIBUTÁRIOS 0,00 
1.015 ESTOQUES 8.951,18 
1.016 OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 FORNECEDORES 23.638,26 
1.021 PAGAMENTO DE IMPOSTOS -4.440,97 
1.022 PAGAMENTO DE SALÁRIOS 0,00 
1.023 PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 OUTROS PASSIVOS 0,00 

2 INVESTIMENTO 56.598,45 
2.0C1 ATIVO IMOBILIZADO 56.598,45 
2.005 INVESTIMENTOS 0,00 

3 FINANCIAMENTO -53.543,60 
3.001 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -53.543,60 
3.002 AUMENTO DE CAPITAL 0,00 
3.003 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 0,00 
3.005 INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 0,00 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa -93.025,68 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No inicio do Período 365.971,99 
No final do Período 272.946,31 

Variação -93.025,68  

Assinado de forma digital por 

COMERCIO DE GENEROS COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 

96  

ALIMENTICIOS KRAEMER o1
1 ,59
29 

LTDA:85472967000129 Dados: 2023.03.31 115  
-0300' 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 971.,V 0.629-04 

Assinado de forma digital por 
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ELDO BLUME  

CRC 01736901 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIO; KRAEMER 
LTDA:854729 570001 29 

Assinado de forma digital por 
COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA:85472967000129 
Dados: 2023.03.31 11:18:13 

0300' 

ELDO BLUME  
CONTADOR  
CRC 01736901 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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Contabilidade 

czar  CNPJ: 85.472.967/0001-29  

Demonstração das Mutaçôes do Patrimônio LIquido  
PAGINAS: 
Data: 28/02/ 
Hora: 15: 

Mis/Ano:  1 

Capital 
social 

Capital a JAJo 
integralizar 

na 
emissão de 
ações I 

Subvenções 
para 
investimento 

Ações em 
tesouraria 

Reserva 
legal 

Reserva 
estatutária 

Reserva 
para 
contingência 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

RESERVA 
CORRE9A 
0 CAPITAL 

AJUSTE DE 
AVALLAÇÃ 
0 

Lucros ou 
prejuízos 
acumulados 

DISTRIBUIÇ 
AO DE 
LUCRO 

Total do 
Patrimóni‘ 
Liquido 

Saldos Iniciais 800.000,00 0,00 0,00 a 0,00 0,00 0,00 0,00 ti 0,00 0,00 0,00 0,00 107.174,19 0,00 907.174,19 

'Resultado do Facerciclo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,03 0,00 0,00 0,00 0,00 10,235,02 0,00 10.235,02 

Distribuição de Lucro 0,00 0,03 0,00 0,00 -6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,03 0,00 0,00 

10.i55,02 

0,00 

Transações de Capital com os Sócios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.236,02 - 0,00 

- Outras Transações de Capitil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes--  0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001 

Saldos  Finals  800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 117.409,21 0,00 917.409,21 

NELSON JUNIOR KftAEMER  
SÓCIO ADMINISTRADOR  
CPF 971.410.829-04 
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Contabilidade Notas Explicativas Data: 28/02/2023 

Hora: 15:56:49 

Consolidação: Empresa Mês/Ano: 12/2022  

   

Estabelecimento: 01- COM DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - 85.472.967/0001-29 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - 

CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA -  EP?  É UMA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA, COM SEDE E FORO NA CIDADE DE CAPANEMA/PR, TENDO COMO 
OBJETO SOCIAL 0 RAMO DE COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS, 
COM INÍCIO DE ATIVIDADES EM 10/08/1992. 
POLÍTICA CONTABIL E BASE DE PREPARAÇÃO (1) 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021 (COMPARATIVAS), AQUI COMPREENDIDOS: BALANÇO PATRIMONIAL, 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO, DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(DMPL) E DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC), FORAM ELABORADAS A PARTIR DAS 
DIRETRIZES CONTÁBEIS E DOS PRECEITOS DA LEGISLAÇÃO COMERCIAL, LEI N. 
10.406/2002 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS E AOS PRINCÍPIOS CONTABEIS. 
A DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE (DRA) FOI SUPRIMIDA CONFORME FACULTADA 
PELA RESOLUÇÃO 1255/2009, E SEU CONTEODO ESTA APRESENTADO NA DEMONSTRAÇÃO DAS 
MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (DMPL). 
0 RESULTADO É APURADO DE ACORDO COM 0 REGIME DE COMPETÊNCIA, QUE ESTABELECE QUE 
AS RECEITAS E DESPESAS DEVEM SER INCLUÍDAS NA APURAÇÃO DOS RESULTADOS DOS 
PERÍODOS EM QUE OCORREREM, SEMPRE SIMULTANEAMENTE QUANDO SE CORRELACIONAREM, 
INDEPENDENTEMENTE DE RECEBIMENTO OU PAGAMENTO. 
AS RECEITAS E DESPESAS DE NATUREZA FINANCEIRA  SAO  CONTABILIZADAS PELO CRITÉRIO  
"PRO-RATA" DIA E CALCULADAS COM BASE NO MÉTODO EXPONENCIAL, EXCETO AQUELAS 
RELATIVAS AOS TÍTULOS DESCONTADOS OU AINDA AS RELACIONADAS As OPERAÇÕES COM 0 
EXTERICR, QUE  SAO  CALCULADAS COM BASE NO MÉTODO LINEAR. 
AS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
LEVAM EM CONTA AS CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS CONFORME 
DETERMINA A  NBC TG  1000: COMPREENSIBILIDADE, COMPETÊNCIA, RELEVÂNCIA, 
MATERIALIDADE, CONFIABILIDADE, PRIMAZIA DA ESSÊNCIA SOBRE A FORMA, PRUDÊNCIA, 
INTEGRALIDADE, COMPARABILIDADE E TEMPESTIVIDADE, ESTANDO ASSIM ALINHADAS COM 
NORMAS INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE EMITIDAS PELO  INTERNATIONAL ACCOUNTING 
STANDARDS BOARD  (IASB) ADEQUADAS PELO COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS  (CPC)  
E APROVADAS PELO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS 
EMPRESAS. 
0 ADMINISTRADOR DA EMPRESA OPTA PELA CONTRATAÇÃO DE CONTABILIDADE TERCEIRIZADA, 
A QUAL SE ENCONTRA PERFEITAMENTE ATINADA A LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL, E ESTANDO 
ASSIM, REGULAMENTADA PELO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE NO QUE TANGE A 
QUESTÃO ÉTICA E PROFISSIONAL E AINDA CONFORME PREVISTO EM CLAUSULAS 
CONTRATUAIS. ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, DECLARA QUE TOMOU CIÊNCIA DO 
CONTEÚDO DO ALUDIDO CONTRATO EM TODOS OS SEUS TERMOS E ASSIM, AS PRESENTES 
DEMONSTRAÇÕES REFLETEM E ESPELHAM A REALIDADE DA EMPRESA EM TODOS OS SEUS 
TERMOS. OS RESULTADOS PRODUZIDOS  SAO  FRUTOS DO DOCUMENTAL REMETIDO PARA 
CONTABILIZAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, RESPONDENDO ESTA, PELA 
VERACIDADE, INTEGRALIDADE E PROCEDÊNCIA. A ADMINISTRAÇÃO ENCONTRA-SE CIENTE DE 
TODA A LEGISLAÇÃO AQUI APLICÁVEL, ESPECIALMENTE NO TOCANTE A LEI 11.101/2005 
QUE INFORMA 0 CONTRIBUINTE DAS SUAS RESPONSABILIDADES QUANTO AS DOCUMENTAÇÕES E 
PROCEDIMENTOS. A RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL DO CONTABILISTA QUE REFERENDA 
ESTAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESTA LIMITADA OS FATOS CONTABEIS EFETIVAMENTE 
NOTIFICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA A ESTE PROFISSIONAL. 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS INCLUEM ESTIMATIVAS E PREMISSAS, TAIS COMO: 
MENSURAÇÃO DE PERDAS ESTIMADAS; ESTIMATIVAS DO VALOR JUSTO;  PROVISOES;  PERDAS 
POR REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL  (IMPAIRMENT)  E A DETERMINAÇÃO DA VIDA ÚTIL DE 
DETERMINADOS ATIVOS. NESTE QUESITO A RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL POR TAIS 
ESTIMATIVAS  SAO  DOS QUE EFETIVAMENTE ASSINAREM OS RESPECTIVOS LAUDOS TÉCNICOS. 
DIANTE DISSO OS RESULTADOS EFETIVOS PODEM SER DIFERENTES DAQUELES ESTABELECIDOS 
POR ESSAS ESTIMATIVAS E PREMISSAS. 
MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO (1) 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESTÃO APRESENTADAS EM REAIS, QUE É A MOEDA FUNCIONAL 
DA EMPRESA. ASSIM OS ATIVOS, OS PASSIVOS E OS RESULTADOS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS MESMO QUANDO CONTRATADOS EM MOEDA ESTRANGEIRA  SAO  
AJUSTADOS As DIRETRIZES CONTÁBEIS VIGENTES NO BRASIL E CONVERTIDOS PARA REAIS, 
DE ACORDO COM AS TAXAS DE CÂMBIO DA MOEDA LOCAL. OS EVENTUAIS GANHOS E PERDAS 
RESULTANTES DO PROCESSO DE CONVERSÃO  SAO  TRANSFERIDOS PARA 0 RESULTADO DO 
PERÍODO ATENDENDO AO REGIME DE COMPETÊNCIA. 

TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS  (IMPAIRMENT)  (1) 
ATENDENDO AO CONTEÚDO DA  NBC TG  2000, EDITADA PELO CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 1255/2009, A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, FEZ A 
ANALISE SOBRE A RECUPERABILIDADE DOS ATIVOS SUBMETIDOS A TAL RESOLUÇÃO LEVANDO 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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EM CONTA OS PRINCIPAIS INDICADORES DE DESVALORIZAÇÃO, TAIS COMO: UMA REDUÇÃO 
SENSÍVEL, ALÉM DO ESPERADO, NO VALOR DE MERCADO DO ATIVO; 0 VALOR CONTABIL DO 
ATIVC LÍQUIDO t MAIOR QUE 0 VALOR JUSTO ESTIMADO; OBSOLESCÊNCIA OU DANO FÍSICO 
DE ATIVO; MUDANÇAS SIGNIFICATIVAS QUE AFETAM 0 ATIVO; INFORMAÇÕES INTERNAS 
(EMPRESA) QUE ESPELHEM DESEMPENHO ECONÔMICO PIOR QUE 0 ESPERADO. APÓS ESTA 
susmIssÃo A ADMINISTRAÇÃO CHEGOU A CONCLUSÃO DE QUE TODOS OS ATIVOS SE 
ENCONTRAM A VALOR RECUPERÁVEL ATRAVÉS DA VENDA OU DO USO, DISPENSANDO ASSIM A 
REALIZAÇÃO DOS TESTES EFETIVOS DE  IMPAIRMENT  UMA VEZ QUE NÃO EXISTIA INDICAÇÃO 
RELEVANTE DE NÃO RECUPERABILIDADE.  

PROVISOES,  ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E 
PREVIDENCIÁRIAS (1) 
OS ATIVOS CONSIDERADOS CONTINGENTES NÃO FORAM RECONHECIDOS CONFORME PREVISTO NA  
NBC TG  1000 EXPEDIDA PELO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. 
AS ?ROVISOES QUANDO CONSTITUÍDAS ENCONTRAM-SE FORTEMENTE ALICERÇADAS NAS 
OPINIÕES DOS ASSESSORES JURÍDICOS OU ADVOGADOS, LEVANDO EM CONTA A NATUREZA DAS 
AÇÕES.. A SIMILARIDADE COM PROCESSOS ANTERIORES, A COMPLEXIDADE E 0 
POSICIONAMENTO DE TRIBUNAIS. ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO CONSIDERA QUE TAIS  
PROVISOES SAO  SUFICIENTES PARA ATENDER AS PERDAS DECORRENTES DOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS. MESMO QUE ALGUM PASSIVO ESTEJA SENDO DISCUTIDO JUDICIALMENTE, TAL 
OBRIGAÇÃO, t MANTIDA ATÉ 0 GANHO DEFINITIVO QUANDO NÃO COUBEREM MAIS RECURSOS 
OU QUANDO DA SUA PRESCRIÇÃO. 
AJUSTE A VALOR PRESENTE (1) 
0 AJUSTE A VALOR PRESENTE QUE TEM POR OBJETIVO DEMONSTRAR 0 VALOR PRESENTE DE 
UM FLUXO DE CAIXA, 0 QUAL SE ENCONTRA DETERMINADO PARA AS OPERAÇÕES DE LONGO 
PRAZO, TANTO PARA OS ATIVOS E QUANTO PARA OS PASSIVOS, FOI REALIZADO NO 
RECONHECIMENTO INICIAL DE CADA OPERAÇÃO DE LONGO PRAZO EM BASE EXPONENCIAL  PRO  
RATA, REGISTRADO EM CONTA RETIFICADORA PARA QUE OS ATIVOS E PASSIVOS REFLITAM A 
REALIDADE. OS JUROS FORAM SENDO RECONHECIDOS COMO RECEITAS OU DESPESAS COM 0 
TRANSCORRER DO TEMPO COMO RECEITAS OU DESPESAS FINANCEIRAS NA DEMONSTRAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO ATRAVÉS DO MÉTODO DA TAXA EFETIVA DE JUROS. 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE (1) 
A EMPRESA DECLARA EXPRESSAMENTE QUE A ELABORAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM 0  NBC TG  1000- CONTABILIDADE 
PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, EXPEDIDA PELO CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 1.255/2009. A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 
TAMBÉM PROCEDEU AO EXAME CONCEITUAL E CONCLUIU QUE A EMPRESA NÃO POSSUI 
PRESTAÇÃO PÚBLICA DE CONTAS E ASSIM ENCONTRA-SE APTA A EXERCER A FACULDADE PELA 
APLICAÇÃO DO PREVISTO NA CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 

DETERMINAÇÃO DO RESULTADO (1) 
0 RESULTADO FOI APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
(COMPARATIVAMENTE) E ESTA EM OBEDIÊNCIA AO REGIME DE COMPETÊNCIA. AS 
DEMONSr2RAÇÕES CONTABEIS FORAM ELABORADAS E APRESENTADAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA, CONFORME A LEI N. 10.406/2002 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICÁVEIS, OS PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS, ORIENTAÇÕES  E INTERPRETAÇÕES EMITIDAS 
PELO COMITÉ DE PRONUNCIAMENTOS CONTABEIS  (CPC),  PELAS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE EXPEDIDAS PELO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, ESPECIALMENTE  
NBC TG  1000. 
ATIVOS CIRCULANTES (1) 
A CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS É REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINADA 0 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO PME - PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, SENDO CLASSIFICADOS 
COMO CIRCULANTES QUANDO: A) ESPERA REALIZAR 0 ATIVO, OU PRETENDER VENDE-LO OU 
CONSUMI-LO DURANTE 0 CICLO OPERACIONAL NORMAL DA ENTIDADE; B) 0 ATIVO FOR 
MANTIDO ESSENCIALMENTE COM A FINALIDADE DE NEGOCIAÇÃO; C) ESPERA REALIZAR 0 
ATIVO NO PERÍODO DE ATÉ DOZE MESES DA DATA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS; OU 0 
ATIVO FOR CAIXA OU EQUIVALENTE DE CAIXA. (PME, ITEM 4.5). 
DISPONIBILIDADES: A CONTA DISPONIBILIDADES É COMPOSTA DA SEGUINTE MANEIRA: 
CAIXA R$ 272.946,31 
ESTOQUES: OS ESTOQUES  SAO  AVALIADOS NO RECONHECIMENTO INICIAL PELO CUSTO 
HISTÓRICO, ONDE QUE TODOS OS GASTOS NECESSÁRIOS ATÉ 0 MOMENTO DA 
DISPONIBILIDADE PARA VENDA SENDO CONSIDERADOS COMO CUSTOS, EXCETO OS TRIBUTOS 
RECUPERÁVEIS. OS DESCONTOS COMERCIAIS, ABATIMENTOS E OUTROS ITENS SEMELHANTES  
SAO  DEDUZIDOS DO CUSTO DE AQUISIÇÃO. OS JUROS INCORRIDOS PELA AQUISIÇÃO DOS 
ESTOQUES  SAO  CONSIDERADOS COMO DESPESAS FINANCEIRAS E, PORTANTO NÃO  SAO  
INCLUÍDOS NOS CUSTOS DE AQUISIÇÃO. 
AO FINAL DO PERÍODO FOI REALIZADA A ANALISE DE RECUPERABILIDADE DOS ESTOQUES, E 
DE ACORDO COM A EXPERIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO, DA SOCIEDADE FORAM CONSIDERADOS 
RECUPERÁVEIS PELA VENDA, MENOS DESPESAS PARA COMPLETAR E VENDER CONFORME OS 
REQUIS=S PREVISTOS NA  NBC TG  1000 E ESTÃO ASSIM REPRESENTADOS: 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
A CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS É REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINADA 0 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO PME - PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, SENDO CLASSIFICADOS 
COMO NÃO CIRCULANTES TODOS AQUELES FATOS CONTABEIS QUE NAO SE CLASSIFICAM COMO 
SENDO CIRCULANTES. OS ITENS CLASSIFICADOS NESTE GRUPO FORAM AVALIADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO QUANTO A SUA RECUPERABILIDADE E FORAM CONSIDERADOS QUE ESTÃO 
REGISTRADOS PELOS VALORES RECUPERAVEIS PELA VENDA OU PELO USO. 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO: A EMPRESA NÃO MANTÉM MONTANTE NO SUBGRUPO LONGO 
PRAZO. 
INVESTIMENTOS: A EMPRESA NÃO MANTÉM INVESTIMENTO A LONGO PRAZO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES. 
IMOBILIZADO: AVALIADO INICIALMENTE AO CUSTO HISTÓRICO, SENDO CONSIDERADOS COMO 
CUSTO TODOS OS VALORES NECESSÁRIOS PARA QUE 0 IMOBILIZADO ESTIVESSE A 
DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. AS AIAQUOTAS DE DEPRECIAÇÃO ESTÃO FUNDAMENTADAS NO 
TEMPO DE UTILIZAÇÃO DOS REFERIDOS BENS E CONSIDERANDO 0 VALOR RESIDUAL PARA 
FINS DE CALCULO DENTRO DO MÉTODO LINEAR, TUDO EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 
1255/2009 QUE INSTITUIU 0 PRONUNCIAMENTO TÉCNICO PME - CONTABILIDADE PARA 
PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 
A SEGUIR CONSTA UM COMPARATIVO DOS VALORES DO ATIVO IMOBILIZADO, PERCENTUAL DE 
DEPRECIAÇÃO E VALOR DEPRECIADO ACUMULADO: 
DESCRIÇA0 
BENS E ALIENAÇÕES 
MAQUINAS APAR. E EQUIPAMENTOS R$ 398.948,78 
MOVEIS E UTENSILIOS R$ 57.973,00 
VEICULOS DE CARGA R$ 60.000,00 
VEICULOS UTILITÁRIOS R$ 30.300,00 
TERRENOS URBANOS R$ 25.00,00 

DEPRECIAÇÃO 
MAQUINAS APAR. E  EQUIP. R$ 133.927,87 
VEICULOS UTILITÁRIOS R$ 1.390,76 
VEÍCULOS DE CARGA R$ 61.733,33 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.119,22 
TOTAL RS 208.680,77 

PASSIVC CIRCULANTE 
A CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS É REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINADA 0 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO PME - PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, SENDO CLASSIFICADOS 
COMO CIRCULANTES QUANDO: A) ESPERA LIQUIDAR 0 PASSIVO DURANTE 0 CICLO 
OPERACIONAL NORMAL DA ENTIDADE; B) 0 PASSIVO FOR MANTIDO ESSENCIALMENTE PARA A 
FINALIDADE DE NEGOCIAÇÃO; C) 0 PASSÍVEL FOR EXIGÍVEL NO PERÍODO DE ATÉ DOZES 
MESES APÓS A DATA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS; OU A ENTIDADE NA() TIVER DIREITO 
INCONDICIONAL DE DIFERIR A LIQUIDAÇÃO DO PASSIVO DURANTE PELO MENOS DOZE MESES 
APÓS A DATA DE DIVULGAÇÃO. (PME, ITEM 4.7). 
0 PASSIVO CIRCULANTE SENDO ASSIM COMPOSTO: 
FORNECEDORES NACIONAIS: NO MONTANTE DE R$ 114.770,87 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS: COMPREENDEM AS SEGUINTES RUBRICAS: 
INSS NO VALOR DE R$ 8.596,12 
FGTSNO VALOR DE RS 2.550,64 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: CORRESPONDEM AS SEGUINTES RUBRICAS: 
COFINS A RECOLHER NO VALOR DE R$ 1.072,98 
PIS A RECOLHER NO VALOR DE R$ 232,95 
ICMS A RECOLHER NO VALOR DE R$ 3.385,02 
IRPJ A RECOLHER NO VALOR DE R$ 91,45 
CONTRIB. SOC. A RECOLHER NO VALOR DE R$ 54,87 
FUNRURAL A RECOLHER NO VALOR DE R$ 752,58 
IRRF A RECOLHER NO VALOR DE R$ 280,31 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1) 
0 PATRIMÔNIO LÍQUIDO É 0 VALOR RESIDUAL DOS ATIVOS RECONHECIDOS MENOS OS 
PASSIVOS RECONHECIDOS E SE ENCONTRA ASSIM SUBDIVIDIDO: 
CAPITAL SOCIAL ESTA REPRESENTADO POR COTA CNICA, NO VALOR DE R$ 800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS). 
LUCROS  DU  PREJUÍZOS ACUMULADOS: A EMPRESA APRESENTA 0 SEGUINTE SALDO NOS ANOS 
RESPECTIVOS A SEGUIR: 

2021 
SALDO INICIAL 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

R$ 88.830,24 
R$ 18.343,95 
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DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS R$ 0,00 
SALDO FINAL R$ 107.174,19 

2022 
SALDO INICIAL 
RESULTADO DO EXERCfCIO 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
SALDO FINAL 

R$ 107.174,19 
R$ 10.235,02 
R$ 0,00 
R$ 117.409,21  

COMERCIO DE Assinado de forma digital por 

GENEROS COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER ELDO 

ALIMENTICIOS 
Assinado de forma digital por 

LTDA:85472967000129 BLUME:17422051 ELDO BLUME:17422051000 
KRAEMER Dados: 2023.03.31 11:16:42 Dados: 2023.03.31 11:33:33 
LTDA:85472967000129 -0300 

000 
-0300' 

NELSON  JUNIOR  KRAEMER 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 971.410.629-04 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.prgov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

KRA:EMER LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, estabelecida na 

Avenida Rio Grande do Sul, 3507, município de Capanema, estado do Paraná, prestou 

serviços ao MUNICIPIO DE CAPANEMA, CNPJ n° 75.972.760/0001-60, durante o ano de 

2022 e 2023, na condição de: 

-  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO 

NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

-AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. processado pelo sistema de registro de preços. 

Registramos, ainda, que as todas as entregas dos produtos aconteceram dentro do 

cronograma encaminhado pela Secretaria solicitante, não tendo nenhum tipo de problema 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Capanema, 23 de agosto de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

govbr

ALCIONE ROBERTO  cLoss 
Data: 23/08/2024 14:47:43-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

45.529.581/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/03/2022 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA IGUASSU FOTEIS E TURISMO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA IGUASSU 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

55.10-8-01 - Hotéis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  CAS  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

55.90-6-02 - Campings 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 
NUMERO 

00  
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LINHA SANTA MARIA, CRISTO REI 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@TERRAIGUASSU.COM.BR  
TELEFONE 
(45) 9978-6219/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇA0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/03/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

09/08/2024, 07:47 
6  2(y-s 

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/08/2024 as 07:46:05 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



Nome Empresarial: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA Protocolo: PRC2422886718 

NIRE : 41210592684 
Natureza Jundlca: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 

41210592684 
i 

45.529.581/0001-91 04/03/2022 02/03/2022 
....,..,........,„_,,..._ _ 

Endereço Completo 
Rua PRINCIPAL, N° 00, LINHA SANTA MARIA, CRISTO REI - Capanema/PR - CEP 85760-000 

4Ir

e alojamento, camping e Lanchonete. 

bjeto Social 

d 
otéis; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Serviços de reservas; serviços de turismo; e turismo no meio rural; Serviço 

A 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ  Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

NOEL!  BEATRIZ KAFEF 999.644.069-91 R$ 5.000,00 Sócio S Indeterminado 
AMPESSAN 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

MARCIO GERON 789.037.429-15 R$ 95.000,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
NOELI BEATRIZ KAFEF AMPESSAN 

CPF 
999.644.069-91  

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 

Data Número Ato/eventos ATIVA  
04/03/2022 20221105298 090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE Status  

MICROEMPRESA SEM  STATUS  

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 25.000,00 (vinte e circo mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 
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JUCEPAR  

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comercio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  WO 
GOVtRNO 00 ES/g100 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/10/2024, As 10:27:13 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código X5GFTJEH. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.prgov.br/webservices/jucepar/faleconosco)  
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Gera! 
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TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
CONTRATO SOCIAL  

1VIARCIO GERON, brasileiro, solteiro, nascido em 18/03/1970, 
empresário, residente e domiciliado na Av. Independência, n° 1217, Bairro São Cristovão, 
na cidade de Capanema, CEP 85760-000, estado do  Parana,  portador do RG n° 4.565.139-
8, SSP/PR e CPF 789.037.429/15; e  NOEL!  BEATRIZ  'CAPER  AMPESSAN, 
brasileiro, casada em regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e 
domiciliada Av. Independência, n° 1217, Bairro São Cristovão, na cidade de Capanema 
CEP 85760-000, estado do Paraná, portadora do RG n° 5.380.692-9, SSP/PR e CPF 
999.644.069/91, resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir 
uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade girará sob o nome empresarial "TERRA 
IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA", com sede na Rua Principal, s/n°, Linha Santa 
Maria, Cristo Rei, Município de Capanema, CEP 85760-000, estado do Paraná, comarca de 
Capanema, CEP 85760-000, estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 Capital Social, será R$.100.000,00, (cem mil reais), dividido 
em 100.000, (cem mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim 
distribuídos entre os sécios: 

a) — O sócio Mareio Gerou, 95.000, (noventa e cinco mil) quotas, no valor de 
R$.95.000,00, (noventa e cinco mil reais), que será integralizado em moeda corrente do 
Pais, da seguinte forma e condições: 
1) Nesta data, a importância de R$.20.000,00, (vinte mil reais); valendo este como 

recibo; 
2) No dia 16 de  mat-go  de 2022, a importância de R$.25.000,00, (vinte e cinco mil 

reais; 
3) No dia 16 de abril de 2022, a importância de RS.25.000,00, (vinte e cinco mil 

reais); e 
4) No dia 16 de maio de 2022, a importância de R$.25.000,00, (vinte e cinco mil 

reais); e 

b) — A sócia Noeli Beatriz Kafer Ampessan, 5.000, (cinco mil) quotas, no valor de 
M.5.000,00, (cinco mil reais), que  sera  integralizado em moeda corrente do Pais, neste 
ato, valendo este como recibo. 

CLA1USULA TERCEIRA:  A sociedade tem por atividade econômica: Hotéis, serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; Serviços de reservas; serviços de 
turismo; e turismo no meio rural; Serviço de alojamento, camping e Lanchonete. 

CLAUSULA QUARTA:  0 prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando 
suas atividades em 02 de março de 2022. 

CLAUSULA QUINTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizagão do capital social. 
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TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SETIMA:  Fica investido na função de administradora da sociedade a sócia 
NOELI BEATRIZ KAFER AIVIPESSAN, a qual compete o uso do nome comercial 
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, bem como fica dispensada da prestação de caução, vedado, no entanto, em 
atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente 
a prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar 
bens. imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sécios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA:  Pelos serviços que prestares a sociedade, perceberá a sócia, a 
titulo de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal 
previstos na Legislação do Imposto de Renda, que  sera  levada A. conta de despesas gerais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus 
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade a data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ONICO: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação aos seus sécios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A administradora declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  0 sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar o sócio remanescente, discriminando o prego, forma e prazo de pagamento para 
que este exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta 
dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Os sócios declaram que as atividades se enquadra em 
Microempresa — ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4° do  
Art.  2° da mencionada Lei. 
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CONTRATO SOCIAL 281  

CLALUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, 
estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em uma (mica via, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Planalto,  Parana,  21 de fevereiro de 2022 

Marcio Geron Noeli Beatriz Kafer Ampessan 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

78903742915 MARCIO GERON 

99964406991  NOEL!  BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

I
1010r  
II l' 

.11,10EPAR 

A validade deste documento, 

CERTIFICO 0 REGISTRO KM 04/03/2022 22:14 SOB N° 41210592684. 

PROTOCOLO: 221105298 DE 03/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202796600. CNPJ DA SEDE: 45529581000191. 

NIRE: 41210592684. COM  EFEITOS DO REGISTRO  BM:  21/02/2022. 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

se impresso,  tic  a sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos  port  
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP  

Pet()  presente instrumento, o(a) TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA, inscrito(a) no 
CNP] sob o n° 45.529.581/0001-91, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Principal, 
s/n°, bairro: L. Santa Maria, Distrito de Cristo Rei, CEP: 85760-000, no Município de 
Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: contato@terraiguassu.com.br, e 
com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46976069629, neste ato representada 
pela Sra. Noeli Beatriz Kafer Ampessan, CPF N° 999.644.069-91, com função de 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais 
sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção de benefícios legais fica limitada 
as micrcempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a 
Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados 
ao montante que certamente  sera  faturado, no respectivo ano-calendário, não 

extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados 
como montante que certamente  sera  faturado no respectivo ano-calendário, os valores 
indicadas nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro de preços. Para 
os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros 
entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado 
o valor anual do contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos 
parágrafos acima. 

Capanema, 01 de outubro de 2024. 

( c91,C0 
NOELI BEATRIZ KAFER MPESSAN 

999.644.069291 
REPRESENTANTE LEGAL 

TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
À Agente de Contratação 
Municipip de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n°: 49/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, 
REUNIOES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

I - Peto presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA, inscrito(a) no CNP] sob o n° 45.529.581/0001-91, 
sediado(a) no seguinte endereço: Rua Principal, s/n°, bairro: L. Santa Maria, Distrito de Cristo Rei, 

CEP: 85760-000, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
contato@terraiguassu.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46976069629, 
neste ato representada pela Sra. Noeli Beatriz Kafer Ampessan, CPF N° 999.644.069-91, com 

função  di?  Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA: 
a) a ciênc a e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no 
Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 

cumpri-las; 
c) a ciênciá de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, los termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 
decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que  the  foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado; 
f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará 
na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 
I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, cientè da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contrat 

)04 



Capanema, 01 de outubro de 2024. 

em 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
999.644.069-91 

REPRESENTANTE LEGAL 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LIDA 
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k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratara empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) que o .icitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera 
federal, qJanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e as 
Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e 
segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 
comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: (i) ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  (ii)  a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 
pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inickinea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado;  (iii)  a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou 
não, o cônjuge, o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou 
do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inideinea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 
empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  contato@terraiguassu.com.br  
2 - Telefone: 46 976069629 
3 - Whats  App:  46 976069629 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.529.581/0001-91 
Certid&o n°: 54687428/2024 
Expedição: 09/08/2024, As 07:56:02 
Validade: 05/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA (tuaTaz E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.529.581/0001-91,  WO  CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Lels do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certid2.0 emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Obk  
Dividas e sugestões: cndtgtst.jus.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 45.529.581/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:52:07 do dia 09/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2025. 
Código de controle da certidão: A67C.210E.308D.1FC8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 3726/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 08/10/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. • 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA CNPJ: 45.529.581/0001-91 

ENDEREÇO: L A SANTA MARIA - CRISTO REI, 00- ZONA RURAL Capanema - PR CEP: 85760000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
59323 62 

CNAE/ATIVI DADES 
5510-8/01 - Hotéis, 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo nao especificados anteriormente, 
8230-0/01 - Serviços de organizaçao de feiras, congressos, exposições e festas, 5590-6/02 - Campings, 5611-2/03 - • Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Capanema, 09 de Agosto de 2024 
();>' 

'Cr  

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 411HTS2QEM554X4TUR9 

Certidtio emitida 09/08/2024 as 07:54:28 



Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONCM C. F 

Certificado de Regularidade do FCTS - 
CRF 

Inscrição: 45.529.581/0001-91 

Razão Social: TERRA IGUASSU HOTE1S E TURISMO LTDA 

Endereço: R PRINCIPAL SN LINHA SANTA MARIA / CRISTO REI / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/09/2024 a 24/10/2024  

Certificação Número: 2024092523035755501950 

Informação obtida em 01/10/2024 10:30:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

01/10/2024, 10:30 Consulta Regularidade do Empregador 

277  

027a 

111 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

27  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034251403-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.529.581/0001-91 
Nome: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/12/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
vvww.fazenda_pr,gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública ((9/08/2024 07:52:56) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do torgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/10/2024 16:39:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 45.529.581/0001-91 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa ju 'dica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de utubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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. Ram  de Atividade 

TERRA IGUASSU 
Exercício 

2024 
CosPJ/CP1 
45.529.581/0001-91 

Alvarn Mane.  roc.  Municipal I Código Atividade  
55.10-8/01 

'Lk.  Sanitiria 

N223/2 I 

Data da Avaliação 
22/08/2024 

CONTRIBUINTE  

RAZÃO SOCIAL: 

aiERECO: RUA 

BAIRRO:ZONA 

,......... 

TERRA IGUASSU 
PRINCIPAL, 

RURAL — CAPANEMA/PR 

HOTEIS 
00, LINHA 

E TURISMO 
SANTA MARIA 

L 

Responsive'  Pela Avaiiiivio 

 RI 
Autoridade Sanitárla 
Portaria 7.818/2020 

RESPONSÁVEL LEGAL  

NOME:NOELI BEATRIZ KAFER AMPESS 
CPF: 999.644.069-91 

Responsive' pigs  VISA 

.C.i.- 
Lucrane aria  Wünsch 
Autoridade Sanitária 

Portaria 7.0rT/2018 

55.10-8-01 - Hotéis 
55.90-6-02 - Campings 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de sacos e similares 
79.90-2-00 - Serviços de reserv serviços de turismo não especificados *riormente 

0-0-01 - Serviços de org de  feiras, congressos, exposições e festas 

Validade:31/08/2025 

Gestor de  Sande  Municipal 

SANDR tetra O. 

(-.) .. C4IPIZICROmS  GIP
. 

 
OIMMO 4:P. AI 

CARLOS=6""Fnrce°'"" 
4,4......tic.... 

LAZAR! =,-..... 
N197141.=-A.,,3„,  

Poi MP  411•14$  Voreola 

496904 

Observações 
1-Afixação d . nça em local visível ao consumidor/usuário é obrigatória. 
2-Licença S ria válida por um ano, podendo, entre tanto em caso de infraç o 
sanitária • loção vigente ser cancelada pela autoridade sanitária. 

4.. 



Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

6  28E 

75.972.760/0001-60  

AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 62/2022 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRB2200171540 de 22 de Março de 2022 00:00:00 concede 
atvara ae ncen a sara tocanzaçao a: ._ _ . .._ 

ome:TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

CNPJ/CPF: 45.529.581/0001-91 Inscrição Municipal: 59323 
orne Fantasia: TERRA IGUASSU 

Localiza Ao: L A SANTA MARIA - CRISTO REI, S/N - ZONA RURAL Capanema - PR CEP: 85760000 
Atividades 
5510-8/01 - Hotéis. 
7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente. 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
5590-6/02 - Campings. 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima 
descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Funcionamento, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade 
competente sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas 
características do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

0 contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo et1 dia sua situação perante o 
fisco. 

Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensãii,,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,16 de Agosto de 2024 15:39:37 

Autenticação: 9ZTMH25E23J2X28A2QP 

09" 



282 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 45.529381/0001-91 
Razão Social: TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

5510-8/01 - HOTÉIS 

Endereço: 
RUA PRINCIPAL, 00- LINHA SANTA MARIA, CRISTO REI - 85.760-000 - Capanema / 
Paraná 

• 

• 
Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 01/10/2024 16:36 



02/10/2024 08:46:: Enitido por: RO$EUA KRIGER BECKER  PAGAN  I, na ,.erSãO: 5536r 

EDUARDO VINICIUS HORBACH 
Presiderte 

TARCIS HENRIQUE SANT  ANNA  
Membro  

JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT  
Membro  

6(a.  

TERRA IGU 
NOELI 

T T 0 LTDA 
Z KA AMPESSAN  

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
Membro 

COMERa GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
NELSON JUNIOR KRAEMER 

MARA DANIELE GAMBETTA 
Membro 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGA NI 
Pregoeiro 

obytc G. etx0G0,0  
Fa  

Membro 
FABIANA SCHULZ PADILHA 

Mem. o 
A DA PEREIRA DE ANDRADE 

Membro 

Município de Capanema - 2024 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS. REUNIOES E CURSOS DAS SE 

Lote 1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

158 598.47 

158.000,00 

157.500,00 

Vencedc 

Fornecedor 

Rodada 

87334 TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

Valor  

Declino 

Lance Inicial 

1 

158,  300 61 

157 937.00  

Lote 2 

Fornecedor 

Rodada 

87334 TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

Valor 

Vencedc 

Lance Inicial 

1 

2 

52649.39 

52.550,00 

52.430,00 

Fornecedor 

Rodada 

2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor  

Declino 

Lance Inicial 

1 

2 

52.748,53 

52.600,00 

52500.00 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA. 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2024 

Aos dois dias de outubro de 2024, ás oito horas e trinta minutos, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designada pela Portaria n° 8.721 DE 25 DE JULHO DE 2024, 
constituída pelos Srs. Roselia Kriger  Becker  Pagani, Pregoeira/Agente de Contratação, Felipe 
Carvalho  Romero,  Membro,  Amanda  Pereira de Andrade, Membro Fabina  Schulz  Pathlha, 
memlbro,  Mara  Daniee Gambetta, membro, Gabrellio Alexandre Schuingel, membro, Eduardo 
Vinicius Horbach, membro, Tarcis Henrique  Sant Anna,  membro, João Antonio Bazzanella Luft, 
memllro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado 
através do n° 049, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  
NOS EVENTOS, REUNIOES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇA0 
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: Comercio de Generos Alimentícios  Kraemer  Ltda-representado pelo Sr. Nelson  Junior 
Kraemer  Terra lguassu Hoteis e Turismo Ltda- representada pelo Sr. Alecxandro  Noll.  Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os 
valores estão devidamente demonstrados abaixo: Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unida 
de 

Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 1 BOLO CASEIRO DE 
SABORES VARIADOS: 
LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, 
ABACAXI, CHOCOLATE, 
FUBÁ, COM COBERTURA 
SIMPLES — CALDA DO 
SABOR DO BOLO — SEM 
RECHEIO. DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROPRIA KG 338,00 23,74 8.024,12 

1 2 BOLO DE CHOCOLATE 
COM COBERTURA E 
RECHEIO DE CHOCOLATE 
OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE 
CONHECIDO POR -NEGA 
MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROPRIA KG 338,00 37,68 12.735,84 

1 3 BOLO DE COCO, TIPO 
TOALHA FELPUDA COM 
COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
TIPO BOLO E TORTA.  

PROPRIA KG 338,00 34,81 11.765,78 

/ 

1 4 CUECA VIRADA 
(CROSTOLI), FEITA COM  

PROPRIA KG 338,00 ÇI,A9 8.210,0?\  
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MASSA DE PÃO, FRITO, 
FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRENCIA 

1 5 EMPADAO ASSADO, 
RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

PROPRIA KG 150,00 42,44 6.366,00 

1 6 MINI PIZZA. COBERTURA 
COM PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, TOMATE. 
MILHO VERDE E  
OREGANO.  ASSADA. 
TENDO COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA, AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

PROPRIA KG 225.00 31,69 7.130.25 

1 7 PÃO DE QUEIJO. EM 
FORMATO DE BOLINHO, 
TAMANHO FESTA, ASSADO, 
PRODUZIDO COM MASSA 
DE POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NÃO DEVEM 
ESTAR MURCHOS E NEM 
COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO 
SER PRODUZIDO NO DIA 
DA ENTREGA. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PROPRIA KG 300,00 27,73 8.319,00 

\ 



SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO, PASTEL ASSADO 
DE CARNE MOÍDA, PASTEL 
ASSADO DE FRANGO, 
ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE 
SALSINHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM  OLEO  
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PROPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PROPRIA KG 488,00 54,70 26.693,60 

9 SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS): COXINHA DE 
FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, 
RISOLIS, BOLINHA DE 
QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE 
CARNE MOÍDA, PASTEL DE 
PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM  OLEO  
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PROPRIA KG 525,00 36,61 19.220,25 

10 SANDUICHE NATURAL COM 
PÃO DE FORMA (FARINHA 
BRANCA OU INTEGRAL), 
RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS 
LADOS, CONTENDO UMA 
FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, CONTENDO 
UMA FATIA DE PRESUNTO 
COZIDO SEM GORDURA, 
UMA FATIA DE TOMATE E 
UMA FOLHA DE ALFACE. 
OS SANDUÍCHES DEVERÃO 
ESTAR ACONDICIONADOS 
EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. AMPLA 

PROPRIA  UN  3.375,00 5,62 

, 

18.967,50 

28;  
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CONCORRENCIA 

1 11 SANDUICHE NATURAL COM 
PÃO DE FORMA (FARINHA 
BRANCA OU INTEGRAL), 
RECHEADO COM  PATE  DE 
FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM 
FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. AMPLA 
CONCORRENCIA 

PROPRIA  UN  3.375,00 6,41 21.633,75 

1 12 TORTA FRIA. TENDO COMO 
OPÇÃO DE RECHEIO: 
LEGUMES, MILHO VERDE, 
ERVILHA, CENOURA, 
PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY 
OU AINDA FRANGO 
DESFIADO COM MOLHO DE 
MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 
0 CONSUMO E DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRENCIA 

PROPRIA KG 225,00 37,54 8.446,50 

TOTAL 157.512,61 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca ignida 
ale 
d 
e 

o 

Quantidad 
e 

Preço Prego total 

2 1 BOLO CASEIRO DE 
SABORES VARIADOS: 
LARANJA, CENOURA. 
MARACUJÁ, BANANA, 
ABACAXI, CHOCOLATE, 
FUBÁ, COM COBERTURA 
SIMPLES — CALDA DO 
SABOR DO BOLO — SEM 
RECHEIO. DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUCA  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
0 

S 
E 

A 
P 
L 

C 
A 

112,00 23,82 2.667,84 

2 2 BOLO DE CHOCOLATE 
COM COBERTURA E 
RECHEIO DE CHOCOLATE 
OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE 
CONHECIDO POR "NEGA 
MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

PRODUCA  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
0 

S 
E 

A 
7 

112,00 

A 

37,69 4.221,28 

, 
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TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

_ 

C 
A 

2 3 BOLO DE COCO, TIPO 
TOALHA FELPUDA COM 
COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇA  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
0 

S 
E 

A 
D 

- 

C 
A 

112,00 34,90 3.908,80 

2 4 CUECA VIRADA 
(CROSTOLI), FEITA COM 
MASSA DE PÃO, FRITO, 
FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PRODUÇA  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
0 

S 
= _ 

A 
a 

_ 

C 
A 

112,00 24,30 2.721,60 

2 5 EMPADAO ASSADO, 
RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PRODUÇA  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
0 

S 
= _ 

A 
P 
._ 

C 
A 

50,00 42,54 2.127,00 

6 MINI PIZZA. COBERTURA 
COM PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, TOMATE, 
MILHO VERDE E  
OREGANO.  ASSADA. 
TENDO COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PROPRIA PARA A 

PRODUCA  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
0 

S 
E 

A 
P 
L 

A 
C 

,----  

75,00 31,78 2.383,50 

#A,/ 
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ENTREGA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

2 7 PÃO DE QUEIJO, EM 
FORMATO DE BOLINHO, 
TAMANHO FESTA, ASSADO, 
PRODUZIDO COM MASSA 
DE POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NÃO DEVEM 
ESTAR MURCHOS E NEM 
COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO 
SER PRODUZIDO NO DIA 
DA ENTREGA. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PRODUÇÃ  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
0 

S 
_ 

A 
P 
- 

- - 
A 

100,00 27,79 2.779,00 

2 8 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE 
PALMITO. PASTEL ASSADO 
DE CARNE MOIDA, PASTEL 
ASSADO DE FRANGO, 
ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE 
SALSINHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO 
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PRODUÇÃ  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
0 

S _ 
m 

A 
D 

L 

C 
A 

162,00 54,77 8.872,74 

2 9 SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS): COXINHA DE 
FRANGO, COXINHA DE 
FRANGO COM CATUPIRY, 
RISOLIS, BOLINHA DE 
QUEIJO. PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL DE 
CARNE MOIDA, PASTEL DE 
PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO 
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 

PRODUÇÃ  
0 PRÓPRIA 

VG  
A 
D 

S 
E 

A 
D 

L 

C 
A 

175,00 36,65 6.413,75 

. 
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1,5  

CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

2 10 SANDUICHE NATURAL COM 
PÃO DE FORMA (FARINHA 
BRANCA OU INTEGRAL). 
RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS 
LADOS, CONTENDO UMA 
FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, CONTENDO 
UMA FATIA DE PRESUNTO 
COZIDO SEM GORDURA, 
UMA FATIA DE TOMATE E 
UMA FOLHA DE ALFACE. 
OS SANDUÍCHES DEVERÃO 
ESTAR ACONDICIONADOS 
EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUCA 
0 PRÓPRIA 

'tIJN 
A 
0 

S 
= _ 

A 
D 

_ 

C 
A 

1,125,00 5,62 6.322,50 

2 11 SANDUICHE NATURAL COM 
PÃO DE FORMA (FARINHA 
BRANCA OU INTEGRAL), 
RECHEADO COM PATÊ DE 
FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM 
FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUCA 
0 PRÓPRIA 

VJN 
A 
0 

S 
= _ 

A 
D 

_ 

C 
A 

1.125,00 6,39 7.188,75 

2 12 TORTA FRIA. TENDO COMO 
OPÇÃO DE RECHEIO: 
LEGUMES, MILHO VERDE, 
ERVILHA, CENOURA, 
PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY 
OU AINDA FRANGO 
DESFIADO COM MOLHO DE 
MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 
0 CONSUMO E DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUCA  
0 PRÓPRIA 

A 

A 

C 

VG  
A 
0 

S 
E 

P 
_ 

75,00 37,64 2.823,00 

TOTAL. 52.429,76 

Tendo em vista que a intimaçào do ato de julgamento das propostas nos termos do  Art.  164 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e  Art.  268, da Lei Complementar n° 14/2022, convoco para o prazo recursal previsto no 
Inciso de ambas as leis. Nenhuma empresa manifetot interesse em interpor recurso.Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinad sente Ata pela Comissão de Licitação 
e pelos representantes das proponentes.  

Tad os- •ci\ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2024 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022), 
após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 49/2024, objeto: 
AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, 
REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a 
tabela abaixo: 

Venc edores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quanti- 

dade 
Preço 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 1 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, 
CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES — CALDA 
DO SABOR DO BOLO — SEM 
RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 338,00 23,74 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 2 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 338.00 37,68 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 3 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E 
COCO RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 338,00 34,81 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 4 CUECA VIRADA (CROSTOLI), 
FEITA COM MASSA DE PÃO, 
FRITO, FINALIZADO COM 
AÇÚCAR REFINADO. COM 
TAMANHO APROXIMADO DE 10 
CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 338,00 24,29 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

1 5 EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 

PRÓPRIA 150,00 42,44 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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KRAEMER 
LTDA 

PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 6 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E 
ORÉGANO. ASSADA. TENDO 
COMO DIÂMETRO APROXIMADO 
DE 15CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

PRÓPRIA 225,00 31.69 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

I 7 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO COM 
MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NÃO DEVEM ESTAR 
MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA 
ENTREGA. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 300,00 27,73 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 8 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE PALMITO, 
PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM 
ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 
0 CONSUMO ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 488,00 54,70 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 9 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM CATUPIRY, 
RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, 
PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE 
CARNE MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, 

PRÓPRIA 525,00 36.61 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.ringov.br  Pagina: 2 
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QUIBE, E ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 10 SANDUÍCHE NATURAL COM PÃOPRÓPRIA 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE 
QUEIJO MUSSARELA, CONTENDO 
UMA FATIA DE PRESUNTO 
COZIDO SEM GORDURA, UMA 
FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA 
DE ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

3.375,00 5,62 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 11 SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
PATÊ DE FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 3.375,00 6,41 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 12 TORTA FRIA. TENDO COMO 
OKA() DE RECHEIO: LEGUMES, 
MILHO VERDE, ERVILHA, 
CENOURA, PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY OU 
AINDA FRANGO DESFIADO COM 
MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 225,00 37,54 

TERRA 
IGUAS SU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 1 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, 
CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES - CALDA 
DO SABOR DO BOLO - SEM 
RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

112,00 23,82 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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29 i  

Município de Capanema — PR 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 2 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

112,00 37,69 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 3 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E 
COCO RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

112,00 34,90 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 4 CUECA VIRADA (CROSTOLI), 
FEITA COM MASSA DE PÃO, 
FRITO, FINALIZADO COM 
AÇÚCAR REFINADO. COM 
TAMANHO APROXIMADO DE 10 
CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

112,00 24,30 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 5 EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

50,00 42,54 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO  
LTDA 

2 6 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E 
OREGANO. ASSADA. TENDO 
COMO DIÂMETRO APROXIMADO 
DE 15CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

75,00 31,78 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 7 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO COM 
MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NÃO DEVEM ESTAR 
MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

100,00 27,79 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.caoanema.pr.gov.br  
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ENTREGA. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 8 SALGADOS DE FORNOPRODUÇÃO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE PALMITO, 
PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM 
ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 
0 CONSUMO ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRÓPRIA 
162,00 54,77 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 9 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM CATUPIRY, 
RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, 
PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE 
CARNE MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, 
QUIBE, E ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

175,00 36,65 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 10 SANDUÍCHE NATURAL COM PÃOPRODUÇÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE 
QUEIJO MUSSARELA, CONTENDO 
UMA FATIA DE PRESUNTO 
COZIDO SEM GORDURA, UMA 
FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA 
DE ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONA DOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRÓPRIA 
1.125.00 5,62 

TERRA 
IGUASSU 

2 11 SANDUÍCHE NATURAL COM PAO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

1.125,00 6,39 
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HOTEIS E 
TURISMO 
LTDA 

OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
PATÊ DE FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

'TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LIDA 

2 12 TORTA FRIA. TENDO COMO 
0100 DE RECHEIO: LEGUMES, 
MILHO VERDE, ERVILHA, 
CENOURA, PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY OU 
AINDA FRANGO DESFIADO COM 
MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

75,00 37,64 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de outubro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PORTARIA N° 8.768, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n°49,2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a 
Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 
49/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei 
Complementar n° 14/2022, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quanti-  

dade 
Free()  

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 1 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, 
CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES — CALDA 
DO SABOR DO BOLO — SEM 
RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 338,00 23,74 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 2 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 338,00 37,68 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 3 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA E 
COCO RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRI A 338,00 34,81 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 4 CUECA VIRADA (CROSTOLI), 
FEITA COM MASSA DE PÃO, 
FRITO, FINALIZADO COM 
AÇÚCAR REFINADO. COM 
TAMANHO APROXIMADO DE 10 
CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 

PRÓPRIA 338,00 24,29 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 5 EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

PRÕPRIA 150,00 42,44 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER  
LTDA 

1 6 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E 
OREGANO. ASSADA. TENDO 
COMO DIÂMETRO APROXIMADO 
DE 15CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

PRÓPRIA 225,00 31,69 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 7 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO COM 
MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NA() DEVEM ESTAR 
MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA 
ENTREGA. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 300,00 27,73 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 8 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE PALMITO, 
PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM 
ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 
0 CONSUMO ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 

PRÓPRIA 488,00 54,70 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 9 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS):PRÓPRIA 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM CATUPIRY, 
RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, 
PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE 
CARNE MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, 
QUIBE, E ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

525,00 36,61 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 10 SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE 
QUEIJO MUSSARELA, CONTENDO 
UMA FATIA DE PRESUNTO 
COZIDO SEM GORDURA, UMA 
FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA 
DE ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 3.375,00 5,62 

COMERCIO DE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 11 SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
PATÊ DE FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 3.375,00 6,41 

COMERCIO DE 
GÊNEROS  
ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 12 TORTA FRIA. TENDO COMO 
()POD  DE RECHEIO: LEGUMES, 
MILHO VERDE, ERVILHA, 
CENOURA, PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY OU 
AINDA FRANGO DESFIADO COM 
MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 

PRÓPRIA 225,00 37,54 
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AMPLA CONCORRÊNCIA 
23,82 TERRA 

IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 1 BOLO CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, ABACAXI, 
CHOCOLATE, FUBÁ, COM 
COBERTURA SIMPLES — CALDA 
DO SABOR DO BOLO — SEM 
RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

112,00 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 2 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA E RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

112,00 37,69 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 3 BOLO DE COCO, TIPO TOALHA 
FELPUDA COM COBERTURA EPRÓPRIA 
COCO RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 112,00 34,90 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 4 CUECA VIRADA (CROSTOLI), 
FEITA COM MASSA DE PÃO, 
FRITO, FINALIZADO COM 
AÇÚCAR REFINADO. COM 
TAMANHO APROXIMADO DE 10 
CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 112,00 24,30 
PRÓPRIA 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 5 EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIA DO COM 
CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

50,00 42,54 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO  
LTDA 

''' 6 MINI PIZZA. COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO VERDE E 
OREGANO. ASSADA. TENDO 
COMO DIÂMETRO APROXIMADO 
DE 15CM. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

75,00 31,78 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 7 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO, TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO COM 
MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NÃO DEVEM ESTAR 
MURCHOS E NEM COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA 
ENTREGA. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

100,00 27,79 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 8 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPA DA DE 
FRANGO, EMPADA DE PALMITO, 
PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESFIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM 
ÓLEO NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 
0 CONSUMO ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

162,00 54,77 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 9 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM CATUPIRY, 
RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, 
PASTEL DE FRANGO, PASTEL DE 
CARNE MOÍDA, PASTEL DE PIZZA, 
QUIBE, E ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

175,00 36,65 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 10 SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA DE 
QUEIJO MUSSARELA, CONTENDO 
UMA FATIA DE PRESUNTO 
COZIDO SEM GORDURA, UMA 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

1.125,00 5,62 
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FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA 
DE ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

TERRA 
IGUASSU 
HOTEIS E 
TURISMO  
LTDA 

2 11 SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
PATE  DE FRANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FILME 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

1.125,00 6,39 

TERRA 
IGUASSU 
HOTÉIS E 
TURISMO 
LTDA 

2 12 TORTA FRIA. TENDO COMO 
OPÇÃO DE RECHEIO: LEGUMES, 
MILHO VERDE, ERVILHA, 
CENOURA, PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY OU 
AINDA FRANGO DESFIADO COM 
MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP  

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

75,00 37,64 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 
49/2024, é de R$ 209.942,37 (Duzentos e Nove Mil, Novecentos e Quarenta e Dois Reais 
e Trinta e Sete Centavos).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

> Atas 

Ata n° 268/2024 
Última atualizaçáo 02/10/2024 

Local: Capanema,/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Presencial 

Data de divulgação no PNCP: 02/10/2024 Data de assinatura: 02/10/2024 

Vigência: de 02/10/2024 a 01/10/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000146/2024-000001 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equipiano Sistemas  

Id  contratação PNICP: 759727600001.60-1-000146/2024 

Objeto: 

AGUISICAO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS REUNIOES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

W COM ADOCAO DO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento o Baixar ; 

Inclusão - Ata 02/10/2024 - 10:37:09 

Exibir 1-1 de 1 itens Página < > 

 

<Voltar) 

 

 

Criado peta Lei n",14133/21. o Portal Nadonai de Contratagões Publicas (PNCP) é 

o sitio eletrônico  ()tidal  destinado a divulga0o centralizad::.1 e obrigatória dos atos 

exigidos  ern  sede de ticitaçae, e contratos administrativos abarcados polo novel 

diploma. 

E. ç...ierido  pain  Comité Gestor da  Redo  Nacional. de Contrataçe.5{:?s Públicas,  urn  

colegiada deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n'' 10764, 

de 9 de agosto de 2021. 

0 desenvolvimento dessa versa° do Portal e  urn  esforço conjunto de construçao 

de urna concepcao direta legal.. hornotogado pelos indicados a cor npor o aludido 

cornit?.. 

A adequagao, fidedignidade e cor retude das informagoe.s e dos arquivos rotativos 

contratacbes disponibilizadas no PNCP por forca da Lei V1133/2021  so  de 

estrita ree,q)onsabilidade dos orgi.::ios e entidade5.3contratantes. 

ht. tps://portalcieservicos,econornIa,gpv.lx 

J 0800 97Q.9ool  

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/146/1 1/2 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

le-<to destina<..o a e eble;:io do,  inforrna<;6es itAacioila<ias a licerTradc USCs. 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

> Atas 

Ata n° 269/2024 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Última atualização 02/10/2024 

Local: Capanerna/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Presencial 

Data de divulgaçiio no PNCP: 02/10/2024 Data de assinatura: 02/10/2024 

Vigência: de 02/10/2024 a 01/10/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000146/2024-000002 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000146/2024 

Objeto: 

AQUISICAO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS REUNIOES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

COM ADOCAO DO SISTEMA REGISTRO DE PR ECOS. 

Histórico 

Evento o 

Inclusão - Ata 

Exibir 1-1 do] itens 

Data/Hora do Evento o Baixar ,- 

02/10/2024 -10:49:38  

Página < > 

< Voltar 

Criado pela Lei n" 14133/21 o Portal. Nacona de Contratagões Públicas (PNCP) 

o sitio etetrônico oficiat destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos  ern  sede de licitações e contratos administrativos abarcados polo novel 

diploma. 

E gende polo Comitè Gestor cia Rede Nacional de Contratacões Ptlibliu:is,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuicdes estabelecidas no Decreto n'10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versa° do Portal, e ur» esforço conjunto de construçao 

de  or  concepção direta legal. hornotogado pelos indicados a compor o aludido 

A adequaçgio:  fidedignidade e r..-..rretucie cias informações e cios arcluivos rotativos  

ãs  contrafações disponibilizadas no PNCP por torca da Lei n'''.14,133/2021. são de 

estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes, 
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Apoio Licitação PM Capanema-PR <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 
1 Ilensagem 

Apoio Licitação PM Capanema-PR <apoiolicitacao©capanema.pr.gov.br> 2 de outubro de 2024 as 10:35 
Para: nfecibrazemagmail.com  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N° 49/2024 PARA ASSINATURA, CASO 
VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL/ELETRÔNICA t 56 ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

Fabiana  Schulz  Padilha 

Assessora da SELO& 

—01  ATA 268 - CIBRAZEM.pdf 
--"J  463K 

• 



Apoio Licitação PM Capanema-PR <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA DE REGSITRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Apoio Licitação PM Capanema-PR <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Para: "contato@terraiguassu.com.br" <contato@terraiguassu.com.br> 

2 de outubro de 2024 às 11:05 

 

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  49/2024 PARA ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL  

SO  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

Fabiana  Schulz  Padilha 

Assessora da SELOG 

— 1  ATA 269 - TERRA IGUASSU.pdf 
467K 



E-mail  de SoftSul - PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2024 i• https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e89384df89&view=pt&sear...  

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2024 
1 mensagem 

1  

Licitação PM Capane ma-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 2 de outubro de 2024 as 11:01 
Para: SECRETARIAS(capanema.prgov.br  

BOM DIA, 

O PREGÃO PRESENCIAL N°  49/2024, OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 

EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

ESTA PRONTO E PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 03/10/2024 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

• 
34.01  Classificação  or  Fornecedor PP 49-2024.pdf 

178K 

• 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TËCNICO: Pedro Augusta Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paranã 
Prefeito Municipal:  Americo Belle  
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social: Loiri  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazer da: Luiz Alberto I,etti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de  Solicit::  Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilinsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2" Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

IMOINIMMENNININ 

ATOS LICITATORIOS 
Enn 

PORTARIA N°8.768, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 49/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatõrio 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n" 
14/2022. 

RESOLVE: 

Art.  I" Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial n° 49/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  
COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, §1, §2 e §3 da Lei 
Complementar n" 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor prego por 
lote. 

Vencedores 
Forneccdor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade  Precis  

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMF.NTICIOS 
KRAEMER VIDA 

1 1 

BOLO CASEIRO DE SABORES VARIA• 
DOS: LARANJA. CENOURA, MARACU-
IA, BANANA, ABACAXI, CHOCOLATE, 
FUBÁ, COM COBERTURA SIMPLES 
- CALDA 1)0 SABOR DO B01.0 - SEM 
RECHEIO. DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLASMA  TWO Bow  
E. TORTA. AMPI.A CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 336,00 23,74 

COMF.RCIO 
DE GP.NEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER UEDA 

I 

, 

2 

BOLO  OF.  CHOCOLATE COM COBER. 
TORA E RF.CHELO DE CHOCOLATE 
OU BEIJINHO. BOLO VULGARMENTE 
CONHECIDO POR "NEGA MALL:-  
CA". DEVE SER ENTREGUE EM EM- 
BALAGEM PLÁSTICA TIPO BOLO E 
TORTA. AMPLA CONCORRÊNMA 

PRÓPRIA 338.00 37,68 

COMERCIO 
DE GENEROs 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA  

1 3 

BOLO DE COCO, no TOALHA  EEL.  
PUDA COM COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA  TWO  BOLO 
Ii  TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 338,00 34.111 

COMERCIO 
OE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER LEDA 

1 4 

CUECA VIRADA (CROST01.1), 
r FITA COM MASSA DE PÃO, FRI. 
TO, FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA O 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPEIA() COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPIA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 3911  m 24,29 

COMERCIO 
DE GENEROS 

i ALIMENTICTOS 
KRAEMER LTDA 

1 5 

'ESI PA DA0 ASSADO. RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM CATUP1RY. 
DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 
0 CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAmpA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

PRÓPRIA 150,00 42,44 

COMERCIO 
DE GENEROS 

ALIMENTICTOS 
KRAEMER I:EDA 

I 6 

MINI PIZZA. COBERTURA COM PRE-
SUNTO, QUEIJO, MUSSARELA, TO. 
MATE, MILHO VERDE E  OREGANO.  
ASSADA. TENDO COMO  WAWA%  
RO APROXIMADO DE I SCM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELAO COM TAMPA, 
OU F.MBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

PRÓPRLA 225 .00 3 I ,69 

COMERCIO 
DE GÊNEROs 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER LIDA 

1 7  

PÃO DE QUM), EM FORMATO DE 
BOLINHO. 'EAMANHO VESTA, ASSA-
DO, PRODUZIDO COM MASSA DE 
PoEVILHO, QUEIJO. OVOS. LEITE. 
NÁO DEVEM ESTAR MURCHOS E 
NEM COM ASPECTO ENVELHECI-
Di/  DEVENDO SER PRODUZIDO 
NO DIA DA ENTREGA. DEVEM SER 
F.NTREGUES PRONTOS PARA C,  
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 300,00 27,73 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMF.NITCIOS 
KRAEMER LTDA 

I 8  

SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): 
EMPA DA DE FRANGO. EMPA DA 
DE PALMITO, PASTEL ASSADO DE 
CARNE MOIDA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO. ESEIRRA DE CARNE E  EN  - 
ROLADINHO DE SALSINHA. DEVEM 
SEE  PREPARADOS EM  ()LEO  NOVO, 
SEM REAPROVETTAMENTO. DEVEM 
SER F.NTREGUF.S PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 486,00 54,70 

COMERCIO 
DE GÊNEROS 

ALIMENTICTOS 
KRAEMER L'I'DA 

I 9 

SALGA DOS FEITOS (PEQUENOS): 
COXINIIA DE MANGO,  COMMA  
DE FRANCO COM CATUPIRY, RISO -
LIS. BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
'TANGO, PASTEL DE CARNE MOIDA, 
PASTEL DE PIZZA. QUIBE, E ENRO- 
LADINHO DF. SALSICHA. DEVENI 
SER PREPARADOS EM ÓI.F.0 NOVO, 
SEM REAPROVETTAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 5 , 2500 361 6, 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
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COMERCIO 
DE GFNE.ROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER VEDA 

1  it(  

SANDUICHE NATURAL COM  PAL)  
DE FORMA (FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO COM MAIO-
NESE EM AMBOS  LAMS, CONTEND()  
UMA FATIA DE QUEIJO MUSSARELA, 
CONTENDO UMA FATIA DE.  PAEAN-
TO COZIDO SEM GORDURA, UMA 
FATIA DE TOMATE E UMA FOLHA 
DE ALFACE. OS SANDU1CHES DE-
VERÃO E,STAR ACONDICIoNADOs 
EM FILME ELASTIC() TRANSPAR- 
ENTE. AMPLA CONCORRÊNCIA 

pROpRIA 3 .375,00 5.62 
 

OMERC C IO 
DE GENE ROS 

A  LIMENTIcios 
KRAE:s iERITDA 

I 11 

SANT/OCHE. NATURAT. COM  PÃO 
DE FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 
PATE DE MANGO, UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA  FNMA  DE AL- 

D FACE. Os sANUIcHES DEVERÃO  
!STAR ACONDICIONADOS EM 
FILME PLÁSTICO TRANSPAR- 
ENTE. AMPLA CONCORRÊNCIA 

pROpRIA 3.375,(x) 6,41 

COMERCIO 
DE GENEkoS 

A111,1E1,71005 
KRAE. IER LTDA 

I 12 

TORTA FRIA TENDO COMO OPÇÃO  
OF RECHEIO: LEGUMES, MILHO 
VERDE, ERVILHA, CENOURA, PEPINO 
E CREME DE MAIONESE OU FRAN-
GO DESFIADO COM CATUPIRY OU 
AINDA FRANGO DESFIADO COM 
MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGuE PRoNT0 PARA 0 CON-
SUMO E DEVE SER E.NTRE.GUE. EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA  TWO  BOLO 
E TORTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA 225.00 37,54 

TERRA 1GUASSU 
HOTELS  E TUR- 

ISLAM  LTDA 
2 1 

BOLO CASEIRO DE SABORES VARIA. 
DOS: LARANJA. CENOURA, MARACU-
JÁ, BANANA. ABACAXI, CHOCOLATE. 
RI BA, COM COBERTURA STMPLES 
- CALDA DO SABOR DO BOLO - SEM 
RECHEIO. DEVE SER ENTRF.GUF 
EM EMBALAGEM pLAsTicA Tipo 
BoLO E TORTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRoDUÇÃO  
PRÓPRIA  

112,00 23.82 

TERRA IGUASSU 
lioTEis F. 

TURISMO LTDA 
2 2 

601.0 DE CHOCOLATE COM CO-
BERTURA E RECIIF.10 DE  (-Hoc°.  
LATE OU BEIJINHO.  BOLO VULGAR-  
MENTE CONH ECTDO POR 'NEGA 
MAILICA'. DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM pl.AsTicA Tipo 
601.0 0. TORTA, EXCLUSIVO ME/EPP 

',Rom,  Ao  

..L ' 
P IA R uPR 

 
112,00 37.0 

TERRA IGUASSU 
HoTEis E 

TURISMO LTDA 
2 3 

BOLO DE COCO. 1I00 TOALHA  EEL-
PODA COM COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
601.0 E TORTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

- 
PRODUi-  Ao 

''' 
PRÓPRIA 

112.00 34,90 

TERRA IGUASSU 
HoTEIS E 

TURISMO LIDA 
2 4 

CUECA VIRADA (CROST01.1), FEITA 
COM MASSA DE PÃO, FRITO, FINAL-
IZADO COM AÇUCAR REFINADO. 
COM  TAMAT,a10 APROXIMADO DF. 
10 CM. DEVE SER ENTREGLIE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO E ACONDICIO-
NADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 
TAMPA, 013 EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREG A. EXCLUSTVOMETEPP 

MODUÇÃO 
PRÓPRIA 

112.00 24,30 

TERRA IGUASSU 
HoT EIS E 

TURISMO ITDA 
2 

EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO COM CATUPIRY. 
DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 
0 CONSUMO E ACONDICIoNADo 
EM CAIXAS DE PAPFLÃO COM TAM-
PA. OU EMBALAGEM PROPRIA PARA 
A ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

5000 42,54 

TERRA 1GUASSU 
HOT RIS E 

TLIRISMO LTDA 
2 6 

MINI PIZZA. COBERTURA COM PRE-
SUNTO. QUEIJO, MUSSARELA, TO-
MATE, MILHO VERDE E  OREGANO.  
ASSADA. TENDO COMO DIÃMET-
110 APROXIMADO DE I5CM. DEVE 
SFR ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPEI-AO COM TAMPA. 
OU FMBALAGF.M PRÓPRIA PARA 
A ENTREGA. EXCLUSIVO MEEPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

75,(x) 31.78 

2 7 

PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO DE 
BOLINHO. TAMANHO FFSTA, ASSA-
1)0. PRODUZIDO COM MASSA DE 
POLVILHO. Qum)°, OVOS, LEITE. 
NÃO DEVEM ESTAR MURCHOS E 
NEM COM ASPECTO ENVELHE.CI-
DO, DEvENDo SER pRODUzmo 
NO DIA DA ENTREGA. DEVEM  SEE  
ENTREGUES PRONTOS PARA O 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃo COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PROPRIA PARA 
A ENTREGA. EXCLUSIVO ME/Eli 

PRODUÇÃOpopluA  100,00 27,79 
TERRA IGUASSU 

HOTELS E 
TURISMO LTDA 

2 0 

SALGADOS DE FORNO (PEQUENOS): 
EMPADA DE MANGO. EMPADA  
OE  PALMITO. PASTEL ASSADO DE 
CARNE MOIDA. PASTE!. ASSADO DE 
FRANGO, ESPIRRA DE CARNE E  EN-
ROLADINI10 DE SALSINITA. DEVEM 
SER PlUiPARADOS EM ÓLEO NOVO,  
SEM RF.APROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRoNTOS PARA 0 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO cm TAMPA, 
01.1 EMBALAGEN PRÓPRIA PARA 
A ENTREGA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PROT/LK:AO 
pp  .wRIA  
` -I  

. 16201 54,77 
'TERRA IGUASSU 

HOTEIS E 
TURismo 1TDA 
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SALG A DOS FRITOS (PEQUENOS), 
COXINHA DE MANGO. COXINHA 
DE FRANGO COM CATUPIRY, MO- 
110, BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEI. DE CARNE  MOW&  
PASTEI. DE PIZZA, QUIBE, F. ENRO- 

TERRA IGUASSU 
HOTETs E 2 9 

LAMAR,  DE sALsictIA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM ÓLEO NOVO, 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

175.00 36.65 
TURISMO ITDA 

SEM REAPROVEITAMENTO. DEVEM 
SER ENTREGUES PRONTOS PARA O 
CONSUMI) ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, 
OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
A ENTREGA. EXcLumvo ME/EPP 
SANDUICHE NATURAL COM PÃO  
OF FORMA (FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), RECHEADO COM 

TERRA IGUASSU  
HOTETS E 2 1 o 

MAIONESE EM AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA  EMU  DE QUM-
JO  MUSSARELA, CONTENDO UMA 
MIA DE PRESUNTO COZIDO SEM 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

1.12
' 
 00 

' 
5,62 

TURISMO LTDA 
GORDURA, UMA FATIA DE TOMATE 
E UMA FOLHA DE ALFACE. OS SAN- 
DUICHES DEVERÃO ESTAR ACONDL 
CIONA DOS EM FILME PLASTIC()  
TRANSPARENTE.. EXCLUSIVO ME/EPP 
SANDOCHE NATURAL. COM  PÃO DE 
FoRMA (FARINHA BRANCA OU IN- 
TEGRAL), RECHEADO COM  PATE.  DE 

TERRA IGUASSU 
HOTEIS E 2 11 

FRANGO, UMA FATIA DF. TOMATE 
E Um FOLHA DE, ALFACE. OS SAN- 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

1.125,00 6,39 

TURISMO LTDA 
DUICHES DEVERÃO ESTAR ACONDi• 
CIONADOS EM FUME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EXCLUSIVO ME/FOP 
TORTA FRIA. TENDO COMO 01,00 
DE RECHEIO: LEGUMEs, MILHO 
VERDE, ERVILHA. CENOURA, PF.- 
PINO E CREME DE. MAIONESE OU 

TERRA IGUASSU FRANGO DESFIADO COM CATO- 
HOTEIS E 2 12 0110' OU AINDA

PRODUÇÃO 
FRANGO DESFIADO 

NORMA 
75.00 37.61 

TURISMO LTDA COM MOLHO I)E. MAIONESE. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
BOLo E TORTA. EXCLUSIVO MF/EPP  

Art.  30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial No 49/2024, é de R$ 209.942,37 (Duzentos e Nove Mil, Novecen- 
tos e Quarenta e Dois Reais e Trinta e Sete Centavos).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 2 de outubro de 2024. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 268/2024 

Pregão Presencial N' 49/2024 

Data da Assinatura: 02/10/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  
NOS EVENTOS, REUNIÕES F. CURSOS DAS SECRETARIAS MU- 
NICIPAIS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 157.512,61 (Cento e Cinquenta e Sete Mil, Quinhentos 
e Doze Reais e Sessenta e Um Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 269/2024 

Pregão Presencial N°49/2024 

Data da Assinatura: 02/10/2024. 
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Contratante: Município 
Contratada: TERRA 
Objeto: AQUISIÇÃO 
NOS EVENTOS, 
NICIPAIS, COM 

Valor total: RS 52.429,76 
e Nove Reais e Sete.ata 

Américo Bellé 
Prefcito Municipal 

immainewiannue 
PORTARIA N° 8.769, 

Termo de Adjudicação 

0 Prefeito do Município 
suas atribuições legais 
está de acordo com 
14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1" Adjudicar 
Prep()  Eletrônico 
NO, PROCESSADO 

Art.  2° Em cumprimento 
Complementar n° 
em epígrafe, apresentando 
item; 

de Capanema-Pr. 
IGUASSU HOTEIS E TURISMO 
DE PANIFICADOS PARA  

REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO 

(Cinquenta e Dois Mil, 
e Seis Centavos) 

LTDA 
COFFEE BREAK  

MU- 
DE PREÇOS. 

Quatrocentos e Vinte 

2024. 

Eletrônico n°48/2024. 

Paraná, no uso de 
licitatório 

n° 

modalidade  
DE  SEMEN  BOVI-

DE PREÇOS.  

nos, §1, §2 e §3 da Lei 
da licitação 

menor prego por 

DE 2 DE OUTUBRO DE 

e Homologação do Pregão 

de Capanema, Estado do 
e, Considerando que o procedimento 

a I.ei n° 14.133/2021 e Lei Complementar 

e Homologar o Processo de Licitação 
n° 48/2024, objeto: AQUISIÇÃO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO 

ao disposto no  Art.  95 
14/2022, torna-se público o resultado 

os vencedores pelo critério 

Fornecedor Item ProdutolServiço  Marc,  OmmticLade Preço 

GM  COMERCIAL 
HOSPITALAR 

LTDA 
1 

LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
EM BOVINOS. COM  90  (in  DE COMPRI• 
MENTO CINCO DEDOS, SHICONADA, 
RESISTENTE, FLEXIVEL, COM ALTA SEN• 
SIMI-WADE. CAIXA COM 100 UNIDADES  

- 

WALMUR 50,00 61,00 

GM  COMERCIAL 
HOSPITALAR 

LTDA 
2 

PA COTF.DE BA INHA FRANCESA PARA INSILM-
INAÇÃO ARTIFICIAL COM 50 UNIDADES, DE 
MATERIAL ESTERILIZADO E. DESCARTÁVE.I. 

WAINTUR 10(1(0 16,90 

R LARSEN 
REPRESENTAÇÃO 

CO. 1ERCIAL 
3 

LN BOVINO CONVENCIONAL DA RAÇA  
ABERDEEN  ANGUS COM PROVA NA ASSO-
CIAÇÃO AMERICANA DE ANGUS, NÃO INFE-
RIM A JANEIRO DE 2024 , QUE CONTENHA 
AS SEGUINTES C.AR ACTE.RISTICAS  MINIM  A S: 
FA,731.1DADE DE PARTO IGUA I. OU MAIOR A 
13 PESO AO NASCER IGUAL OU MENOR A 
0 ,E.S0 AO ANO IGUAL OU MAIOR A 120.  

GENEX 500,00 13,90 

R LARSEN 
REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAI 
4 

SEMEN  BOVINO CONVENCIONA!. DA RAÇA 
0111 tErrEwo COM AS SEGUINTES CAR. 
ACTERISTICAS MINIMAS: PAI PROVADO 
PE ,A ARCZ/PMGZ COM LAcrAçAo IGUAL 
01: MAIOR A 500 KG; MÃE COM LACTAÇÃO 
ACIMA DE 10.000 KG EM PRODUÇÃO REAL 

GENEX 30,00 9,90 

RI.ARSEN 
REPRESENTAÇÁO 

CONIERCIAL 

' - - - --'7I-i•  

5 

MEN  BONIN() CONVENCIONAL DA RAÇA 
GIROLANDO 5/8, PROVADO PELA EMBRA- 
PA, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 

, 
MINIMA& PTA  LUTE ACIMA DE 400  Kt;  E 
ACURÁCIA ACIMA  OF.  80%; stÃE COM LAC-
TA ;AO ACIMA DE 14.000 KG AOS 365 DIAS  

GENEX MORO 11,041  

IVAIR  WIZ  
BENAT1 & CIA 

LTDA 
6 

SEMEN  BOVINO CONVENCIONAL DA RAÇA 
EicLANDrs, COR PRETO E BRANCO COM 
PROVA OFICIAL OU  con(  CONVERSÃO P01.0 
IN—ERBULUDAIRY  BULLS,  COM PROVA  NM)  
INFERIOR A ABRIL DE 2024, COM AS SE-
COIN  16.3 CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 'rol 
IGUAL OU MAIOR A 2300;  PTA  LEITE  MCAT  
OU MAIOR A 1300 LIBRAS;  PTA TIP°  MAIOR  
QUE 1.0; PORCENTAGEM DE PROTEINA E 
GORDURA IGUAL OU MAIOR A 05.; COMPOS . 
Ti)  OF  OBERE MAIOR A 1.0. COMPOSTO  Dr  
FE!. E PERNAS MAIOR A 1; VIDA PRODUTIVA 
IGUAL OU MAIOR A 3.5;  SCORE  DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 3.0 FACI-
LIDADE DE  PART()  IGUAL OU MENOR A 20) 

'EMIT  ti.00,00 10,67 

R LARSEN 
REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL 
7 

SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DA RAÇA 
HOLANDÊS, COR PRETO E BRANCO COM 
PROVA OFICIAL OU COM CONVERSÃO 
MO INTERBULLMAIRY  BULLS,  COM  PRO.  
VA  NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2024, COM 
AS SEGUINTES CAR.ACTERISTICAS MIN- 
INL%S: TPI IGUAL OU MAIOR A 2600;  PTA  
LUTE IGUAL OU MAIOR A 1500 LIBRAS;  
PTA Two  IGUAL OU MAIOR A 1;  PTA  OPERE 
IGUAL OU MAIOR A I; VIDA PRODUTIVA  
[GUM.  01) MAIOR A 4;  SCORE  DE CÉLULAS 
SOMATICAS IGUAL OU MENOR A 3.0; EACL  
LIT  ADE DE PARTO  TWAT.  OU MENOR A 26‘ 

GENEX 050,00 10,00 

SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DA 
RAÇA  JERSEY  COM PROVA OFICIAL OU 
CONVERSAO PEW INTERBULLMATRY  
BULLS.  COM  PROVA NÃO INFERIOR A 

IVAIR LUIZ 
ABRIL DE. 2024, QUE CONTENHA AS  SF,  
GUINTES CAR  ACTERISTICAS MINIMA&  

BENXI"! a CIA 8 ITPI IGUAL OU MAWR A 100;  PTA  LEITE SEMEX 850,00 15,00 

LIDA IGUAL OU MAIOR A 700 LIBRAS; PORCENT 
AGEM DE  PROTEIN.%  E GORDURA IGUAL 
OU MAIOR A 096;  PTA  CBERE JUI IGUAL 
OU MAIOR QUE 9; VIDA PRODUTIVA IG- 
UM. OU MAIOR A 2.0;  SCORE  DE CELU- 
LAS somATiCAs 100:0. 01,1 MENOR A 3.0  
SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DA 
RAÇA  JERSEY  COM PROVA OFICIAL OU 
CONV  MAO PELO INTERBULUDA I  RV 
BULLS,  COM PROVA NÃO INFERIOR A 

IV IR LUIZ 
RENAT1 & CIA 9  

ABRIL DE 2024, QUE CONTENHA AS SE- 
GUINTF.S CAR  AcTERNTiCAs MIN IMAS: 
rriq IGUAL 011 MAIOR A 60;  PTA  I.E.ITE 

SEMEN  850,00 20,00 
LTDA 

IGUAL OL: MAIOR A 600 LIBRAS;  PTA TIP!)  
IGUAL OU MAIOR A IS:  PTA  UBERE JUI IG- 
UAL OU MAIOR  QUO  10; VIDA PRODUTIVA  
MUM.  OU MAIOR A 2.0;  SCORE  DE MU. 
1.AS SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 3.  
SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DA 
RAÇA NELORE MOCHONOURO PROVA- , 

R LARSEN 
REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL 
10 

DOM() INFERIOR A JANEIRO DE 2024. 
QUE CONTENHA AS SEGUINTES  CAR-  
ACITRISTICAS  MINIMA&  DEP PESO AO 

G.  ENEX 500,00 13,90 

NASCIMENTO MENOR OU IGUAI A 0.3  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N" 48/2024, é de R$ 97.729,50 (Noventa e Sete Mil, Setecen- 
tos e Vinte e Nove Reais e Cinquenta Centavos).  

Art.  4" Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município  dc  Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 2 de outubro de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 270/2024 

Pregão Eletrônico N" 48/2024 

Data da Assinatura: 02/10/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  GM  COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 4.740,00 (Quatro Mil, Setecentos e Quarenta Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°271/2024 

Pregão Eletrônico N°48/2024 

Data da Assinatura: 02/10/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: IVAIR LUTZ BENATI & CIA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  SEMEN  BOVINO, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 64.319,50 (Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e 
Dezenove Reais e Cinqüenta Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 272/2024 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 269/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
45.529.581/0001-91, sediado(a) no seguinte endereço: L A SANTA MARIA - 
CRISTO REI, S/N - CEP: 85760000 - BAIRRO: ZONA RURAL, no Município de 
Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: contato@terraiguacu.com.br, e 
com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 45999786219, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  NOEL!  BEATRIZ 
KAFER AMPESSAN, CPF N° 999.644.069-91, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pre2fio  
Presencial n° 49/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Todas as demais secretarias municipais. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
ITENS 
Lote. Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

02 1 64158 BOLO CASEIRO DE 
SABORES 
VARIADOS: 
LARANJA, 
CENOURA, 
MARACUJÁ, 
BANANA, 
ABACAXI, 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 112,00 

• 

23,82 2.667,84 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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• 

CHOCOLATE, FUBÁ, 
COM COBERTURA 
SIMPLES — CALDA 
DO SABOR DO 
BOLO — SEM 
RECHEIO. DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

02 2 64159 

. 

BOLO DE 
CHOCOLATE COM 
COBERTURA E 
RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU 
BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE 
CONHECIDO POR 
"NEGA MALUCA". 
DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 112,00 37,69 4 221,28 

02 3 64160 BOLO DE COCO, 
TIPO TOALHA 
FELPUDA COM 
COBERTURA E 
COCO RALADO. 
DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 112,00 34,90 3.908,80 

02 4 64162 

• 

CUECA VIRA DA,PRODUÇÃO 
(CROSTOLI), FEITA 
COM MASSA DE 
PÃO, FRITO, 
FINALIZADO COM 
AÇÚCAR 
REFINADO. COM 
TAMANHO 
APROXIMADO DE 
10 CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO 
E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM 
TAMPA, OU 
EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 

PRÓPRIA 
KG 112,00 24,30 2.721,60 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

02 5 64163 EMPADÃO ASSADO, 
RECHEIO DE 
FRANGO DESFIADO 
COM CATUPIRY. 
DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO 
E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM 
TAMPA, OU 
EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 50,00 42,54 2.127,00 

02 6 64164 MINI PIZZA. 
COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, 
TOMATE, MILHO 
VERDE E  OREGANO.  
ASSADA. TENDO 
COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 
15CM. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO 
E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM 
TAMPA, OU 
EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 75,00 31,78 2.383,50 

02 7 64165 PÃO DE QUEIJO, EM 
FORMATO DE 
BOLINHO, 
TAMANHO FESTA, 
ASSADO, 
PRODUZIDO COM 
MASSA DE 
POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NÃO 
DEVEM ESTAR 
MURCHOS E NEM 
COM ASPECTO 
ENVELHECIDO, 
DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA 
DA ENTREGA. 
DEVEM SER 
ENTREGUES  

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 100,00 27,79 2.779,00 

SO  

Avenicla Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PRONTOS PARA O 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM 
TAMPA, OU 
EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

02 8 64166 SALGADOS DE 
FORNO 
(PEQUENOS): 
EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA 
DE PALMITO, 
PASTEL ASSADO DE 
CARNE MOÍDA, 
PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESFIRRA 
DE CARNE E 
ENROLADINHO DE 
SALSINHA. DEVEM 
SER PREPARADOS 
EM ÓLEO NOVO, 
SEM 
REAPROVEITAMEN 
TO. DEVEM SER 
ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM 
TAMPA, OU 
EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 162,00 54,77 8.872,74 

02 9 64167 

. 

SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS): 
COXINHA DE 
FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM 
CATUPIRY, RISOLIS, 
BOLINHA DE 
QUEIJO, PASTEL DE 
FRANGO, PASTEL 
DE CARNE MOÍDA, 
PASTEL DE PIZZA, 
QUIBE, E 
ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM 
SER PREPARADOS 
EM ÓLEO NOVO, 
SEM 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 175,00 36,65 6.4 1 3.75 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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REAPROVEITAMEN 
TO. DEVEM SER 
ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM 
TAMPA, OU 
EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

02 10 64168 SANDUÍCHE 
NATURAL COM PÃO 
DE FORMA 
(FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), 
RECHEADO COM 
MAIONESE EM 
AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA 
FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, 
CONTENDO UMA 
FATIA DE 
PRESUNTO COZIDO 
SEM GORDURA, 
UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA 
FOLHA DE ALFACE. 
OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS 
EM FILME 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUÇÃO  
PRÓPRIA 

UN  1.125,0 
0 

5,62 6.322,50 

02 11 64169 SANDUÍCHE 
NATURAL COM PÃO 
DE FORMA 
(FARINHA BRANCA 
OU INTEGRAL), 
RECHEADO COM  
PATE  DE FRANGO, 
UMA FATIA DE 
TOMATE E UMA 
FOLHA DE ALFACE. 
OS SANDUÍCHES 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS 
EM FILME 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 
EXCLUSIVO ME/EPP  

PRODUÇÃO  
PRÓPRIA 

UN  1.125,0 
0 

6,39 7.188,75 

co  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br   Página: 5 



3i  

Município de Capanema — PR 

02 12 64170 TORTA FRIA. 
TENDO COMO 
OPÇÃO DE 
RECHEIO: 
LEGUMES, MILHO 
VERDE, ERVILHA, 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

KG 75,00 37,64 2.823,00 

CENOURA, PEPINO 
E CREME DE 
MAIONESE OU 
FRANGO DESFIADO 
COM CATUPIRY OU 
AINDA FRANGO 
DESFIADO COM 
MOLHO DE 
MAIONESE. DEVE 
SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE 
SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO 
BOLO E TORTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
a) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 
se aplicável; 

0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
elet:7ônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 52.429,76 (Cinquenta e Dois Mil, 
Quatrocentos e Vinte e Nove Reais e Setenta e Seis Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. • 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias  (Ads  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei IV 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
prev idencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocon-er algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
mumcipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis, 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada; 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024  180 02.001.04.122.0402.20200 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024  570 05.001.04.122.0402.20230 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1080 07.001.12.361.1201.21020 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2024 1700 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1830 07.003.13.392.1301.21310 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2020 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 2020 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2150 08.002.15.182.1501.21560 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2750.  09.001.10.301.1001.20810 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2763 09.001.10.301.1001.2081 402 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2765 09.001.10.301.1001.2081 403 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 3390 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 3390 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4260 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4640 11.002.08.241.0801.24580 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4740 11.002.08.241.0801.24670 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5250 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5440 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5790 12.001.22.661.2201.22220 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6230 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6340 15.002.27.695.2301.24980 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6533 12.003.27.695.2301.2529 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e  
con  tratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da I.,CM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
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tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custOs decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem A. contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.'7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade A. execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além . da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
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pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
coni ratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indi::•etamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Alem de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de pregos relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
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conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá d Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8, Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divui gada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) NOELI BEATRIZ 
KAFER AMPESSAN, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de outubro de 2024. 

NOELI BEATRIZ KAFER Assinado de forma digital por 

AMPESSAN:99964406 NOELI BEATRIZ KAFER 

AMPESSAN:99964406991 

991 Dados: 2024.10.07 15:28:27 -0300' 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Representante Legal 

TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO 
LTDA 

Detentora da Ata de Registro de Preços 

AM ICO kELLE 
Prefeito Municipal 

terra 
rivertodge 

Assinado de forma digital por TERRA 
IGUASSU HOTEIS E TURISMO 
LTDA:45529581000191 
Dados: 2024.10.07 15:28:42 -0300' 
Versâo do Adobe  Acrobat Reader:  
2024.003.20112 
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10/10/2024, 09:01 E-mail  de SoftSul - ATA ASSINADA 

3 3 'i 

Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

ATA ASSINADA 
1 mensagem 

 

• 
Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Para: contato©terraiguacu.com.br  

10 de outubro de 2024 As 09:01 

Bom dia! 
Segue em anexo a ATA 269/2024, referente ao pregão presencial 49/2024, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 
Bárbara Ilkiu 

—1  CC0_003578.pdf 
5160K 

https://mail.qooqle.com/mal/u/0/?ik=Ocba0577f6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-198109592973850685&simpl=msq-a:r772850390304... 1/1 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 268/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  RIO 
GRANDE DO SUL, 3507 - CEP: 85760000 - BAIRRO: São José Operário, no 
Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
nfecibrazem@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 
99975-1873, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). NELSON  JUNIOR  KRAEMER, CPF N° 971.410.629-04, com 
função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de 
Contratação do Pregão Presencial n° 49/2024  e em observância as disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Todas as demais secretarias municipais. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS 
EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

01 1 64158 BOLO CASEIRO DE 
SABORES VARIADOS: 
LARANJA, CENOURA, 
MARACUJÁ, BANANA, 
ABACAXI, CHOCOLATE, 
FUBÁ, COM COBERTURA 
SIMPLES — CALDA DO 
SABOR DO BOLO — SEM 
RECHEIO. DEVE SER 

PRÓPRIA KG 338,00 23,74 8.024,12 
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ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

01 2 64159 BOLO DE CHOCOLATE 
COM COBERTURA E 
RECHEIO DE 
CHOCOLATE OU 
BEIJINHO. BOLO 
VULGARMENTE 
CONHECIDO POR "NEGA 
MALUCA". DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA KG 338,00 37,68 12.735,84 

01 3 64160 BOLO DE COCO, TIPO 
TOALHA FELPUDA COM 
COBERTURA E COCO 
RALADO. DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA KG 338,00 34,81 11.765,78 

01 4 64162 CUECA VIRADA 
(CROSTOLI), FEITA COM 
MASSA DE PÃO, FRITO, 
FINALIZADO COM 
AÇÚCAR REFINADO. 
COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA KG 338,00 24,29 8.210,02 

01 5 64163 EMPADÃO ASSADO, 
RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO COM 
CATUPIRY. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO 
PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

PRÓPRIA KG 150,00 42,44 6.366,00 

01 6 64164 MINI PIZZA. 
COBERTURA COM 
PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, TOMATE, 
MILHO VERDE E 

PRÓPRIA KG 225,00 31,69 7.130,25 
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OREGANO. ASSADA. 
TENDO COMO 
DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

01 " 64165 PÃO DE QUEIJO, EM 
FORMATO DE BOLINHO, 
TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO 
COM MASSA DE 
POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NÃO 
DEVEM ESTAR 
MURCHOS E NEM COM 
ASPECTO 
ENVELHECIDO, 
DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA 
ENTREGA. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS 
PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA KG 300,00 27,73 8.319,00 

01 64166 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA 
DE FRANGO, EMPADA 
DE PALMITO, PASTEL 
ASSADO DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL ASSADO 
DE FRANGO, ESFIRRA 
DE CARNE E 
ENROLADIN HO DE 
SALSINHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO 
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0  
CON  SUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA KG 488,00 54,70 26.693,60 
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01 9 64167 SALGADOS FRITOS 
(PEQUENOS): COXINHA 
DE FRANGO, COXINHA 
DE FRANGO COM 
CATUPIRY, RISOLIS, 
BOLINHA DE QUEIJO, 
PASTEL DE FRANGO, 
PASTEL DE CARNE 
MOÍDA, PASTEL DE 
PIZZA, QUIBE, E 
ENROLADINHO DE 
SALSICHA. DEVEM SER 
PREPARADOS EM ÓLEO 
NOVO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA 0 
CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA KG 525,00 36,61 19.220,25 

01 10 64168 SANDUÍCHE NATURAL 
COM PÃO DE FORMA 
(FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL), RECHEADO 
COM MAIONESE EM 
AMBOS LADOS, 
CONTENDO UMA FATIA 
DE QUEIJO MUSSARELA, 
CONTENDO UMA FATIA 
DE PRESUNTO COZIDO 
SEM GORDURA, UMA 
FATIA DE TOMATE E 
UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO 
ESTAR 
ACONDICIONADOS EM 
FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA  UN  3.375,00 5,62 18.967,50 

01 11 64169 SANDUÍCHE NATURAL 
COM PÃO DE FORMA 
(FARINHA BRANCA OU 
INTEGRAL.), RECHEADO 
COM  PATE  DE FRANGO, 
UMA FATIA DE TOMATE 
E UMA FOLHA DE 
ALFACE. OS 
SANDUÍCHES DEVERÃO 
ESTAR 
ACONDICIONADOS EM 
FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

PRÓPRIA  UN  3.375,00 6,41 21.633,75 
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01 12 64170 TORTA FRIA. TENDO 
COMO OPÇÃO DE 

PRÓPRIA KG 225,00 37,54 8.446,50 

RECHEIO: LEGUMES, 
MILHO VERDE, 
ERVILHA, CENOURA, 
PEPINO E CREME DE 
MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM 
CATUPIRY OU AINDA 
FRANGO DESFIADO COM 
MOLHO DE MAIONESE. 
DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 
CONSUMO E DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO BOLO E TORTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2) o Termo de Referência; 
t9 a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
C: ) a Proposta do contratado; 
(I) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1..3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

cia Contratação. 
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2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 157.512,61 (Cento e Cinquenta e Sete 
Mil, Quinhentos e Doze Reais e Sessenta e Um Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;  

ii)  o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigancia do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A. Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificavao jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 
e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

'..4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

'..6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 180 02.001.04.122.0402.20200 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 570 05.001.04.122.0402.20230 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1080 07.001.12.361.1201.21020 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1700 07.001.12.367.1201.21060 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1830 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2020 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 2020 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2024 2150 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2763 09.001.10.301.1001.2081 402 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2765 09.001.10.301.1001.2081 403 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 3390 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 3390 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4260 10.001.20.606.2001.22100 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4640 11.002.08.241.0801.24580 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4740 11.002.08.241.0801.24670 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5250 11.003.08.243.0802.60540 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5440 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5640 11.005.08.244.0801.20430 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5790 12.001.22.661.2201.22220 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6230 15.001.27.812.2701.24970 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6340 15.002.27.695.2301.24980 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6533 12.003.27.695.2301.25290 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

e) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. fs, permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autorid.ade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
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1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais  sell()  reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
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propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra, 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem A. contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
moti vadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
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de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habiliiação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
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18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
•g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
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19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) NELSON  JUNIOR  
KRAEMER, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de outubro de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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NELSO UNIOR KRAEMER 
esentante Legal 

COME CIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

Detentora da Ata de Registro de  Preps  
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Rose!' ng eck ni 
Cheé do Departamento da Contra agões Públicas 

do Município de Capanema 

Município de 
Capanema - PR  3  354  

DESPACHO 

Com relação ao pregão presencial 49/2024: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  
COFFEE BREAK  NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.prgov.br  o processo licitatório na integra. 

Capa.nema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de outubro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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